
i^.TUNTUM
TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 046/2023

MODALIDADE: PRF.GÃO HÍ.HTRÒNICO

OBJETO; ConiríUaçào dc empresa para presuiçao de serviços de í.ocação do

Equipamentos Médico-1 lospiialares para suprir as demandas do Hospital das Clínicas
de Tuntum/MA- I3CT,

REQUISITANTE: Secretaria Vlunicipai de Saúde.

VALOR ESTIMADO: RS 5.820.712,92 (Cinco milhões oitocentos e vinte mil
setecentos e doze reais e noventa c dois centavos)

Tuntum - Maranhão. 3i dejulho dc 2023.
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Damlü Viana Pessoa

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Pieüeneü coeino - cemro ● OD7D3-aao ● Tuntum - Marannao



I PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

1 I
Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA:

Órgão; Secretaria Municipal de Saúde

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde.

Responsável pela Demanda: Maria Roseniide Silva Xavier Brasil.

Portaria: 189/2021

E-mail institucional: semusrtuntum@gmail.com

Telefone: (99) 98466-1496

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de equipamentos médico

hospitalares para suprir as demandas do Hospital das Clínicas de Tuntum/MA.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A locação de equipamentos médico hospitalares visa atender as necessidades e demandas do

Hospital das Clínicas de Tuntum/MA. É importante frisar que os referidos equipamentos são

utilizados diretamente na execução das atividades desenvolvidas na mesma, sendo assim,

equipamentos essenciais para a execução com qualidade, eficiência e rapidez dos serviços e

atividades inerentes a essa unidade de saúde.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

Planilhas quantitativas estimadas de contratação de empresa para prestação de fornecimento

de Equipamentos Médico Hospitalares, em anexo.
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I.I PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n®411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Prazo de Entrega/ Execução: A CONTRATADA fornecerá os materiais em até 5 dias após a

emissão de ordem de serviço.

Local e horário da Entrega/Execuçào: o fornecimento dos materiais será executado no local

instituído conforme planilhas anexas e a entrega será realizada das 08h às 17h.

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Gabinete Secretaria Municipal De

Saúde e Maria Rosenilde Silva Xavier Brasil.

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal.

Tuntum/MA, 12 de junho de 2023.

n

iXavier Brasil

Portaria 189/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM T

Rua Frederico Coelho, n<’411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA - EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

HOSPITAL DAS CLINICAS DE TUNTUM/MA - HCT

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNDTEM

MESAPARELHO DE RAIO-X FIXO DE 500 Ma 1201

EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE RADIOLOGIA

COMPUTADORIZADA-CR
MÊS 1202

SISTEMA PORTÁTIL COM NOTEBOOK, PARA

AQUISIÇÃO DE IMAGENS POR MEIO DO

SISTEMA DE RAIO X MÓVEL ANÁLOGO-DR

MÊS 1203

EQUIPAMENTO DE ECOCARDIOGRAFIA E

RADIOLOGIA DE ALTA DEFINIÇÃO
MÊS 1204

EQUIPAMENTO DE TOMOGRAFIA

COMPUTADORIZADA TOMÓGRAFO

COMPUTADORIZADO HELICOIDAL

MULTISLICE DE 16 CANAIS DE ALTA

PERFORMACE

MÊS 1205

EQUIPAMENTO DE RESSONÂNCIA

MAGNÉTICA DE 1,5
MÊS 1206

APARELHO DE RAIOS-X PARA MAMOGRAFIA,

MICROPROCESSADO COM GERADOR DE

ALTA FREQUÊNCIA

MÊS 1207

Maria^ose^dê')yvier Brasil
Portaria 189/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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CSABINETE DO PREFEITO

»●
PREFErrURA MUNlClPAt DE TUNTUM - MA

CNPJ: 06.138.911/0001-66

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro

CEP: 65763-000 -TUNTUM - MA.

Emaii:

EiTURA MUNiCIPA'

TUNTUM

PORTARIA N” 189/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR MARIA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL,
inscrita no CPF; 006.274.891-25 para o Cargo de Secretária de Saúde do
Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário. -

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 30 dias do
mês de março do ano de dois mil e vinte eum (30/0j-2021).

Prefeito Municipal de Tuntum
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EnRATOPARCIALN'’027/2021/FEPISERH/PI.

REF.ATADEREGISTRODEPREÇOS027/2021-FEP1SERH/PÍ.
MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO SRPN“052/2I]2I/FEPISERH/PI.

\TNa'LAÇ.Ã0. PROCESSO AD>nMSTRATIVON“0.003.226/2020/FEPISERH/PL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP/FEPISERH/PL

ATADEREGISTRODEPREÇOSN"027/202I/FEP1SERH/PI-PREGÀOELETRÔNICOSRPN'’052/2021/FEPISERH/PI
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENH'AL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES PARA SUPRIR ADEMANDADO HOSPITALGETÚLIOVARGASEHOSPITALREGIONALiüSTiNOLUZPORUM
PERÍODO DE I2(D0ZE)MESES.
Adjudicação: 07/07/2021.

Autoridade Superior: ítalo Sávio Mendes Rodrigues

DETENTORAS DE PREÇOS REGISTRADOS- FEPISERH/PI

valor TOTAL RS

(12 MESES)

valor IMTARIO
EMPRES.WENCEDORAVALOR MENSAL RSDESCRITIAUDOITIM UND QUANTN‘

RS

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS

LTDA-ME;
CNPJ:II.897.718'fl001-49

APARELHO DE RAIO-X MOVEL DIGITAL

COM BRAÇO ARTiaiADO
RS 77,000,00 RS 924,000,00LTsD 1 RS 38,500.00

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS

LTDA-ME:

CN?J:11.897.718'0001-49

APARELHO DE RAIO-X MOVEL

ANALÓGICO, COM BRAÇO ARTiaiADO
m i2

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS

LTDA-ME;APARELHO DE RAIO-XHXO DE 500Ma3

CNPJ:ll,897.718rD00!-49

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS

LTDA-ME;
EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE
RADIOLOGIA COMPUTADORIZADA-CR

RS 3.297.600,00\m 124

SISTEMA PORTÁTIL COM NOTEBOOK,

PARA AQUISIÇÃO DE IMAGENS POR
MEIO DO SISTEMA DE RAIO X MÓVEL
ANÁLOGO-DR

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS

LTDA-ME;RS 1,435.200.00RS 29.900,00UND i

EQUIPAMENTO
ULTRASSONOGRAHA PORTÁTIL COM

DOPPLER COLORIDO PARA

CARDIOLOGIA,

OBSrETRiOA.VASaiAR COM

POSSIBILIDADE 4D,

DE

CENTRALDELAUDOSESERVICOS

LTDA-ME;

CN'PJ:il.89I.718/000M9

UND6 4
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aNm\LDELAlIDOSESERVICOS
li'

LTDA-ME;1
E RADIOLOGIA DE ALTA DEFINIÇÃO,

EQUIPAMENTO DE TOMOGRAHA
CENTR.ALDELAUDOSESERVICOS

RS2?I.600,00 LTDA-ME;UND 4 RS3.2M.I)0

CENTRAI DELAUDOSESERVICOS
EQUIPAMENTO DE RESSONANGA

LTDA-ME:
^LAGNETICADEI,5

CN?J:IL89UI8HI-49

CENTRAL DELAUDOSESERVICOS

LTDA-ME;ALAMOGRAFODIGIT.AL UND

CENTUAL DELAUDOSESERVICOSAPARELHO DE RAIOS-X PARA

LTDA-ME;4lA,

!-49COMGERADORDEALTAÍREQUENGA

CENTRAL DELAUDOSESERVICOS

LIDA-ME:12

CENTRAL DELAUDOSESERVICOS

LTDA-ME;13 UND 4

ALFAMEDICOHOSPITALARLTDA-EPR
mm RS 123.000.00UN’D 3014 MONITORAÍUITIPARANÍETRO

CN'PJ;I7,129.9W;0001-14

ALFAMEDICOHOSPITALARLTDA-EPP.
13 30

CN?J:n,129,mOOOM4

ALFAMEDICOHOSPITALARLTDA-EPP.

CN?J; 17129.904,0001-14
.APARELHO DE ANESTESIA UND 15

VaLORTOTALDOSITINS LICITADOS RS30J11344,8(I(TRIMAMILHOES. TREZENTOS EDEZESSETE MIL TREZLNTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS EOITIMA CENTAVOS).

OBSERVACQES;

As empresas delenioras de preçossão portadoras da expectativa de direito paraietiraro contrato ou inslnintiito congênere, Nota de Enpentio, Ordemde Fomecinínto,

senprequeconvocadaspelaAdninislraçàolicitad(](a,afinidealender suas necessidades.observaàal[imBprevistanoEditalnaAtadeRegistro de Preços enesteExtiao
Parcial;

I
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A überaçào e consequente Contrato Indmdual (AC NE, OF), ficará adstrito a indicação de dotaçàoorçaníntária que sustentará a despesa, cujos encaminhamentos fica sob

jurisdição da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares emconfcnridade como planejamento realizado para o exercício vigente, bemcomo, para o seguinte.no
caso de proiTOgaçào da Aia de Registro de Preços, nas condições da Ata de Registro de Preços e Decreto Regulamnlar;

I

● A unidade requisitante (Secretarias ou outras unidades administrativas) 6rá a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo coma disponibilidade de

recursos orçairentáriosdisponíraspara a despesa, observundo senpre as condições de regstros, inclusme para efeitode cliamancnto de acordo coma proposta apresentada
sempre lendo em vista as necessidades enfrentadas pela contratante, obsenundo-se o prazo e demais condições previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e

quantidades confomt estabelecidas no respectivo IR e registros fomulados na Ata de Registro de Preços;

A Ata de Registro de Preços (Extrato Parcial 02?/2021/FEPlSERH'P I), referente ao Pregão Eletrônico SRP N“052/2021/FEPISERH''PI,v inculado ao Processo

AdministrativoN*0.003.22fr2020'FEPISERH:PLintegraesteExtratoParcialco[nosenelatranscrita,produzÍndo,apanirdapublicaçàono DOE/PLtodos os efeitos

I

fins ali previstos;

* É assegurada prerrogativa de chamantnto para renegociar ou repregoar, a qualquer moitínlo da execução, confome previsão no Edital, asseguradas que ficamtodas as
vantagens negociadas na sessão principal.

DETENTORAS DE PREÇOS REGISTRADOS- FEPISERH/PI

PREGÀO ELETRÔNICO SRP N" 052/202LFEPlSERH 'PI

PROCESSO ADMÍNIS'IRAT1VON“.0.0()3.226/2020/FEPISERH/P1

FUNDAÇÀO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES

CENTRAL DE LAUDOS E SERATCOS LTDA -.AÍE ALFA AlEDICO HOSPITALAR LTDA-EPPlicitante LICITANTE

17.129.904/0001-1411,897,718/0001-49CN'PJ

INSC, INSC, 19,508.344-0ISENTO
ESTADUAL ESTADUAL

(0xx86) 99800-66761FILANCISCO VERÍSSIMO DE SOUSA
(0xx86) 3219-72531 CARLOS MACHADO DE SOUZA

NETO

Av, Prefeito Wall Ferraz, 15385, Brasilar, CEP: 64,035-365Av.Teresina,999,SaIa04.ParquePiauí, CEP; 65.636-500 ENDEREÇOENDEREÇO

Teresina-PIrintn-MAC!dade,o:f CIDADE/UF

contatoíaialfehospitalar.comiunno,sousa(S,theimagetncQmbr E-MAILE-MAIL

Of. 291
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●TUNTUM
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aJU>AR DA NOSSA GENTEI

Número: 318/2021CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE TUNTUM E A EMPRESA CENTRAL DE

LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME, TENDO
COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS DEMANDAS

DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE TUNTUM, inscrito no CNPJ sob o n® 10.476.850/0001-14, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal em exercício, o Sr. NELSON SILVA DE ALMEIDA, inscrito no CPF
sob 0 n.® 829.060.685-00, conforme Decreto Legislativo Municipal n® 01/2021, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa CENTRAL DE LAUDOS E
SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n® 11.897.718/0001-49 , estabelecida à

Avenida Teresina, n° 999, Sala 04 - Parque Piauí - Timon/MA, CEP: 65.636-500, representada
pelo Sr. JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA, empresário, portador do RG n®
2.045.987 SSP/PI e inscrito no CPF sob o n®. 644.714.463-04, daqui por diante denominada
simplesmente CONTRATADA, resolvem cm comum acordo firmar o presente Contrato de

prestação de serviços de locação de equipamentos médico hospitalares para suprir as demandas
do município de 7untum/MA, para um período de 12 (doze) meses, considerando o Processo
Administrativo n® 0.005.264/2021/FEPISERH, de acordo com a Lei Federal n® 8.666/93, de 21

de junho de 1993, e suas alterações posteriores, na modalidade Pregão Eletrônico SRP n®
52/2021/FEPISERH, nos termos da Lei n® 10.520 de 17/07/2002, mediante cláusulas e

condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. Constitui objeto do presente Instrumento Contratual a contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de equipamentos médico hospitalares para suprir as demandas
do município de Tuntum/MA, por um período de 12 (doze) meses, objetivando equipamentos
para o Centro de Reabilitação, ao qual se destinam, elevando a segurança dos pacientes e a
qualidade da assistência prestada, confoime condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Edital de Pregão Eletrônico n® 052/2021/FEPISERH c seus anexos.

VALOR

TOTAL P/12

M£S£5

VALOR

MENSAL
QTD V. ÜNIT.ITEM OBJETO UND

APARELHO DE RAIO-X FIXO DE

50QMa
R$ 588.000,00RS 49.000,00UND R$ 24,500,00203

Roa Frederico Codho, N* 411 - Centro - Tantum/MA, CEP: 65763-000
CNPJ: 06.138.911/0001-66

Documento foi assinado com certiifcado digital ICP por CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS ,
Verí^ue as assinaturas no site https://www.connecthe.com.br/sistemaA/alidare utilize o código BO1X-VH5í-UF03'0NJM.
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EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE
RADIOLOGIA

COMPUTADORIZADA- CR

04 UND 3 R$ 22.900.00 R$ 68.700,00 R$ 824.400,00

EQUIPAMENTO DE
ECOCARDIOGRAFIA E

RADIOLOGIA DE ALTA

DEFINIÇÃO

07 UND RS 23.800,00 RS 47.600,00 R$571.200,002

EQUIPAMENTO DE
TOMOGRAFIA

COMPUTADORIZADA

TOMÓGRAFO

COMPUTADORIZADO

HELICOIDAL MULTISLICE DE 16

CANAIS DE ALTA PERFORMACE

08 UND RS 67.900,00 RS 67.900,001 RS 814.800,00

APARELHO DE RAIOS-X PARA

MAMOGRAFIA,

MICROPROCESSADO COM

GERADOR DE ALTA

FREQUÊNCIA

11 UND I RS 45.800,00 RS 45.800,00 RS 549.600,00

I
o

Q

VALOR TOTAL RS 3348.000,00 u.

55

i

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

2.1. São partes integrantes c complementares deste Contrato, independentemente de
transcrição, a proposta da CONTRATADA e os demais orçamentos referentes ao objeto, bem
como as especificações referentes ao mesmo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O presente contrato possui valor total de RS 3348.000,00 (três milbões, trezentos e
quarenta e oito mll reais), e as despesas decorrentes correrão por conta de dotação
orçamentária fundo a fiindo.

3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda conente
nacional, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do período de
adimplemento de cada parcela, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas
pela FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos

e contribuições elcncados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E PIS/PASEP.

3.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente ou ordem bancária em
nome do contratado.

3.4. A contratada apresentará a contratante os originais dos documentos fiscais dos produtos
fornecidos, sob pena de não serem remunerados pelo mesmo.

3.5. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente Junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.
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Raa Frederico Coelho, N* 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000
CNPJ: 06.138.911/0001-66

Documento foi assinado com certiifcado digital ICP por CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA.
Verifique as assinaturas no site https://www.connecthe.com.br/sistemaA/alidar e utilize o código BO1X-VH5I-UF03-0NJM.
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3.6. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir do contratado a
documentação de regularidade em relação á Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, INSS e
FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento.

3.7. O Contratante pagará à Contratada a atualização monetária sobre o valor devido entre a
data do adimplemento das obrigações contratuais e a do efetivo pagamento, excluídos os
períodos de carência para recebimento definitivo e liquidação das despesas, previstos neste
contrato, utilizando o índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas que represente o menor
valor acumulado no período, desde que a Contratada não tenha sido responsável, no todo ou em
parte, pelo atraso no pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - FONTE DE RECURSOS

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de dotação orçamentária do
Fundo Municipal de Saúde de Tuntum, nos seguintes termos: 10J02.0015.2028.0000 - Atend.
Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC, 33.90J9.00 ~ Outros Serviços de Terceiros ~ Pessoa
Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL

5.1. A lavratura do presente contrato decorre de Adesão à Ata de Registro de Preços n®
027/2021/FEPISERH, oriunda do Pregão Eletrônico SRP n® 052/2021/FEPISERH/PI, realizado
pela Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares, com fundamento na Lei Federal n®
10.520, de 17/07/2002 e subsidiaríamente a Lei Federal n® 8.666/93 com suas alterações, demais
nonnas regulamentares aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a:

6.2. Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o serviço objeto do
presente contrato, permitindo o acesso dos profissionais da CONTRATADA às dependências
dos hospitais. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas do Hospital das
Clinicas, príncipalmente as de segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes,
trânsito e permanência em suas dependências;

6.3, Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no item 7
(Pagamento);

6.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato,
sob 0 aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

6.5. Fornecer à CONTRATADA todo tipo de informação interna essencial à realização dos
serviços;

6.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do
instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.7, Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

6.8. Proceder consulta “online” a fim de verificar a situação cadastral da CONTRATADA no
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, devendo o resultado dessa
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consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual
necessária;

6.9. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos
serviços, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de
informação e qualidade exigidos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a:

7.2. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do
Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas
condições;

7.3. Manter um número telefônico, para abertura de chamados até o término do prazo de
vigência do CONTRATO;

7.4. Atenderas demais condições descritas neste contrato e no Edital;

7.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes,
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo
empregatício com a CONTRATANTE;

7.6. Responsabilizar-se pela Prestação dos Serviços, instalando os Equipamentos, objeto do
Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades,
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros;

7.7. Executar todos os serviços com mão de obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar
ciente das normas técnicas dos vários órgãos normatízadores e regulamentadores (ANVISA,
ABNT, etc.) correspondentes às demandas descritas no Termo de Referência;

7.8. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução
do Contrato e também às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a
CONTRATADA tiver conhecimento.

7.9. Reparar ou Substituir os Equipamentos defeituosos logo após o ercebimento da
comumcaçâo escrita, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da data do
protocolo do recebimento, coirendo por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessa
providência.

7.10. Utilizar de forma privava e confidencial os documentos fornecidos pelo
CONTRATANTE para a execução do Contrato;

7.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,
seguros, fretes - carrego e descanego - decorrentes do fornecimento da Prestação do Serviço,
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

7.12. Substituir às suas expensas, todo e qualquer Equipamento instalado em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a
apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período do CONTRATO;
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7.13. Encaminhar, quando da instalação dos Equipamentos, os manuais de serviço e de
operação, ambos em português ou acompanhado de tradução, para cada item distinto do objeto
da contratação, o número dc vias do manual de operação correspondente à quantidade definida
por item do objeto do contrato.

7.14. Substituir a suas expensas, o equipamento entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema;

7.15. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na prestação do serviço;

7.16. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades dispostas no contrato, na forma
do art. 65, parágrafos 1® c 2® da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;

7.17. Fornecer Atestado de Capacidade Técnica emitido por órgão público ou privado com
comprovação de prestação de serviço, compatível a esta contratação, através de NF;

7.18. Responsabilizar-se, perante o Fundo Municipal de Saúde, pelos eventuais danos ou
desvios causados aos bens que foram confiados ou os seus propostos devendo efetuar o
ressarcimento correspondente ímediatamente após o recebimento da notificação da
Fiscalização, sob pena de glosa dc qualquer importância que tenha a receber; limitado ao valor
do contrato entre as partes;

7.19. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e cujas reclamações
se obriga a atender prontamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A CONTRATADA que cometer qualquw das infrações aqui discriminadas ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e críminal, às seguintes sanções;

8.2. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

8.3. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadímplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

8.4. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

8.5. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até dois anos;

8.7. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, com o consequente
descredenciamento no CADUF, pelo prazo de até cinco anos;

8.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos deteiminantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
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8.9. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, a
Contratada que:

8.10. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, ímude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

8.11. Tenha praticado atos ilícitos visando a Ihistrar os objetivos da contratação;

8.12. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

8.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamen te a Lei n® 9.784, de 1999;

8.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do in&ator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade;

8.15. No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a
ampla defesa;

8.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADUF.

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

9.1. O prazo de Instalação dos Equipamentos, iniciando-se a prestação do serviço, objeto do
presente contrato, será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de recebimento
da Ordem de serviço;

9.2. Os Equipamentos, visando aprimorar c assegurar a qualidade dos serviços prestados pelo
Hospital das Clínicas Dr. Rafael Seabra, deverão ser instalados nos locais a serem indicados
pela CONTRATANTE, conforme a necessidade;

9.3. A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos no horário das ThOO às 12h00c 14h00
às IThOO, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos equipamentos
fora do expediente de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1.

reconhece os direitos da Contratante, cm caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77, do
referido Diploma Legal;

10.2. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei n® 8.666/93
ensejará a rescisão do presente contrato nos seguintes termos:

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

d) o atraso injustificado ao fornecimento;
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e) a paralisação ou interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não
admitidas no edital e no contrato;

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

h) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo representante da
administração em registro próprio nos termos do § lo do art. 67 desta Lei 8.666/93;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique
a execução do contrato;

1) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) a supressão, por parte da Administração, do fornecimento, acarretando modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no § lo do art. 65 da Lei 8.666/93;

n) a suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

o) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
do fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para o fornecimento,
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos anexos do
edital;

q) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

10.2.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.2.2. Descumprimento do disposto no inciso V do art 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela
Lei n® 9.854/99, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
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10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurados o contraditório e a ampla defesa;

10.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente;

10.5. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Contratante, nos casos enunciados
nos incisos I a XI do Art. 78, da Lei n° 8.666/93, acarretará as consequências previstas nos
incisos I, II, in e IV do Art. 87 do mesmo Diploma Legal, sem prejuízo das demais sanções
previstas;

10.6. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Contratante convocar a
licitante classificada em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

ll.l. Este instrumento, observadas as devidas justificativas, somente poderá ser alterado
unilateralmente pela Contratante ou por acordo das partes, nos termos do Artigo 65, da Lei n°
8.666/93, incisos I e II, Lei n® 8.666/93;

11.2. A Contratada ílca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que a Contratante uni lateralmente entender necessárias nas quantidades do objeto,
na forma do parágrafo 1® do Artigo 65 da Lei n® 8.666/93, preservados que ficam as
composiçÕK consensuais.

11.3. A qualquer tempo, as partfô, de comum acordo, poderão celebrar Termos Aditivos ao
presente Contrato, objetivando resolver, na esfera administrativa, os casos omissos ou questões
suscitadas durante a vigência do mesmo, na forma da Lei n® 8.666/93 e alterações previstas na
Lei n® 8.883/94.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

12.1. A CONTRATANTE será responsável pela fiscalização do fomecímrato do produto,
observando todos os aspectos formais (prazo, garantia e local de prestação dos serviços),
observância acerca da qualidade, manutenção da erlação inicial entre os encargos do contratado
e 8 retribuição da Administração para a justa remuneração pelo fornecimento do produto,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fínaoceiro inicial do contrato. A
fiscalização será exercida pelo Coordenador Administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCU E EFICÁCIA

13.1. O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura
do contram, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de
preços e condições mais vantajt^s para a administração, limitadas ao prazo de sessenta meses.
A CONTRATADA estará obrigada a cumprir as obrigações relativas ao objeto constantes neste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES

14.1. As ccHnunic^ões entre os pactuantes, em qualquer fase do Contrato, só produzirão efeitos
legais se forem processadas, por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação. Nao serão consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
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15.1. Aos casos omissos e as questões suscitadas durante a vigência do contrato, aplicar-se-ão
0 disposto na Lei n“ 8.666/93 e alterações previstas na Lei n®. 8.883/94, e conforme
conveniência aplicar-se-ão, ainda, as demais disposições constantes da Lei n“ 10.520 de 2002,
observando-se ainda o disposto no Decreto n®. 3.555 de 2000.

15.2. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Tuntum/MA, para dirimir quaisquer
dúvidas porventura oriundas deste ajuste, com prévia renúncia pelas partes, de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

15.3. E, por estarem justos e contratados, preparam este instrumento, em 3 (três) vias de igual
teor, para um só efeito, que depois de lido e achado conforme vai assinado pelas partes
contratantes, para que produzam seus efeitos legais, comprometendo-se as partes contratantes
a cumprir o presente Conirato em todas as suas cláusulas.

Tuntum - MA, 30 de novembro de 2021.

' Pelo MÜNICfPlí)

NELSON SILVA DE ALMEIDA

Prefeito Municipal em Exercício
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Pela CONTRATADA

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJN* 11.897.718/0001-49

JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA
CPFN® 644.714.463-04
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1EXTRATOS DE CONTRATOS

AVISOS DE LICITAÇÕES 1

2ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

HlfeSTADO DO MARANHAO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N* 318/2021.
decorrente da Adesão a Ata de Registro de Preços n° 027/2021/FEPISERH, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N®
052/2021/FEPlSERH, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0.003.226/2020/FEPISERH, da FUNDAÇÃO ESTATAL
PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES/FEPISERH. CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, ATRAVÉS
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. OBJETO: Contratação de empresa para

prestação de serviços de locação de equipamentos médico hospitalares para suprir as demandas do município de
Tuntum/MA, por um período de 12 (doze) meses. CONTRATADA; CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME,
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 11.897.718/0001-49. BASE LEGAL; Leis n® 10.520/2002 e n® 6.666/93. PRAZO: 12 (doze)

VALOR: R$ 3.348.000,00 (três milhões, trezentos e quarenta e oito mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:meses.

10.302.0015.2028.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum - Maranhão, 30 de novembro de 2021. NELSON SILVA DE ALMEIDA -

Prefeito Municipal em exercício.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 319/2021.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM,
INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI, INSCRITA NO

CNPJ SOB O N® 11.492.482/0001-60. Base Legal: Leis n® 10.520/2002 e n® 8.666/93. Pregão Presencial n’ 141/2021.
OBJETO: Aquisição de laboratório de informática (computadores e periféricos) para implantação da proposta
-'dmlnlstratlva/pedagógica na Escola Complexo Educacional Dr. Rafael Seabra. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$

^—17.250,00 (duzentos e dezessete mil, duzentos e cinquenta reais). Créditos orçamentários: 12.361.0008.2020.0000 e g
®S.4.90.52.00. Tuntum (MA), 02 de dezembro de 2021. NELSON SILVA DE ALMEIDA - Prefeito Municipal em Exercício.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 320/2021.
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE TUNTUM, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM.
INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: J P DA SILVA NETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O
N® 15.272.672/0001-23. Base Legal: Leis n® 10.520/2002 e n® 8.666/93. Pregão Presencial n“ 141/2021. OBJETO;
Aquisição de laboratório de Informática (computadores e periféricos) para implantação da proposta
administrativa/pedagógica na Escola Complexo Educacional Dr. Rafael Seabra, PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR; R$
162.973,00 (cento e sessenta e dois mll, novecentos e setenta e três reais). Créditos orçamentários;
12.361.0008.2020.0000 e 4.4.90.52.00. Tuntum (MA), 02 de dezembro de 2021. NELSON SILVA DE ALMEIDA - Prefeito
Municipal em Exercício.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2021 por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A
Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, toma público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei

.® 10.520/02, Decretos Municipais n® 66/2021 e 004 de 2014, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.® 8.666/93 en

DIÃRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://tuntum.ma.gov .brftrwtsparsnda/diaríú

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ctm)5fcOe7956c1019d26c6b9e1918a7bdt)d57d9

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO

●.V.
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ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇO N." 027/2021-FEPISERH/PI - PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N° 052/202I/FEPISERH/PI - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

0.003.226/2020/FEPISERH/PI, GERENCIADA PELA FUNDAÇÃO ESTATAL

PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES/FEPISERH

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 312/2021 -CPL/SRM

ADESÃO N" 016/2021 -CPL/SRM

TERMO DE CONTRATO N°j'^r; /2021/SRM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” ,-li 5. /2021/SRM

/2021.EMPENHO N®

PRESTAÇÃO DE
LOCAÇÃO DE

MÉDICO

QUE ENTRE SI
MUNICÍPIO DE SÃO

RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA CENTRAL DE
LAUDOS E SERVIÇOS LTDA, REALIZADO
POR PREGÃO ELETRÔNICO, NOS TERMOS
DAS LEIS N” 8.666/93 E 10.520/02.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de São Raimundo das Mangabeiras - MA. CNPJ:
11.417.081/0001-46, com endereço na Rua Braulino Botelho, n® 54, Centro, São Raimundo das

Mangabeiras-MA, CEP: 65.840-000, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde,
a Sra. VIVIANNE DO NASCIMENTO IBIAPTNO PINTO, CPF N° 650.624.343-00 E RG N®

13794922000 SESP MA, doravante designada CONTRATANTE e a empresa CENTRAL DE
LAUDOS E SERVIÇOS LTDA, com sede à Avenida Teresina, 999, Sala 04. Bairro Parque
Piauí. CEP 65.636-500, Timon - MA, inscrita no CNPJ 11.897.718/0001-49, neste ato
representada por JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA, RG: 2.045.987 SSP/PI. CPF:

644.714.463-04, denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem em comum acordo

firmar o presente Contrato de prestação dc .serviços de locação de equipamentos médico
hospitalares para um período de 12 (doze) meses, considerando o Processo acima, de acordo
com a Lei Federal n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, na
modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 052/2021/FEPISERH. nos termos da lei 10.520 de

17/07/2002, mediante cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
Constitui objeto do referido contrato, a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de locação de equipamentos médico hospitalares para suprir a
demanda da Unidade Mista de Saúde São Raimundo Nonato do município de São
Raimundo das Mangabeiras - MA, por um período de 12 meses, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico n"
052/2021/FEPISERH c seus

Discriminação do objeto:

CONTRATO PARA

SERVIÇOS DE
EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES,
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TOTAL (12

MESES)

VALOR

MENSAL

VALOR

UNITÁRIO
UNO QUANT.DESCRITIVO DO

ITEM

N®

R$ R$ R$APARELHO DE RAIO-

X FIXO DE 500Ma

UNID 103

294.000.0024,500,0024.500,00

R$ R$RSEQUIPAMENTO DE
SISTEMA DE

RADIOLOGIA

COMPUTADORIZADA-

UNID 104

274.800,0022.900,0022.900,00

CR

R$ RSRSEQUIPAMENTO DE
ECOCARDIOGRAFIA E

UNID 207

571.200,0047.600,0023.800,00

RADIOLOGIA DE

ALTA DEFINIÇÃO.
RS RS RSEQUIPAMENTO DE

TOMOGRAFIA

COMPUTADORIZADA

TOMÓGRAFO

COMPUTADORIZADO

HELICOIDAL

MULTISLICE DE 16

CANAIS DE ALTA

PERFORMACE

UNID08

67.900,00 814.800.0067.900,00

CO
1
Ui

o
D

PC

5VALOR TOTAL RS RS

162.900,00 1.954.800,00
Q
O

c
Co O)

§1
r* o

VALOR TOTAL MENSAL: RS 162.900,00 (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL E

NOVECENTOS REAIS). 	
VALOR TOTAL 12 MESES: RS 1.954.800,00 (UM MILHÃO E NOVECENTOSE

CINQUENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS).	 CS:

^ N
Co

Ui ^
Co «J

II
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o y
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

2.1. São partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição,
a proposta da CONTRATADA e os demais orçamentos referentes ao objeto, bem como as
especificações referentes ao mesmo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O presente contrato possui valor de RS 1.954.800,00 (UM MILHÃO E NOVECENTOS E

CINQUENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS), sendo pago em 12 (doze)
parcelas mensais de RS 162.900,00 (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL E NOVECENTOS

REAIS).

3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição,em moeda corrente
nacional, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do período de
adimplemento de cada parcela, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas
pela FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e
contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E PIS/PASEP.
3.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente ou ordem bancária em
nome do contratado.

3.4. A contratada apresentará a contratante os originais dos documentos fiscais dos produtos
fornecidos, sob pena de não serem remunerados pelo mesmo.
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3.5. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente junto com sua Nota Fiscal
a comprovação de que o mesmo é optanie do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.
3.6. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir do contratado a
documentação de regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, INSS e
FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento.
3.7. O Contratante pagará à Contratada a atualização monetária sobre o valor devido entre a data
do adimplemento das obrigações contratuais e a do efetivo pagamento, excluídos os períodos de
carência para recebimento definitivo e liquidação das despesas, previstos neste contrato,
utilizando o índice publicado pela Fundação Getúiio Vargas que represente o menor valor
acumulado no período, desde que a Contratada não lenha sido responsável, no todo ou em parte,
pelo atraso no pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - FONTE DE RECURSOS
4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE nos seguintes termos:

Órgão: FMS - SÃO RAIMUNDO MANGABEIRAS;
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

Dotação: 10.301.0210.2-033 -MANUT. DO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE;
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte de Recursos:

211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde
214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

- Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL
5.1. A lavralurado presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico SRPn“ 052/2021
- FEPISERH/PI, realizado com fundamento na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n“ 8.666/93 com suas alterações, demais normas regulamentares

aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. A CONTRATANTE, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a;

6.2. Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o Serviço do presente
Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da CONTRATADA às dependências
do hospital. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas do HOSPITAL
MUNICIPAL SÃO RAIMUNDO NONATO, principalmenie as de segurança, inclusive àqueles
referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências;
6.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no item 7
(Pagamento);
6.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de
Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas;
6.5. Fornecer à CONTRATADAtodo tipo de informação interna essencial à realização dos
serviços;

6.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento
dc Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações c

condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.7. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;
6.8. Proceder consulta “online” a fim de verificar a situação cadastral da CONTRATADA no
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, devendo o resultado dessa
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consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual
necessária;

6.9. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos serviços,
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação
e qualidade exigidos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1, A CONTRATADA, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a:
7.2. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do
Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas
condições;

7.3. Manter um número telefônico, para abertura de chamados até o término do prazo de vigência
do CONTRATO;

7.4. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referênciae no Edital;
7.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições
previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE;

7.6. Responsabilizar-se pela Prestação do Serviço, instalando os Equipamentos, objeto do
Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a,
direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros;

7.7. Executar todos os serviços com mão de obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar
ciente das normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores (ANVISA,
ABNT. etc.) correspondentes às demandas descritas no Termo de Referência;
7.8. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do
Contrato e também às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a
CONTRATADA tiver conhecimento.
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7.9. Reparar ou Substituir os Equipamentos defeituosos logo após o recebimento da
comunicação escrita, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da data do protocolo
do recebimento, correndo por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessa providência.
7.10. Utilizar de forma privativa e confidencial os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE
para a execução do Contrato;

7.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royaities.
seguros, fretes - carrego e descarrego - decorrentes do fornecimento da Prestação do Serviço,
qualquer ônus para a CONTRATANTE;

7.12. Substituir às suas expensas, todo e qualquer Equipamento instalado em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier
apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período do CONTRATO;
7.13. Encaminhar, quando da instalação dos Equipamentos, os manuais de serviço e de operação,
ambos em português ou acompanhado de tradução, para cada item distinto do objeto da licitação,
0 número de vias do manual de operação correspondente à quantidade definida por item do objeto
de licitação.

7.14. Substituir a suas expensas, o equipamento entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema;
7.15. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na prestação do serviço;
7.16. Aceitar nas me-smas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que sc fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades dispostas no contrato, na forma do
art. 65, parágrafos 1 “ e 2° da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.17. Fornecer Atestado de Capacidade Técnica emitido por órgão público ou privado com
comprovação de prestação de serviço, compatível a esta licitação, através de NF:
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7.18. Responsabilizar-se, perante o HOSPITAL MUNICIPAL SAO RAI
pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que foram confiados ou os seus prepostos
devendo efetuar o ressarcimento correspondente imediatamente após o recebimento da
notificação da Fiscalização, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha a receber;
limitado ao valor do contrato entre as partes;

7.19. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e cujas reclamações
se obriga a atender prontamente.

CLÁUSULA OITAVA - D AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações aqui discriminadas ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;
8.2. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
8.3. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
8.4. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçào total do objeto;
8.5. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
8.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até dois anos;

8.7. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, com o consequente
dcscredenciamento no CADUF, pelo prazo de até cinco anos;

8.8. Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
8.9. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, a
Contratada que;
8.10. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
8.11. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
8.12. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
8.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999;
8.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade;
8.15. No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ampla
defesa;

8.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADUF.

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

9.1. O prazo de Instalação dos Equipamentos, iniciando-se a prestação do serviço, objeto do
presente Tenno de Referência, será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da Ordem dc serviço;

9.2. Os Equipamentos, visando aprimorar e assegurar a qualidade dos serviços prestados pelo
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO RAIMUNDO NONATO, deverá ser instalada no Hospital

Municipal São Raimundo Nonato, localizado a Rua Tenente Rosa S/N, Centro, CEP; 65.840-000
- São Raimundo das Mangabeiras - MA;
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9.3. A CONTOATADA deverá entregares equipamentos no horário das 7h00 às 12h00 e I4h00
às 17h00, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos equipamentos
fora do expediente de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

lO.I. Conforme o disposto no inciso IX, do Ari. 55, da Lei n" 8.666/93, a Contratada reconhece
os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77, do referido
Diploma Legal;
10.2. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei n“ 8.666/93 ensejará
a rescisão do presente contrato nos seguintes termos:

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) o atraso injustificado ao fornecimento;
e) a paralisação ou interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

0 a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no
edital e no contrato;

g) 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
h) 0 cometimenio reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo representante da
administração em registro próprio nos termos do § lo do art. 67 desta Lei 8.666/93;
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execuçãodo contrato;
I) razões de interesse público, de alta relevância c amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
m) a supressão, por parte da Administração, do fornecimento, acarretando modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no § lo do art. 65 da Lei 8.666/93;
n) a suspensão do fomecimento. por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentementedo
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilízações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

o) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
do fomecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja nomializada a situação;
p) a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para o fomecimento, nos
prazos contratuais,bem comodas fontes de materiaisnaturais especificadas nos anexos do edital;
q) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
evccuçSo do contrato.

10.2.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.2.2. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93. acrescido pela Lei
n“ 9.854/99, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
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10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do proce§S3T
assegurados o contraditório e a ampla defesa;
10.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
10.5. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Contratante, nos casos enunciados nos
Incisos I a XI do An, 78. da Lei n“ 8.666/93, acarretará as consequências previstas nos incisos I.
II, III e IV do Art. 87 do mesmo Diploma Legal, sem prejuízo das demais sanções previstas; Na
hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Contratante convocar a licitante
classificada em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
ll.l. Este instrumento, observadas as devidas Justificativas, somente poderá ser alterado
unilateralmenie pela Contratante ou por acordo das partes, nos termos do Artigo 65, da Lei n“
8.666/93. incisos I e II, Lei n" 8.666/93;

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que a Contratante unilateralmente entender necessárias nas quantidades do objeto,
na forma do parágrafo 1® do Artigo 65 da Lei n° 8.666/93, preservados que ficam as composições
consensuais.

11.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão celebrar Termos Aditivos
presente Contrato, objetivando resolver, na esfera administrativa, os casos omissos ou questões
suscitadas durante a vigência do mesmo, na forma da Lei n“ 8.666/93 e alterações previstas na
Lei n® 8.883/94.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
12.1. A CONTRATANTE será responsável pela fiscalização do fornecimento do produto,
observando todos os aspectos formais (prazo, garantia e local de prestação dos serviços),
observância acerca da qualidade, manutenção da relação inicial entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração pelo fornecimento do produto,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato. A fiscalização
será exercida pela Sra. Kaiina Ribeiro Barros, CPF n® 007.180.963-55.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA
13.1. O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do
contraio, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a administração, limitadas ao prazo de sessenta meses. A
CONTRATADA estará obrigada a cumprir as obrigações relativas ao objeto constantes neste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES
14.1. As comunicações entre os pactuantes. em qualquer fase do Contrato, só produzirão efeitos
legais se forem processadas, por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação. Não serão consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Aos casos omissos e as questões suscitadas durante a vigência do mesmo c alterações
previstas na Lei n°. 8.883/94, conforme conveniência da aplicar-se-ão as demais disposições
constantes da Lei n® 10.520 de 2002, da Lei n®. Administração Pública observando-se ainda o
disposto no Decreto n®. 3.555 de 2000 e Decreto.»! Retaduats ! 1.346/Od c 11.319/04.

15.2. As panes contratantes elegem o foro da Comarca de São Raimundo das Mangabeiras, Estado
do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas deste ajuste, com prévia
renúncia pelas partes, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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15.3. E, por estarem justos e contratados, preparam este instrumento, em 3 (três) vias de igual
teor, para um só efeito, que depois de lido e achado conforme vai assinado pelas partes
contratantes, para que produzam seus efeitos legais, comprometendo-se as partes contratantes a
cumprir o presente Contrato em todas as suas cláusulas.

São Raimundo das Mangabeiras (MA), em de outubro de 2021.

CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ n° 11.417.081/000146

VÍVIANNE DO NASCIMENTO IBIAPINO PINTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CPF N® 650.624.343-00

RG N° 13794922000 SESP MA
CCl
CO

li'
o
o
à

5

4

EMPRESA CONTRATADA

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ SOB N“ 11.897.718/000149

JUNNO PINHEIRO DE CAMPOS SOUSA

RG; 2.045.987 SSP/Pl

CPF: 644.714.463-04

SÓCIO ADMINISTRADOR
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Connecthe. Para verificar as

assinaturas clique no link: https://www.connecthe.com.br/sistema/validar/code/02V4-AMUR-WOQE-

ISBH ou vá até o site https://www.connecthe.com.br/slstema/valid ar e utilize o código abaixo para
verificar se este documento é válido.

CÓDIGO VALIDADOR: 02V4-AMUR-W0QE-ISBH

HASH DOCUMENTO: 857953bbac170f0cbcf55379793c8738

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/10/2021 é(são):

- CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA (Signatário) - 11.897.718/0001-49 em 11/10/2021

08:59 UTC-03:00. Geolocation: -2.9094649,-41.7617356. IP 179.189.124.239. Agente Mozilla/5.0

^ (Linux; Android 11; SM-G998B Buíld/RP1A.200720.012; wv) App!eWebKit/537.36 (KHTML, like
Gecko) Version/4.0 Chrome/94.0.4606.71 Mobile Safari/537.36

Tipo: Certificado Digital ICP



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da ReceitaFederaldo Brasil
Procuradorla-Geralda FazendaNacionalI
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 11.897.718/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei r\° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aris. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a‘ a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

sua

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014
Emitida às 07:52:36 do dia 18/08/2021 <hora e data de Brasflia>
Válida até 14/02/2022.

Código de controle da certidão: CFEF.F043.CCDA.5F8F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 11.897.718/0001-49

Código de Controle: CFEF.F043.CCDA.5F8F

Data da Emissão: 18/08/2021

Hora da Emissão: 07:52:36

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 18/08/2021, com validade até 14/02/2022.

( e VI os certidaomiei ila

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)

f-
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CAIXA
CAIXA ECONC>MrCA FEDCRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social?:ENTRAL de laudos e serviços
Endereço:

11.897.718/0001-49

LTDA

AV TERESINA 999 SALA 04 / PARQUE PIAUÍ / TIMON / MA / 65636-500

Caixa Economica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de pro\/a contra cobrança de

dpr^^rAn^" f \ ^ contribuições e/ou encargos devidos,decorrentes das obngaçoes com o FGTS.

Validade:26/09/2021 a 25/10/2021

Certificação Número: 2021092602044411200300

Informação obtida em 01/10/2021 10:07:54

A utilização deste Certificado
condicionada

www.caixa.gov.br

para os fins previstos em Lei esta
a venficaçao de autenticidade no site da Caixa:

ã



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 191163/21 Data da 02/08/2021 16:08:56

Inscrição Estadual:

Razão Social:

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ:11897718000149

Município: nuli

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n“ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n“

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

UF:

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DATA EMISSÃOTIPO DOCUMENTO SITUAÇÃO

AUTO DE INFRACAO 481963000327 12/08/2019 IMPUGNADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/11/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Neqativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/08/2021 16:08:56

A
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Resultado da VaNdaçao da Certidão Negattva de DébHo

NO da Certidão; 191163/21

Data de Validade: 30/11/2021 16:08:56

Data de Emissão: 02/08/2021 16:08:56

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNP3: 11897718000149

Razão Social:

I^^NovaJjwsiijtaJ^
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃOi
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 062860/21

CPF/CNPJ CONSULTADO: 11897718000149

Data da Certidão; 03/09/2021 08:53:17

Certificamos que. após a realização das consultas |
^ forma do disposto do artigo 156 da leí n° 2.231 de 29/12/1962. substanciado pelos, 240

n° 7.799. de 19/12/2002, bem

procedidas no sistema desta Secretaria

' a 242, da (ei

como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172. de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa,
sujeito passivo acima identificado.

e na

em nome do

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/01/2022.

A autenticidade desta certidão deverá
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando
de Dívida Ativa".

ser confirmada no endereço:
no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/09/2021 17:25:22
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CERTIDÃO VÁLIDA!

N<>da CditldSo: 062660/21

Data da Validade: 01/01/2022

Data da EmtosSo: 03/09/2021 08;S3;17

InscHçSo Estadual: 0

CPF/CNPJ: U897718000149

RazSo Social:

L « \
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.897.718/0001-49

Certidão n": 23414840/2021

Expedição: 02/08/2021, às 15:58:05
Validade: 28/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n'’ 11.897.718/0001-49, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



PREFEITURA MUNICIPAL TIMON
I PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SAO JOSÉ, N» S/N - CENTRO

CNPJ; 06115307000114
m

: 2021

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATÍ^Í^
DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Cadastro: 009311

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME

AV TERESINA, 999 Complemento: SALA: 04

Matricula: 00507

Contribuinte: CPF/CNPJ 11897718000149

Endereço:

Bairro:

Cidade:

PARQUE PIAUÍ CEP: 65636500

TIMON UF: MA

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Data de Abertura : 29/04/2010 Inscr Municipal : 00507 tnscr Estadual ; Data Encerramento:

AtMdade : 77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON, CERTIFICA PARA OS FINS QUE SE FIZEREM

NECESSÁRIOS. QUE OS DÉBITOS DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO ENCONTRAM-SE SOB
RENEGOCIAÇÃO E/OU ACERTOS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS OU COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA
TENDO A PRESENTE CERTIDÃO VALIDADE ATE O DIA 15/10/2021, RESSALVANDO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL DE EXIGIR O RECOLHIMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS OU NÂO,
CONSTITUÍDO ANTERIORMENTE A ESTA DATA. MESMO DURANTE A VIGÊNCIA DESSE PRAZO.'
CONFORME DISPÕE O ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N” 025/2013 - CÓDIGO
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

Data de Emisséo; 15/09/2021 Valida Até: 15/10/2021 usuário; MAYRALULA

Código de Controle da certtdão/Número:
0B77.CBCE.DD2A.8EF9



FUNDO -.t^AL DE SAÚDE - SMS/PWVR(* PRCFCITU^A MUNICIPAL

i^à.TUNTUM>WaOE’CMWlF'U

.IWRCA-íCSiLOC^'■

10/11/2022 nS20.000,00N“Pregioll82022

UASG:926850

3

heiigiblidatJe de

Licitação N'

8/2022

UASG 160168

01/11/2022 RS24.M500COMANDO DO EXERClTO|HOSPITAL DE GUARNICAO DE MARABA4

oovoiiiibio

RS 23.273,75Valor Unitário

Mcüia ÜUb Obtidos RS ?3.273.75Mediana dos Preços Obtidos: RS 24,050.00
Relatório de Cotação: Contrataçao de empresa para prestaçao de serviços de Locação de
Equipamentos Medico Hospitafares para suprir as demandas do Hospital Municipaí das
Clinicas de Tuntum/MA,

Item 3: SISTEMA PORTÁTIL COM NOTEBOOK, PARA AQUISIÇÁO DE IMAGENS POR MEIO DO SISTEMA DE RAIO X MÓVEL ANÁLOGO-DR

Pesquisa realizada entre 14/06/2023 14:40:00 e 17/07/2023 10:16:41
PREÇO EST.

CALCULADO

RS 30.645.14

TOTALPERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

RS 30.645,14 (ur)

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/11

QUANTIDADE

Ü.i20r07/202314 49 36 (IP 19'62r>i-:'I ●! í\itn u*Mdo RS 30.645,141

Data

LIcilaçãi

PREFEITURA DO MUNICiPlOOESAO PAULO I Secretaria Municipal dâ Saúde N'Pregào.9222022 22/11/2022 RS24.546.56

UAS6^25003

Preço Compras

Governamentais
IdentificaçãoÚrção Público Preço

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021.

1

26/10/2022 RS 29.220,00PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM N“PregãollB2022

UASG 925387

2

Método Matemático Aplicado: Média Aritrnética dos preços obtidos- Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item

ConAiTWiRslnçaeábmiaCv«iV'ã$d‘l77d>Ai|i|Cise2a?t nsArtyoJT XpesouMdefiRrsossmtnuWút/adii

de/ln/çêc^t»ÍCfffSti>V0do'

Nripiegâo 10322022 19/10/2022 RS2B014.00

UASG:120n60

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando da Aeronáutic» I Academia da Força

Aérea

3
' documento çue ovHfní ffJCV*>lAcdorTwit0r)írKOapéí^1opafa a

RS 27.260,19Valor Unitário

Item 1. APARELHO DE RAIO-X FIXO DE SOOMa

Data

Licitação

12743-522022 30/08/2022 RS40.800.00

Preço

Público
IdentificaçãoÓrgão Público Preço

PREÇOS /

PROPOST/tS

4/20

QUANTIDADE PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUIADO

RS 25.206,63

PREÇO

ESTIMADO

RS 25.206.53 (un)

TOTAL

Prefeitura Mumcipal da Estãnca Balneãna de Petuibe - SP1

RS 25-206.631

RS 40.800.00Valor Unitário

I Mediana dos Preços Obtidos: RS 26.617.ÕÕ'Preço Compras

Governamentais

Daia

Licitação

02/05/2023 RS 25.829,99

Meúio uus K'eços uoiiúos; hs íu.mo, 14Órgão Público Identificação Preço

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar da

Amazinial 12* Região Miluari Hospital de Guarnição de Porto Velfg

PREF.MUN. DE SANTA INES

1 N°PregâO 72023

UASG 160351 Item 4: EQUIPAMENTO DE ECOCARDIOGRAFIA E RADIOLOGIA DE ALTA DEFINIÇÃO

2 N»Pregâo 622027

UASG.980957

RS 21.229,9614/02/2023

PREÇO EST.
CALCUWDO

RS 25.107,32

TOTALPERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

RS 25.107,32 (un)

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/14

QUANTIDADE

3 PREFErURA 00 MUNiCiPlO DE SAo PAULO | Secretaria MumcgtaJ da Saúde N®Pregâo 9222022

UASG92S003

RS 24.546.5622/11/2022
RS25.1D7J2

Data

Licitação

4 PHEFÉnuRA MUNICIPAL DE BELÉM N'Pregáolla2022

UASG 925387

Preço Compras

Governamentais

26/10/2022 RS 29.220.00
IdentificaçãoÓrgão Público Preço

14/06/2023 RS24.700.00N»Pregâo 462023

UASG:I540$Ú

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de SergipeValor Unitário RS 25.206,63 1

Mediana dos Preços Obtidos RS 25.188.27 Média dos Preçes Oblidcs RS25.7Cb.63

30/05/2023 RS 24,118.00PREFEITURA MUNICIPAL DE BIASSUÇÊ/BA N“Pre9ào 82023

UASG.983539

2

Item 2: EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE RADIOLOGIA COMPUTADORIZADA-Cfl
01/03/2023 RS 27.212.78Inexgibilidade de

Lieilaçio N®

2/2023

UASG 250061

MINiSTERlO DA SAUDEIHOSPITAL FEDERAL DOS SERVIDORES 00 ESTADO3

RJ

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/13

QUANTIDADE PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

RS 23.273.75 (un)

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 23,273,75

TOTAL

RS 23 273,751
30/12/2022 RS 24.398,50GOVERNO 00 ESTADO 0£ RORAIMA | Piefeitura Municipal de Boa Vista N"Pregão:3082022

UASG:980301

4

n»Í5.1ll7,32 3
Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

B2sÍ
Valor Unitário

*2
I Mediana dos Preços Obtidos. RS 24.549,25' Média ck* l^reços Obtidos. RS 2'j.l07,PMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal be Sergipe1 N»Pregào 452023

UASG 154050

14/06/2023 RS 24700,00

-p

MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Exéicito 1 Cornando Mililar do Sul

COMANDO DA 3* DIVISÃO DO EXÉRCITO ● BASE ADMINISTRATIVA OA

GUARNIÇÃO OE SAN | TA MARIA | Artilharia Oivisionána/3

2 12/04/2023 RS 23.400,00N‘’Pregâoll2022

UASG 160372

I 191.&27.172)
t MttJ«^ODl.9tS40^í?kNCv4Mr>OD6?eKtOZyBfCSYQHUeAPm6WA^;30%3d
5 DU?/TWWW.Qff-ICaÚnprWm.r - — ... . r^anou.wv

9«co4o no d«20^077023 14 49 )6 (p 191.6.22.122)
Cóáço VaaSécAo Cc«Jw^POpitvSc|O^Sf?KNCyfranOO«2d<bO;yê«CSY4HU6APVitfWA1(âa%ld
P rv./Mir.Mnudaoreco* C«A.M^09WiSoÔPS(2kNCy14OrDI»ZcKbaZ>4RSYqHU8nP«n9kVA%2Ud1^25Sd /3$



(
liem 5: EQUIPAMENTO DE TOMOGRAFiA COMPUTADORIZADA TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO HELICOiCu MULTia-ICE DE 16 CANAIS DE ALT
APERFORMACÉ

Item 7: APARELHO DE RAIOS-X PAtv» MAMOGRÁF1A, MICROPROCESSAOO COM GERADOR DE ALTA FREQUÊNCIA

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 46.826,93

TOTALPERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

RS 46 826.93 (un)

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PERCENTUAL PREÇO kSt.

CALCULADO

RS 68.670,00

TOTALPREÇO

ESTIMADO

RS 68.670,00 (un)

RS 46.826,934/4 1

4/14 RS 68.670,001

Data

LIcItaçSo

Preço Compras

Governamentais
IdenlificaçãiÓrgão Püblico Preço

Preço Compras

Governamentais

Data
Órgão Público Identificação Preço 27/03/2023 RS 48 590.00MINISTÉRIO DA ECONOMIA | BANCO CENTRAL DO BRASIL | Direlorta de

Administração ● DIRÃO | Departamento Qe Infraestrutjra e Gestão Patrimonial -
DEMAP

N«Pre9ãO122023

UASG.179087

tLic Ilação

Inexigibilidade de

ücitação N“

7/2023

UASG. 160379

01/03/2023 RS 60.000,001 COMANDO 00 EXERCITOI9 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/RS

Irtexigibil Idade de

Liclacão N»

31/2022

UASG. 158658

Inexigibilidade de

Ucitaçâo N'

31/2022

UASG:1S865B

01/12/2022 RS 48.461,54UNIVERSIDADE FED DA INTEGR LATlNOlUNIVERSlDADE FED. DA INTEGR.

WTINO

2

21/10/2D22 RS 75.480.002 Governo do Estado do Maranhão I Secretaria de estado da Saude N"Pregâo:482022

UASG 425128

01/12/2022 RS 45.128,08UNIVERSIDADE FED DA INTEGR LATINOIUNIVERSIDADÊ FED. DA INTÍGR

LATINO

3
Valor Unilário RS 67.740,00

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço 01/12/2022 RS45.12B.0BIneligibilidade de

Licitação N°

31/2022

UASG 158658

UNIVERSIDADE FED OA INTEGR LATlNOlUNIVERSlDADE FED. DA INTEGR.

LATINO

4

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULiNIA - 45.751.435/0001-06

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA t Prefeitura Mumcipal de llapeva |
ITAPEVA

19/10/2022 flS61.200.000149/2022

2 28/07/2022 RS 78.000.00OC

837200801002021OC00035 RS 46.826.93Vakir Undário

Mediana rios Preços Obtidos: RS 46.794,81 ~|Valor Unitário RS 69.600.00 Mediados Preços Obtidos RS46.826,93

I Mediana dos Preços Oblidos: RS 68.340,00 Media dos Preços Oblidos RS 68.670,OU

Item 6: EQUIPAMENTO OE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 1,5 RS d85.059.41Valor Global:

PREÇOS/

PROPOSTAS

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 265.329,64

QUANTIDADE PERCENTUAL TOTALPREÇO

ESTIMADO

RS 265.329.64 (un)4/9 RS 265 329.641

Preço Compras

Governamentais
Detalhamento dos ItensData

Licitação

01/03/2023 RS 256917,17

Órgão Público Identificação Preço

1 UNIVERSIDADE FEDERAL 00 RIO DE JANElflOlHOSPITAL UNIVERSIl ARIO DA

UFRJ

Dispensa de

Licitação N‘

9/2023

UASG

153152

Item 1 APARELHO DE RAIÜ-X FIXO DE 5t)0Ma

Media dos Preços Obtiilos' RS25206.Ó3Peicenlual Preço Cslimaiio Calculado'RS25.20ti.t3Preço frslimado- RS 25.20b.>i3 'in)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Hospital
2 COMANDO DO EXERCITOlINSTITUTO MILITAR OE ENGENHARIA/RJ inexigibilidade

de Licitação

N« 23/2022

UASG

160327

01/11/2022 RS 211.751.40
1 Unidade

RS 25.829.99Preço (Compras Governamentais) 1 Mediana das Propostas Finais

Ak rxrt S’HalN6Stle07aeJ>itvae}(ai

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia

12" Regão Militar

Hosprtal de Guarmçio de Porto Velho

Objeto. Registro de preços para aauisição de Materiais Permanentes e Médico
Hospitalares - PAASSEX..

Descrição: Aparelho raies x-Aplicação usoOdontolOgico, Potência Cabeçote Tensão Do

Tubo 80 Xv. Adicionais: Portál l. Componentes: Microprocessado. Painel Lcd.

Sensor Digital,

Data; 02/05/2023 0900

Modalidade Pregão Eletrônico

SRP: SIM y
Identificação: N*Pregào:72023 / UASG ICfyíS!

Lote/ltem; /4

Ata: Link. Ala

Fonte; wwwcomorasgQveinamenta\çov.

Valor Unitário RS 234.284,29

Preço

Público

Data
Órgão Público Identificação Preço

Licitação O

■0
USFHOSPITAL UNIVERSfTARIO | GOVERNO DO ESTADO DESAO PAULO I

SàO PAULO

09/08/2022 RS 296.750.001 00:

1021501005820220C00167

br2 INST. ASSIST. MEDICA SERV. PUBLICO ESTADUAL | GOVERNO DO ESTADO

DE SÂO PAULO I

01/06/2022 RS 296.000.00OC

S321015305520220C00481 Quantidade: 3

Unidade: UnidadeValor Unitário RS 296.375,00

I MetJiana dos Preços Obtidos: RS 2/6 406,39 UF: ROMédia dos Preços ObliÓOS R5Z65.329.64

£ Cd»MFOpk«v&4QP$f7kNCyRlQr)OK)6^KMZy6rCSVftHUftnP|ir«WA%3dS3«
.br/Cenrftoa4oAuWWtiS*to7U3K«n ACd6>HiF0phti5qQ(’SU!KNCy<«

dã2M7;20?31A:4B3B(^ WA.2Z\tt)

Cz^470Valda«3c Cde>9r09t*i&C|OFsrZkNCyAlOn0O67tf(M2y9rCSVqHUfr^P tin6WA4vDoN?<3
I icp r*w*.MrTce«i0t«c«<e«^.b'.'Cc<tftctfoA«Mriütád«da'?Vi>«n»Cd &MFO()I^SqQPS^4’ii»iCr^:4t Kb3<:|J*ir,;.Y.(Mu0nmrKiWA\2S3dS^«M

2CV07;?a?3 14 49 {P 1916.2Z122)

Tm Mtp//www.bA(ic;Dd(ip3^32



^luo Social do Fornecedor(
Valoi da Prooosta FinalCNPJ Ra2ão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final CNPJ

RS 12.000X10<6.093.723/0001-83

●VENCEDOR*

Marca. GNATUS

Fabricante: GNATUS

Modelo' Aparelto Raio x Odorrtológico
Descriçáo Aglicação: Uso OdoniokiçiCD. Potência Cabeçote. TensSo Do Tutn 60 Xv. Adicionais Portátil. CoiTiponerMes Microprocessado. Painel Lcd,
Sensor Digital.

COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITALAR ITDA RS 18.329,67 01.183.733/0001-71

●VENCEDOR*

DIFE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA UTDA

Marca: X-DENT

FabrícanlerX-OENT

Modelo: X-OENT

Oescf íçSo: Col ima Móvel. Os aparelhos de TOKvP oa Xdem. necessitam de menor tempo de erposição. oropormonando maior segurança para o operador e
display centesimalem cnstsIlkiuidQ.epode ser Ltdiaado dc forma manual ou0 paciente. ComandoOigiialO comando disparadoró micro processado

alravásdeprogramaçdes para seleçáo de tomada periapical pek) tipo de paciente, filme e dente
Endereço:

Telefone:

(99)64161000

Email

dileempreendimenioselreHu^gmadcom

Estado: Cidade.

Imperatria

Ervlcreço
RRIO DE JANEIRO. 364MA

48 191.392/0001-40 ULTRAMARKA SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA RS 25.829,99

Marca OIOXX MICROlMAGEM

Fabricante: ÜIDXX MICHOIMAGFM

Modelo OIOXX MICROlMAGEM

Descrição. EOLtlPAMENTO DE RAIO X PORTÁTIL EsleeQuipamenlo destina-se a rad>ogrslia iirlraorat da deruiçáo do paciente com ob^livo de idagnóslico.
Éuma unidade de Raios X para uso ndoniológico. com tertsâo nominal de 60kVp, couente notubo de 2.5 rruL e ponto focnl de 0.7«0.7mm. Com o Raios X
odoniolõgico portátil a radiaçáo de fuga doeduipamenioéminimiaad a oorum colimadorde material radiopsco. evitando eiposiçáo desnecessária do

usuáiio e direcionando a ladleçáo para o alvo do exame. Angulo de Alvo: 16*. Coirertle da Am pola; 2,5mA, Curva de Aquecimento e Resfriamento Vide
gráfico caraeierisiicasdereslriamenio do cabeçote. Distância tocopele 200mm. Distância toco-recepior 20Umm.Eiio de Referencia No centro do cone de

posicionamenio. Energia Máxima Acumulada
de Trabalho 1*60. Filtraçào Permanente Vidro. > 1.0
Filtraçào ToIal:»Z05

[60kV X 2,5mA). RadIaçAo de Fuga. < (1,2 mGy/h @ 60kv,Z5mA, Temperatura de Operação Carregado 0* a 40'C e descarregado:-20*a 75'C. Tensão
Ampola 60kV. Tensão de Carregamento: 24V. Tensão de Corte 16.5V. Tensão Máxima deOoeração (Intensidade). 60kVp. Tensão Nominal: 21.6V - 2 50Ah
Tipo Lhonrecarregável. Tipo de gerador: Gerador de alta frequíncia de potência constante. Tipo de Radiação Reio-X. IikIusob instalação etremamemo
Apresentar registro INMETRÜ/ANVISA

RS 12.999,0030 313.549/0001-23 SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA

Marca: SAEVO XD700

Fabricante: SAEVO X0700

Modelo: SAEVO XD700

Descrição APARELHO DE RAIO X ODONTOLOCICO AparelhoHaios X Aplicação Uso Odontdbgico. PolÒncia Cabeçote Tçnsáo Do Tubo 60 Xv. Adcionais

Ronátil. Compunentet Micruprocessado. Painel LCd. Sensor Digital

th tSOmAs. Faixa Selecionávcl dc Tempo de Irradiação 0,01 a 1 segundo (Com passos de O.Ols). Fator
Al eq. SCkVp Plásticu > 0,05 mm AJ eq. @i 60kVp Filtro de alumínio » I.Dmm Al @160kVp.*

Al eq.@)60kVp.Naiuie/a da Radiação OndulaiOno. Peso 7.4Xg. Ponto Focal 0.7x0,7mm. Potência na Saída Máxima 160W
Tciclonc:

(63) 6452-2247

Cidade:

Aragualna

Fsiado' l ndereço'
AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 1.420TO

RS 17,500X1020.121.311/0001-16 W TEOESCO REFRIGERAÇÃO EIREU

Endereço
Marca: 0700

Fabricante. D7D0

Modelo: APARELHO DE RAIO-X ODONTOLOGICO

Descrição. APARELHO DE RAIO-X ODONTOLOGICO38.482.S91/0001-S3 SXVLA6 COMERCIAL HOSPITAUR UTDA

Marca microimagem

Fabricante' microimagem
Modelo, microimagem

Oescfição; Oetorição: Aplicação Uso Odonloldgico. Poléncia Cabeçole Tensão Do Tubo 60 Xv. Adicionais: Portátil, Componentes. Miotoptooessado. Painel
Lcd, Sensor Oigitai.

RS 25830,00

Nome de Contato.

WILXER

Telefone.

(91)982666666

Email

teOescorefngeracaoSrirahoo.t

Estado Cidade: Endereço
Belém R VINTE E OITO DE SETEMBRO, 635 i.brPA

RS 20.52Z2923.383.929/0001-42 A. L. SILVA BARBOS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Marca 0700

Fabricante; 0700

Modelo: Unidade

Descrição. APARELHO DE RAIO-X ODONTOLOGICO

Estudo Cidade.

Duque de Caxias

Endereço'

HUA JOAO FFIANCISCO DE ASSIS, 761

Telefone:

(21)70061651BJ

Telefone

(98)32266903

Estado: Cidade:

São José Op Ribamar

Email

alsbcomeicial^lgmail com

Endereço.

R SEATTLE CB4TRAL PAfiX,28AMA

Preço (Compras Governamemais) 2 Mediana das Propostas Finais

In-cIArt S^dsfN6Sd&0?(^Julhocfc^2f

órgão; PBEF.MUN. OE SANTA INES

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais permanentes,

com 0 fiio de atender as necessidades do muntclpio de Santa Inés - MA..

Descrição. Aparelho raios x - Aparelho Raios X Aplicação: Uso Odontológico. Potência

Cabeçote Tensão Do Tubo 60 Kv, Adicionais Portátil, Componentes'

Microprocessado. Painel Lcd. Sensor 0 gital

CatMat. 441901 -APARELHO RAIOS X

RS 21.229,96 RS 21.937,6245.530.507/0001-95 G G MARTINS

Marca: SAEVO

Fabricante: SAEVO

Modelo: SAEVO

Oescriçâo: APARELHO DE RAIO-X ODONTOLOGICO

Data: 14/02/2023 09 00

Modalidade: Pregão Eletròmco

SRP; SIM

Identilioaçâo: N"Pregào 622022 / LIASG 980957

Lote/ltem: /2

AU: LinkAta

Adjudicação: 13/03/2023 16:06

Homologação: 20/03/2023 17:21

Fonte: www.comprasgovernamemais.gov

Lndereço'

RS 22.409,4017.211.614/0001-15 FERNANDA P SOUSA EIREU

Marca. MAX

Fabricante MAX

Modelo: 0700

Descrição- APARELHO DE RAtO-X ODONTOLOGICO
.br

Telefone:

(99)8141-9721

Cidade

Bacabal

Email

dei macdislnbuidora.mu^gma il.com

Estado. Endereço

R RAIMUNDO CORRÊA 25
Quantidade: 4

Unidade: Unidade

UF; MA

MA

RS 2Z8B1.1738 440.548/0001-25 A F SOARES MACIEL EIREU

Marca- DABIATLANTE

Fabricante OABl ATlanIE

Modelo. UNIDADE

Descrição: APARELHO DE RAIO-X ODONTOLOGICO

Email'

fiSiomedicaad-nSbolXom b;

Estado. Cidade.

Santa Inés

Telefone.

(9B) 36566523 / (98) 9223-4751

Endereço:
RUA DAS LARANJEIRAS 97MA

SIRslnténggefado no 011130X1717023 14 40 34 IIP: 1S1.6.32.133)
COOcsVaiOKJio CdeUv4FO|AeiSaOPSI2liNCyRIQnOiP62eKbOZy4tCSYaHUSnPuneWA%3<lK3e

.O.T>ci><Mci<«cii>.con6r'Cc>S)lradl»ulinmaiM?kMn>C4U-^CbU4oOI’SlANCyRIOrClC67cXM7>«CSYgHuenl'lmíWA%2Saa«S10

I ReiBlOnc geiedo
COdço Vanacão; Cd&VitF0[iUbS0QPSI7XNCyRIC3nDO62eKea2yeiCSYqHU8nP linSWAH3ll«3l)

[ iIlprv.w».Mnu]ilWlana4.c3n.Ci'.‘Cai1I’U)DAuUnae«lM«’lokin>Cd>il>70pae4<aPSUkNCy<ÓOnOO«ZU(6d2yarCSVqHUanr6<>«WASaSadS3S]4

gioavoriãjsa 144036 IIP 101.6.22.1»)

-110
S'36



Social do ToroEcedor( Valoi da Piaposla FinalCNPJ Razão Social do Fornecedoi Valor da Proposta Pinai CNPJ

RS 19900.0006.325.362/0001-75 ODONTOBAU - EOUIPAMENTOS OOONTOLOGICOS LTDA.

Marca DABIATLANTE

Fabricante: AIUAQE

Modelo: AXR60 EACLÍ X RAY

OescricSo: Raios X Odontoldçico portátil de a)Ia freQuánoia. Tensão na tubo de 6GKV(com tulerárxria de''ou-5%). Pssm painel LGD
e manuseio. Possibilita o uso de pelitulas convencionais, sensorde placa de fosloroe sensores digital Cnvps. Combatería recarregável.pesDigusls2.4

quilos. Com a batería toialmenie oairegada possibãila rnais de 100 dsparos dependendo do tempo de «posição. Pnuui anel de proteção eitems para o
operador eo paciente. Anvisa 10101130092 Marca: DASl ATUANTE Fabncame AUJASE6'AIND0STRIASMECiCOODONT0L6GICA MODELO. AXR60
EAQLE X RAY - RaiosX Portátil

3S.482.591/0D01-53 SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR LTDA RS 100.000.00

Maica vOenimicidmogem
Fabricante xdenr microimagem
Modelo, xdent microlmagcm

Descrição: Descrição Aparelho Raios X Aplicação Uso Odunloldgico. Potência Cabeçote: Tensão Oo Tubo 60 Kv, Adicionais Portátil. Componentes:
Microprocessado. Painel Lcd. Sensor Digital

fácil piogramação

Estado* Cidade

Ouque de Camas

Endeieço

RUA JOAO FRANCISCO OE ASSIS, 251

Telefone.

(21)7003-1651RJ

Telefone:

(14)3313-7080

Nome de Conlalo*

AÜNALDO

Ema II

vendas^datnbaurucom.bi

Estado Cidade Endereço:

Bauru AL OH. OCTAVIO PINHEIRO BRIZüLA, 07-07SP

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

/ne IM. S’itm6Sde0rdtMnoaeíO27

Órgão:

RS 24.546,56

ATHENA COMERCIO OE PRODUTOS OOONTOLOGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES

● EIRELI

RS 29.193,1134,412.925/0001-51

PREFEITURA 00 MUNICiPIO DE SÍO PAULO

Secretaria Municipal da Saúde

Registro de picços para o fornecimento de aparelho de rx potiálil odanlolOgico.

Aparelho raios x - Aparelho Raios X Aplicação: Uso Odontoldgico. Potência

Cabeçote Tensão Do Tubo 60 Kv. Adicionais Portátil. Componentes*

Microprocessado. Painel Lcd, Sensor Oigilal

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item

Ata;

Adjudicação:

Fonte:

22/11/2022 09 X

Pregão Eletrônico

NÃO

N»Pregâo:9222022 / UASG 925003

Marca: DIOX

Fabricante MICROIMagEM

Modelo; Diux

Descnçâo:ITEM I -APAHêLHO DE RX PORIAtil ODONiQlOGiCO Raos X Odonlolôgico portátil de alta fiequíncí». lensábnotubodcvcscrde60<V(eom
tolerância de v

digitais. Deve possuir batería recarregâvel e pesai

do tempo de exposição. Deve possuir anel rie proteção externo para o operador e o paciente

Nome de Contato

MARCELO

Objeto:

Descrição:

fácil programaçao e manuseo. Deve possibãitar o uso de películas convenciooais ou sensores
máximo 3 ojilos.Com abatería toialmenie carregada deve possibilitar até 100 disparos dependendo

- S\). Deve possuir painel LCD/I

Link-Ala

22/11/202212:57
Telefone

(12)3797-2240

Estado Cidade;

São Josê dos Campos

Emaii.

alhenal cita figmail.com

Endereço.

RüD PRESIDENTE DUTRA S/NWWW.oompras90vetnpmenta1s.gov. SP

br

Quantidade: 9D

Unidade; Unidade

RS 37.200,00X.059.062/00D1-79 CRYSSIL FORNECEDORA OE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOSLTDA

Marca. DIOX

Fabricante: MICRO IMAGEM

Modelo: RAIO X

Dcsciição* Raios X Osoniofdgico portãlN de alia freouência. Tensão no lubo deve sei de 60K\'(com toleiãncia de vou-5%). Deve bossurr painel t CD com
fácil pingramaçãoe manuseio, uso de películas convencionais ou sensores digilais.baleria recarregâvel e pesar no máximo 3 ciuiins. ComabaleriG
lelalmente carregada al« 100 disparos PROCEDÊNCIA NACIONAL MARCA DlOX ANVISA 80840250002

UF: SP

CNPJ Valor da Proposta FinalRazão Social do Fornecedor

55.979.736/0001-45 ALLIAGES/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA

●VENCEDOR'

Marca DASIATLANTE

Fabricante ALUAGE8/A INDUSTRIAS MÉDICOODONTOLÚGICA

Modelo. HX ODONTOlÔGICO PORTÁTIL- EAGLf. X-RAY

Descrição. APARELHO DE RX PORTAtil OOONTOLÕGICO. Raios X Odontolrtgíco portátil de alta frequência. Tensão no lubd deve ser de 60KV (com

tolef ànda de V ou ● 5%). Deve possuir painel LCDcom fãcá programação e manuseio. Deve possibilrtar 0 uso de pelculas corwencionais ou sensores
digilais. Deve possuir batería recarregâvel e pesar 2.4guáos. Com 3 batería lolalmente carregada deve possibilitar até 100 disparos dependendo do lempo

de exposição. Deve possuir anel de proteção externa para ooperadoreopacieme CÓDIGO SUPRI 71.632.009.001.0042-0. FABRICANTE: ALLIAGE. MARCA
DABIATLANTE.MOOaO/NOME COMERCIAL AXODONTOLÔCICO PORTATIL - EAGLEX-RAY. REGISTRO ANVISA 10101130092

EMBALAGEM/APRESENTAgÃo: Embalagem Bnmària/cntertia berço de poliestiieno expandido. Embalagem secundária/externa caixa de papelão - contém
01 unidade Proe. Nacional GARANTIA OE 12 MESES VALIDADE DA PROPOSTA DE 50 D1A6 Df Cl ARAMOS CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS

00 EDITAL E SEUS ANEXOS.

RS 13.300,00

Nome de Conlalo

Maria

Telefone

(21)3327-0074

Email

ciyss42014€>gmaá.c»m

Estado* Cidade:

Rio de Janeiro

Endereço:
R MARQUES DE JACAREPAGUA 854RJ

RS 96.666,6738.482.591/0001-53 SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

Marca microimagem

Fabricante, microtmagem
Modelo, microimagern

Descrição Descrição Aparelho Raios X Aplicação Uso OdunlpIPgico, Potência Cabeçote Tensão Du Tubo 60 Kv, Adicionais Ponalil, Componentes:
Microprocessado, Pairiel Lcd. Sensor Digital

Telefone

(21)7003-1651

Estado Cidade

Ouqoe de Caxias

Endereço

RUA JOAO FRANCISCO OE ASSIS, 251RJEstado Cidade

Ribeirão Preio

Telefone:

(91)3249-3629

Endereço.

RODABRAO ASSED.O

Nome de Conlalo

PEDRO PEREIRA PESSOA FILHO

Email:

labofilabodenial.ccm.brSP

03.874.953/0001-77 SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA

Marca DaPiAtlanle

Fabricante. DabiAtlante

Modelo. Eagle x-Ray
Descrição: Anvisa. 10101130092

Esleequipamenio destina se 3 rad ografia iniraoral da dentição do paciente com objelivude diagnóstico. Euma urvdade de Raios X para uso odontokigico.
tensão nommaldebOkVp. ccrrenienolubode2.SmAeponiofocaldeO.fxO.7m m. Como RaiosXpdontoUgicoportãtá a lad ação de fuga do

equipamento é minimízadD por um colimador de matenal radiopaco. evitando exposição desnecessána do usuário e direcioriando a radiaçáo para o alvo do

exame. Informações lícnicas Angulo de Alvo I6‘ Corrente da Ampola 2,5 mA Curva de AguecmemoeResInamenio Vide gráfico caracierísticas de
resfriamento do cabeçote Distância foco-pele 200
Maxí

Permanente Vidro > IJJ mm Al eq. f) 6DkVp Piâslico. > 0.05
60EVP Modelo LBP6SIPAXR Natureza da Radiação Ondulalâiio Peso 2.4 kg Ponto Focal 0.7 x 0.7 mm Potência na Salda Maxima 1S0 lV(60kVi 2.SmA)

Radiação de Fuga <0,2 mGy/n@60kv, 2.5 mA Temperatura de operação Carregado: 0' a40'CDesc3ifegado* -20"a 75'C Tensão da Ampola 60kv Icnsâo
de Carregamento 24 V Tensão de Corte 16.5 V Tensão Máxima de Operação (Iniensidode) 50 kVp Tensão Nominal 21.6V - 2.50Ah Tipo Li-ion recarregâvel
Tipo de geradorGerador de Alta Frequência de potência constante Tipo de Radiação Raio-X

RS 19.898.89

RS 29.220.00Preço (Compras Governamentais) 4* Mediona das Propostas Finais

/nc/Art S° OilH 65 ae 07dfJulhc<it!027

Órgão. PREFErrURA MUNICIPAL DE 0ELÊM

Objeto: Aquisição de Equipamentos Ódoniologicos para a AmpEação e Qualificação da

Rede Especializada dos Serviços em Saúde Bucal.

Descrição* Aparelho raios x - Componentes. Microprocessado. Painel Lcd, Sensor Digital,

Aplicação Uso Odontologico. Adicionais: Portátil, Potênca Cabeçote Tensão Do

Tubo 60 Kv,

CatMat: 441901 - APARELHO RAIOS X

O equipamento de Ráips X odontofOgico portátil dá Dabí gaiante ladiografias mais nitidas e de qualidade.
Data: 26/10/2022 09 00

Modalidade: Piegão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N»Pfegào:l 182022 / UASG:925387

Lote/Hem: /S

Eixo de Referência No centro do cone de posicionamento EnergiaDistância foco-receplor 220

Acumulada ern th 150 mAs. Faixa SHecionávef de Tempo de Irradiação 0.01 a 1 segundo (Com passos de0.01 s) Falor de Trabalho 1 60Filtração

Al eg. i|l 60kVp Fáiro de aliarlma > 1.0 Al fi 60kVp Filliaçâo Total > 2,05 Aleo @

Ata: Link Ata

31/10/2022 1532Adjudicação:

Fonte; www.comprasgovernamen

brEstado Cidade.

Guarapuava

Telefone:

(42)3622-1418

Ervdereço*

RCAPITAO ROCHA 2393

Email

rnservxtefm Service (PR i.br Quantidade: 3

Unidade: Unidade

UF: PA

Rvialbrio ptfsdo
CAJxjoVakMçlW. Ca&NéjFOpMnSqOPSrZkNCyRlQnnmêZcXbPZyefCSYpHUãnPlinEWAsairtLáil
Miy

e>a7a<07l70za 14 4S:3S (IP. 191.SZ?. 122) ! ReiBibno pvredo
I COlIgi>VaxIwáa*C4eJ»áFPpk*iPaOPSI2kNCyRlQnDIIKZxKbOZy4fCSYqHuarPnii6WAS3dXSd

.MncixMiBcas.oin>.tKlCanireMi>Auem»daiM2Wm'C4»MlFIIIiMiSi|0°srZlNCynarD0eZcI(MZ>eiCSygHUBnPliTieWAtÇ2Sa>>%2S9il

aa 2010712023 14:49 36 (IP: 191.622,122)

.erixPMilkadalulBntiudiMTKaaniCMJiUlFOpliaiSaQPSIZIMCyRIOnQCa&KB qZiefCSYqHUbiPoneWAWUdtUSaá.rx1nrzx1acifK<]«, nllbU*7'3S



MINISTÉRI^-, .^DUCAÇSO
Universidade Federal de Sergipe

Cortratagào de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e

treinamento do eQuipamer^Io de Raios-X. para atender ãs demandas do Setor de

Radiologia, sala de raios-x do Hospital Veterinário Universitário (Campus São

Cristóvão) da Universidade Federal de Sergnie..

insialação/Moniagem/Desmoniagem/Remoção - Aparelhos

Médico/Odonlológico/Hospitalar - Serviço de instalação do equipamento de
Raos-X. Fabricante PHILIPS, modelo COMPACTO PLUS DH 800 e Monitores de

laudo para raios-» LCD, palnmónio n® 21T765, existente no Setor de Radologia,

ita de raios-x do Hospital Veterinário Universitário (Campus São Cristóvão).

(
Órgão: Data: 14/06/202308.30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP’ Nto

Idcmificaçâo N®Pregâo452023/UASG 154050

Lote/ltem: /I

Ata: Link Ala

Adjudicação: 15/06/2023 1051

Homologação: 20/06/202316 42

Fonte: wvAV.comotasgovernamenlais.gov

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

09.222369/0001-13 DENTAL MARIA LTOA

●VENCEDOR*

RS23.O30.2S

Objeto:

Marca: MICRO IMAGEM

Fabricante: MICRO IMAGEM

Modelo: MICRO IMAGEM

Descrição: AP RA«X DIGITAL PORTÁTIL OIOX MICRO IMAGEM -APARELHO DE RAIO-X DIGITAL PORTÁTIL OE ALTA FHEQUENCIA PRODUZIDO NO

BRASILSEM FIO BATERÍA RECARREGAVEL- LEVE E COMPACTO 1,8 XC COM SIMPLES TOQUE E FACIL PROGRAMAR TIPO OE EXPOSIÇÃO MOLAR, INCISO

E CANINO. FILMEOU SENSOR DIGITAL PAINEL LCD MODERNO. MOVIMENTOS UVRES. MICROPROCESSADOR ECIRCUITOS ESPECIAUZADOSQUE

MONITORAM PRECISAMFNII AS TÉCNICAS OE EXK3SICA0 PAINEL OE FACIL VISUAUZACAO. CONFIGURACAO DE EXPOSIÇÃO DE RAIO-X SIMPLES E

FACILPRE-PROGRAMACAO 00 TEMPO D€ EXPOSIÇÃO TORNA A OPERACAO RAPIDA. PROTEÇÃO OE VIDRO EXTERNA PARA PROTEGEROOPERAOO fi E

O PACIENTE DA DISPERSÃO DE RADIACAO, TECNOLOGIA OE EMISSÃO COM POnNDA CONSTANTE (REDUCAO DA DOSAGEM DE RADIACAO

COMPARADA AOS RAIOS-X CONVENCIONAIS). INFORMACOES TÉCNICAS: POTÊNCIA DE ENTRADA. 600 W. 60 KV t/-5X ARCO VIDRO PLUM0L1FERO
PROTEGECONTRAARADIACAO SECUNDARIA TEMPO DE EXPOSIÇÃO CONTROLADO PELO CUENTE CHAVE DE VOLTAGEM 222V TAMANHO 135 (L)
«250 (C) «175 (A) MM, A batería TOTALMENTE CARREGADA PERMITE TIRAR ATE 100 DISPAROS. DEPENDENDO 00 TEMPO DE EXPOSIÇÃO DO

EQUIPAMENTO, POR EXEMPLO SE USADO A 0,50 SEGUNDOS, PODE ALOANCAR ATE 500 DISPAROS O TEMPO OE VIDA UTlL DA BATERÍA EM MEDIA E DE

1AN0EMH0A2AN0SSF FOR USADO CONFORMF tSPECIFICACOESDO MANUAL A TROCA DA BATERÍA F REALIZADA PFWASSISILNCIA TÉCNICA

MICRO IMAGEM QUE OFERECE 01 ANO DE GARANTIA 00 EQUIPAMENTO ITENS INCLUSOS: 1 RAIO-X DIGITAL PORTÁTIL OIOX MICRO IMAGEM; M - DIOX

602 F- MICRO IMAGEM P - NAC RMS B08402600D2IFINAU

Descrição:

.br

Quantidade: l

Unidade: uniDaOE

UF; SE

Valor da Proposta FinalFlazão Social do FornecedorCNPJ

RS 24.500,0059.675.835/0001-94 OlAGNOSTIX EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

●VENCEDOR*

Estado' Cidade:

Beto Horizonte

Telefone

(31)3363-3598

Endereço

RERE.34

Emoil:

dental-maria^ig.iMC i.br

Marca Marca não informada

Cabricante Fabreantenãoinformada

Descrição, viço de instalação do eouipamenio de Raioa-X, Fabricante PHILIPS, modelo: COMPACTO PLUS DR flOOe Monitores de laudo oai
palrunônio n® 217765, existente no Setor de RaOiofogia, sola de raios-xdoHospUol Velerinàiio Universitário (Campus São Cristóvão).

Email

diaQnustix20^hotr

27.477.776/0001-53

Marca DABI

Fabricante: OAIII AILanti-

Modelo. OOONTOLOGICO

Descrição. RAIO X OOONTOLOGICO DIGITAL SENSOR CDONTOLÓGICO PORTÁTIL SISTEMA DE GERAÇáO OE IMAGENS COM SENSOR DIGITAL INTRA

ORAL X-R-AV CABO DE CONEXiO USB 2.0 BOLSA DE PROTECÁO DESOFTWARE OE ESTAÇÁO DE TRABALHO. TRABALHANDO EM CONJUNTO COM UM

EQUIPAMENTO DE RAIOS-X. Q PRODUTO OESTINA-SE Á REALIZAÇAO DE RADIOGRAFIAS EM ClINICAS ODONTOLOGICAS OU CLINICAS VEI ERINARIAS,
SENSOR DE TAMANHO ADEQUADO PARA CRIANÇA (0ENTE ÚNICO ADULTO) E ANIMAIS OE ESTIMACiO. 0 DISPOSITIVO E UMA UNIQAOE DE RAIOS X

OOONTOlOGICA portátil de ALTA FREQUÊNCIA DC, PEQUENA LEVE E QUASE NENHUMA RADlAÇiO. EXISTEM BOTOES MANUAIS INSTALADOS NA

superfície OA CONCHA, OPFRAMFACKMENTE, todos os COMPONENTES SÁO INSTAI ADOS na placa CENTRAL 00 PC. ISOl AMFNTOAVACUOE

PROTEçAO OE ESTEREOTIPO SELADA TORNAM SEUS RECURSO.S BRILHANTES. A UNIDADE INDICADA PRINCIPALMENTE PARA DIAGNÓSTICO DE PRÉ-

TRATAMENTO ORAL OA ESTRLTnjRA DE ORGANIZAÇÁO INTERNA E PROFUNDIDADE DA RAIZ E ASSIM POR DIANTE Ê INDISPENSÁVEL NA CLÍNICA DA
VIDA DIÁRIA. £ ESPECIALMENTE PARA CIRURGIA DE IMPLANTES DENTÁRIOS TIPO CÂMERA OE RAIO-X PORTÁTIL SEM FIO, FONTE OE AUMENTAÇÁO:
24V8000MA. CARREGADOR 220V/ 110 V 50 H2 CORRENTE DO TUBO IMA. DISTÂNCIA FOCAL 20 CM, FREQUÊNCIA 30KH2 TENSiO DO TUBO 60 XV,

FOCO 0,3 MM, VAZAMENTO OE INJECÁO DE UTA: < 20 UGY / H, UMIDADE AMBIENTAL < 80V POTÊNCIA NOMINAL 60 W. PESO BRUTO 20 KG. - MARCA
DAflIATLANTE-RGMS 10101130092

BRASIL CENTRAL COMERCIO DE PRODUTOS £ SERVIÇOS ElREU RS 29.220.00
nos-x LCD.

Telelone

(11) 5062-8259/ (11) 5063-0917

Estado: Cidade:

São Paulo

Endereço:

R DOM MANUEL OE ANDRADE. 67 i.l.iSP

RS 24.900,0006.347.171/0001-78 X-TEC COMERCIO E SERVIÇOS ElREU

Marca Marca não informada

f abricame: Fabricante não informado

Descrição Serviço de instalação do equioamento de Raios-X. Fabricante PHILIPS, modelo. COMPACTO PLUS DR 800 e Munitores de laudo pararai«8-x
LCD. patrimônio n® 217765. existente no Setor de Radiologia, sala de raios-x do Hospital Vetennarxi Universnáno (Campus São Cristóvão).

Email.

henrique@xtec.mcd.bi

Telefone

(79) 3246-2070

Nome de Contato

Eraldo Nascimento

Estado Cidade.

AiQcaju

Endereço:

AVHIPOLITO DAC0STA148SE

Estado: Cidade

Goiãnia

Tdclone.

(62) 4141-0474

Endereço.

AVT9.2216

Email*

comerciâ!brcerual@leria,rGO i.bf

38482.591/0001-53 SKVLAB COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

Marca* xdeni

Fabricante: xdent

Modelo: xdent

Descrição: Descrição Componentes Micioprocessado. Pamel Lcd. Sensor Digital. Aplicação Uso Odontológico. Adicionais Partáiil, Potência Cabeçote

Tensão Do Tubo 60 Kv,

RS 100.000.00 RS 23.400.00Pieço (Compias Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
/fie/Am 5‘à»'NiSde0?iitJiM<odt2O21

Órgão. MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando Oo Exército

Comando Militar do Sul

COMANDO DA 3® DIVISÃO 00 EXÉRCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA

GUARNIÇÃO DE SAN

TA MARIA

Artilharia Divistonaria/S

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolhd Ü4 proposta mais vantajosa para a
aquisição de nvitenais permanentes previstos no Planejamento Anual das

Atividades do Sistema de Saúde do Exército (PAASSEx) em proveito do Posto

Medico de Guarnição de Cruz Alta, e demais órgãos participantes, conforme

condiçóes. quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Oescriçãa: Sisterria digitalização imagem radiológica-Componente s C/MonitorE

Acessórios, Componentes Adicionais Software Integrado, Tipo* Portátil,

CnmtialibiliOade' Compatível Com Placas Até 35 X 43 Cm. Acessórios: C/

Impressora E Porta Usb.

CatMat: 44B684 - SISTEMA DIGITALIZAÇÃO IMAGEM RADIOLÓGICA

Data:

Modalidade:

12/04/2023 09 30

Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idenlilicaçâo: N°Preglo:112022/UASG 160372

Lote/ltem /6

Estado: Cidade.

UuQie Oe Caxias

Endereço

RUA JDAO FRANCISCO DE ASSIS. 251

Telefone:

(21)7003-1651HJ

Ata; l.inX Ata

Fonte: www.comprasgovemamentais.gcv.

br

Quantidade:

Unidade:

1

Unidade
liem 2: EQUIPAMENTO DES.STÉMA DE RADIÜI.ÜÜIA COMPUTA()ORI/'ADA-CR

UF: RS

Preço Estimado; Ft323.273,i5 (im) Peteenluai.- Preço Estimado Calculado RS23.2/3.75 Minlia ilos Preços Obtidos. RS 23.2rj.75

Quantidade ObservaçãoDescrição

I Unidade HOSPITAL

Preço (Compras Governamentais) I: Mediana das Propostas Finais

/nc lA/r S’d»'N6Sdt07ikJiilKde202>

RS 24.700,00

9
MZCKiT/TtosixeeaeiiF 191s.22.122)9«*ade

Vdidjç&o. C0»>iM|FOp)®t\6qQPSrZKNCyfQanOO6?«KbO2y«fCSV4HL«nF>rm6WA%3a%3d
t\y\, »>h‘xv.&oneed«pr«ect C9in.b»C«rUftc«d^W>UCJdaúe7lalien>C4» M|roplit)SgQ^>$UkNCy^O»0>0&2rJ4>U>4IC8VgHU8rr‘tnW*H2$3dX2ftSi3

í(M7/20a 14 4d»|p. 191.6.22.12Z)
C<>díno Vflkfaçto) CMM^0phtv6qOPSí2kNCyAQri0O6ZcKbCZy«tCSVQHU6n PVnffWA%3d%3d

.br/Cat1iritftâ«AutBm)ddBdo?W»r> *Cd»MF0c^9gl)r>6rZiNC^ Ofi DD6ZcKb0Zy8lCSYqHÜ6nntrT«WAH2S3dS2S3driity ' .Eumeodapratos.9/3$



Social do Fomoctdoi
(

Valoi da Pfoposla Final

RS 28.890,00

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final CNPJ

MDRETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E OOONTOLOGICOS EIREÜ88.01 A006/000:-59 LUIZOOULARTS CiA LTDA

●VENCEDOR*

Marca. DABIATIANTE

Fabricame: DA3I ATlanu

Modelo: DABI ATLANTE

Descrição: DIGITAUZADOR DE IMAGEM RADIQGRARCA, DESTINADO PARA REALIZAR RADIOGRAFIAS OOÜNTOLOGICAS DIGITAIS. COM IMAGENS MAIS

NITIOAS, INSTANTAnEAS E DE ALTA OEFINIÇiO. UTIUZANDO PWCASOE FÓSFORO INTRAORAIS DISPENSANDO O USO DE PEUCULAS RADIOCRAFICAS.
CARACTERISRCAS/ESPECIFICAÇOES mínimas Des^ compacto, de fácil manuseio, Porlátil, Plug and Play com SoKware de fácã instalação. Corpo

mfetado em policarbonato com proteção anti-UV; CompatNel com qualquer aparelho de Raios-X; Software com amplo range de ferramentas para edrção
como rotação, zoom, ajuste de brilho, contraste e gama, inversão de cores, Inserçãodeleitto, setas, circulDS, seleção e recorte de áreas, medição de
ângulos e segmentos, barra para iaudos/diagnOslico. odoniograma e comparação de imagerts em tela cheia. Acontpanhar quatro placas iniraorsisde
fásforo ser^ trés unidades no tamanho 2 e uma latidade no lamarthoO. Perminro uso de qualquer marca de placa de fòstoro; Perroitii cadasrrar

pacientes, cWurai imagens inslanianeamenie. laudar e organizar todas as imagens em segundos, Perrmtir o uso coimpartilhado do software em rede. Ser

Compallvef comoSluso2eStudio3âa Radio Memory, possur driver IWAIN para compatibilidade com outios softwaies. Tamanho aprosimadamenle

1050 > 1450; NN(K de cinza 14 bits; ResatuçiutPL/mm.dpi) 25, Acompartharum limpadoi indicado para higienizaçãu de placas radiugiaficasdefõstoro;

Permitiro envio instantâneo das Imagens geradas pelo digitallzador para sistemas de armazenamento ecempartilhamento de imagens cm locais

fisicamente distinioa.Acompanhar Cabo USB Responsável pela comunicação PC / Digitalizado/; Acompanhar Cabo de alimrmtaçãn: Conexão 24V - para
fomeceralitTvenlação para l«eiação do equipamento. Garantia Mínimo Ce 1 Ano.(Referãncia Scanner PS Eagle ou Similar).

RS 23.270,00 43.352,606/0001-07

Marca Dabí

Fabricante. AJliage

Modelo. Scanner OS Eaglc

Descrição: Digitalizaüor de imagem radiugrálica, dcstiriado para realizar radiografias odontològicas digitais, cem imagens rnais nitirfas. instantâneas e de
alta definição, utiliramlo placas dc fPsforo intraorais. dispensando o uso de películas radiograficas. Caracterislicas/es peciliCBçães mlmmas design

comoacto, de fácil rrrenuseia. ponápi. plug and ploy com software de fácil instalação; corpo injetado em poâcarbcriote com proteção anil-uv, compatível
com qualouer aparelho de raios-x, soitware com amplo range de ferramerttas para edição como rotação, zoom. ajuste de brilho, contraste e gama, utversão

de cores, inserção de texto, selas, cheufos, seleção e recorre de áreas, medição de ângulos e segmentos, bana paia laudos/diagrróstico. odontogiama e
comparação de imagens em tela cheia. Acompanharquairo placas intraoraisdefdaforo sendo trás unidades nolamanha2e uma unidade no tamanho 0.
per mil ir ouso de oualqjer marca dc placa de fOsforo. permitir cadastrar pacientes, capturar imagens Inslantaneamcntc. laudar c organizar todas as
imagens em segunüus, permitira uso compartlhadodo soltware em rede, ser compatível cemustudio 2 e studio 3 da radiomemory, possuir drivertwsin
para compdPblidade com outros softwares. Tamanfio aproximadament e 1D50 x 1450, mvel oe enza 14 bits. resohrção(pl/mm dpi) 25; acompanhar um

limpador indicado pare tvgientzação de placas radKtgráfioas de frisloro, permitir o envio instanlãneodas imagens geradas pelo digitalizador para sistemas
dearrnazenamento e compartilhamento de imagens em locais fisicamente distintos Acompanhar cabo usb responsável pela comunicação pc /
digitalizaOor, acompanhar cabo de alimentação conexão 24v- para fornecer alimentação para operação do equipamento. Garantia mínimo dei ano.
(referáncia scanner ps eagle ou similar). RMS 1010113D08S.

Teteforie.

(44)3425-1983

Nome de Contato

lucas

Email

morotilo8n0a®hotmail.(

Estado Cidade.

Loanda

Endereço

H PHUDLN1I. DE MORAES. 418PR
Estado: Cidade.

Porto Alegre

Endereço:

AV PRINCESA ISABEL 536

Nome de Contalo:

Gilberto

Telefone.

(51) 30852903

Email:

liciUK4u@ortU0timaAqom.brRS

RS ã0.000j)038.482.591/0001-53 SKYLA6 COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

Marca microimagem

Fabricante: microimagem
Modelo: microimagern

Descrição: Descrição Componentes C/ Monitor E Acessórios. Componentes Adicionais Software Integrado. Tipo Portál l. Compatiblidade CompatNel
Com Placas Alá 35 X 43 Cm, Acessórios C/ Impressora E Porta Usb,

01.149.755/0001-15 EOUlPUS SUL EQUIPAMENTOS E PRODUTOS OOONTOLOGICOS LTDA RS 23.280,00 Tciclone

(21)7003-1651

Estado. Cidade

Ououe de Caxias

Endereço:

RUA JOAO FRANCISCO DE ASSIS. 251RJMarca DABI ATLANTE

Fabricante: AUIAGF S/A.

Modelo EAGLE PS

Descrição: DIGITAUZADOR DE IMAGEM BADIOGRAFICA, DESTINADO PARA REALIZAR RADIOGRAFIAS ODONTOLOGiCAS DIGITAIS, COM IMAGENS MAIS

NiTlOAS, INSTANTÍNEAS E DE ALTA DEFINIÇÃO, UTIUZANDO PLACAS DE FOSFOBO INTRAORAIS, DISPENSANDO O USO DE PELiCULAS RADIOGRAFICAS.
CARACIERISTICAS/ESPECIFICAÇOES MÍNIMAS Design comqacio. de fácil manuseio, Portálil. Plug and Play com Software de fácl instalação. Corpo
injeiadoempoliçarbonatocompioieçaoanti-uv. CompatNel com ouakiuer aparelho de Raios-X:Softwarccom amplo range de ferramentas para etãição

como rotação, zoom, ajuste de btilhu. contraste e gama. inversão decores, inserção de textu, setas, circuios. seleçác e recoae de áreas, mediçãude
ângulos o segmentos, barra para laudos/diagnóslico. oduntcgiama q comparação de imagens em tela cheia. Acornpanhar quatro placas intraorais de
fósforo sendo trás unidades no lomanhc2 e

Preço (Compras Governamentais) 3' Mediana das Proposlas Finais
/nc/A/r S’<itlN6£de07deMtKdí!02l

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SMS/PMVR

Objeto: Conttaiaçâo de empresa especializado em Locação de Serviço de CR Digital para

a realização de exames de Radiologio, Exames de Diagnóstico por imagem, pelo

período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no Anexo 01,

Termo de Referénca. deste edital..

Descrição Radiologia Geral - SISTEMA OE DIGITAUZAÇAo CR MONOCASSETE COM

IMPRESSORA DE FILMES A LASER 3 GAVETAS- DESCRII^ÃO GERAL Sistema de

radiografia comoutadonzada (cr) monocassete de dig talizaçào de imagens para

Raio X em geral e mamografia c«m capacidade de leilura Oe cassetes de no

mirimotrés tamanhos: - 18x24cm,24x30eme 35* 43cm, - Pontos de

visualização dos exarnes em todos os computadores da unidade HMMR, já

existentes eem futuras instalações, - Resolução de no mineno 10 pixeJs/mm

(100 nvcrõmetfos) para radiologia geral e de no mínimo 20 pixels/mm(50

micrômetros) para mamografia, ● O sistema deverá ser composto pelo

dígilalizâdor. cassetes e console de aquisição para cadastramento de dados e

ajusiede imagens.-O equipamento deverá ser de piso, ou seja, para sua

instalação não poderá ser necessário suporte, prateleiras ou mesas. - 0

equipamento deverá vir acompanhado de 06 (seis) cassetes 24 x 30 cm, 15

cassetes 35 x 43 cm. CARACTERiSTIC

CalSer. 18252 ● RADIOLOGIA GERAL

RS 20.000.00
de oualguer marca de plata de fósfoin; Permitir cadastrar

pacientes, capturar imagens instantaneamente laudar e organizar Iodas as imagens em segundos. Permitir o uso compa/tilhado do software em rede. Ser

Compatível com o Sludio 2e Sludo 3 da Rad o Memory, possuir driver TWAIN para compatibilidade com outros softwaies. Tamanho aprcninadcrnenTe
1050 X 1450: Nívrt de Cinza 14 bits, Recoluçào(PLymm,dpi) 25, Acompanhar um limpador mdicado para tvgienizaçâo de piscas raOiogrâficas de fósforo:

Permitir 0 envio instantâneo das imagens geradas pelodigitalizad or para sistemas de armazenamento e compartilhamento Oe imagens em locais

fisicaniente distintos. Acompanhar Cabo US8 Responsável pela comunicação PC / DigiIaliZadoi; Acompanhar Cabo de alimenUção. Cunexão 24V - para

fornecer alimentação pata operação do equipamento. anvISA; 10101139027

unidade rio tamanho 0, Permitir

Data: 10/11/2022 09 00

Modalidade Ptegão Eletrônico

SRP nAO

Identificação: N“Pregão 11B2022 /
UASG:9268S0Estado Cidade

Porto Alegre

Endereço.

AV GOETHE.I95

Nome de Contato:

ADÊRCIO

Telefone:

(51)3222-4040

Email.

equipus@ieauipus.com.biRS
Lote/ltern: /i

Ata: ÜnliAla

Adjudicação: 01/12/202211 04

Homologação: 02/12/2022 09 52

Fonte: w-Arw.comprasgoveinamentais.gov

12.630.233/0001-57 D BERLATO & CIA LTDA RS 23.400J30

Maioa: EAQI^

Fabricante: EAGLE

Modelo: EAGLE

Descrição: DIGITALIZAOOR DE IMAGEM RADIOGRARCA DESTINADO PARA REAUZAR RADIOGRAFIAS ODONTOLOGICAS OfGrTAIS, COM IMAGENS MAIS

NÍTIDAS. INSTANTÀNEASE OE ALTA OEFINICAO. UTIUZANDO PLACAS DE POSFORO INTRAORAIS, DISPENSANDO O USO DE PELÍCULAS RADIOGRAFICAS.

CARACTERÍSTICAS/ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS Design compacto, de fáol manuseio; Portátil, Plug and Play dom Software de fácil instalação. Corpo
injetado em policarbonato com proteção anti-uV; CompatNel com qualquer aparelho de Rsios-X; Software com amplo tange de ferramentas para edição
como. rotação, zoom, ajuste de bnlho. contrasle e ^rna, inversão de cores, inserção de texto, setas, ceculos. seleçlo e recorte de áreos, medição de
ângulos e segmentos, barra para laudos/diagnóslico. odonlograma e comparação de imagens em tela che-a. Acompanhar quatro placas inirao/ais Oe
fósforo sendo irés unidades no tamanho 2 e ums unidade no tamanho 0, Permitir o uso de qualquer msica de placa de fósforo. Permitir cadastrar
pacientes, capturanmagens instantaneamente, laudar e organizar todas as imagens em segundos: Permitir o uso comoarnlhado do software em rede. Ser

CompatNel Cdm oSludio2eSludio3daRadio Memory, possuir driver TWAIN para compatibilidade com outros softwares. Tamanho aofoximadarnenie

IU50 X 1450, Nível de citiza 14 bits, ResotuçãofPL/mm.dpí) 25; Acompanhar um limpador indicado para Ivgienizaçâo de placas radíográficas de fósforo.
Permitir 0 erwio instantãneq das imagens geradas pelo digitahzador para sistemas de aimarenarncnio eeompartíthamenin de imagens em locais

fisicomente distintos. Acompanhar Cabo USB Responsável peto comurvcaçêa PC / Digitalizodor; Acompanhar Cabo de alimentaçãp; Conexão 24V - para
fornecer alimentação para operação do equipamento. Garantia: Mínimo de 1 Aro.(Reieránera Scanner PS Eagle ou Similar). MARCA EAGLE

Estado Cidade;

SaniB Miria

br

Quantidade: 1Z

Unidade: UNIDADE

UF: RJ

Endereço:

RCELNIEOERAUER 540

Nome de Contato:

Claudia

Telefone Emad:

dgbcomerçial@gma<l.comRS (55)3217-3000

§1
nWMenogwaOorioaaPab/ÓOZa 1449.es 191.á22.<22)
CMOS vwóaçilo' CllKNváFOpXelãaOPSIZkNCyRIOilDiCKZGXtiOZyStCSYqHlKnPniSWAtUSVíaa
riV '4W4 Unail4iiiaca«.caa<.ai'Cwllllr4<>iiAiilorlcidad47U>Mi'CS sAHFac>M'6o0PS<ZXMC>RIOi'DMZcXb02ySICSYa>«jenPli>«VVASS3$aa%2SU

PSaian9ar*Mna>aiaZOrOriZOZ3 14:49.36 IP. 191.6.22.1ZZ)
CMxio CdeJ»ÇF0|l>*>6qOPSrZ>NCvfaai>POSZcKbCZyBrCSVQHUSnPln«WA%3a %3Ó

I iiii^f/iViVM.baricoOeD . br/C«rKrK«)g«(4ei‘KicklAte>loR»n ACdBJw«FOt>k»i4qQPSfZkNCy»4Qr>M)eZcKba£r0fCSYqHU9nnrn6WA%2S3dH2&M11 /35



( Valoi da Proposta Final. - j Social do Fornecedor

31.950.325/0001-69 QUALIMAGE COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA

Marca' Warca não mformaoa

Fabricante. Fabricante r\ao informado

Dcscriíío: Sistema de radiografia computadorizada (cr) monocassete de dçitalizacio de imagens para Raio « cm geral com capacidade de leitura dc
cassetes de trãs tamanhos -18 x 24 cm, 24 r 30 eme 35 x 43 cm;-Pontos de visualização dos exames em todos os computadores da unidade HUMR.jã
existentes e em futuras mstataçdes. com 6 pomos de visualização simunãneost-Resolução de 10 pixels/mm (100 micrãmetros) para radiologia geral ● O
sistema composto pelo dig taliiador, cassetes e console de aqjisiçâo paro eadaslramenio de dados e ajuste de imagens. - Eflugiamento de piso, ou sejs.
pata sua rnstalaçio ttloC necessário suporte, prateleiras ou mesas.-OsQuipamenio acompanha 06 (seis) cassetes 24x30 cm. 15 cassetes 35x43 cm.
características TÉCNICAS: - Reconhecimento automático do tamanho e tipo do cassete. - Identificação eleiranica ou por cddigo de barras dos cassetes;

● Processamentode62 cassetes por hora no tamanho 35x43 cm;-Escala de tons de cinza de 12 bits.-Console com processador core i3. SOOgbde
armazenamento hard dislt e 4gb de memória ram;-Monitor louchscreeo de 23 polegadas,-Permitir a gtavaçéo de imagens em cd/dvd, FERRAMENTAS DE
PROCESSAMENTO DAS IMAGENS AOOWRIDAS COM OS SEGUINTES RECURSOS: - Conliguiaçâo pdü usuário dOS protocolos de aquisiçSo eprocessamenlo

manual ou automático por diíerentes regiões analflmicas:-A|ustc de latitude, contraste c bnlho independentemente; ● Recorte da imagem no tamanho e na
posição especificado pelo usuário; - Inserção de leilos fixos e editados peto usuário;- Magnificação do imagem para visualiznçào: - Impressão de
mminro 4 imagens por pelcula:-Rotação e inversão da imagenç PACOTE DE CONECTIVIDADE DICOM 3.D -Storage: Prmt;ModalitvWorVlist. IMPRESSORA
Sistema lírmiçd de impressão de filmes radioiógicos a seco com capacidade de impressão para dois tamanhos sirnultâneos (20x25cm. 2Sx30cm,
26x36cme35x43cm). Resolução de IDOmbrons. Densidade óptica de impressáode 3.0, capacidade de impressão de 50 filmes por hora no tamanho 35
x43 cm, capacidade de memória local de ice. Impressão no padrão DICOM 3.0 Prnt SCP com 30 usuários esdastráveis. Para uso em nyxlslidades
médicas, com impressão em tecnologia térmica e resolui^o de 300 dpi para todas as imagens nela geradas. DICOM NATIVO, ou seja, sem d necessidade
de acessórios externos para corwersão do sinal ao padrão DICOM; Carregamento dos filmes a luz do dia cm magazine com capacidade de no mhimo 100
íilmes; Conexão com modalidades airnvés dn proineolo DICOM 3.0; Calibracão automática da densidáde de cada filme impresso; Escalo de cinza de I2bils.

ACOMPANHA NOSREAK COMPATivEL COM OS SISTEMAS Serviço;-Realização de aproximadamente 5000 exames mensais,-Manutenção, Troca de
Peças e Reparos nos equipamentos Sem ô

Manutenção preventiva - Trimestral, ● Manutenção corretiva - Sempre que necessário; ● Troca de peças - Sempre que necessário. - Cassetes -
Manutenção/troca sempieque necessário; ● Reparos em Geral-Sempre que necesséno. Chamada Emergencial Sem ônus pata o Município. Atendimento ao
chamado em aténomâximo06(seis)horasacortardarealizaçâodomesmo, de segunda âdomingo, incluindo feriados. FABRICANTE CR fUJIFiLM
CORPORATION-JAPAo marca CR FUJIFILM MOÜEIOCR FCH CAPSUIA XI11 REGISTRO ANVISA CH 80022060053 FABRICANTE CONSOLE' FUJIFILM
CORPORATION-JAPAo MARCA CONSOLE;FUJIFILM MODELO CONSOLE.CONSOLE AOVANCE REGISTRO ANVISA CONSOLE.80022060063 FABRICANTE

CHASSI: FUJIFILM CORPORATION - JAPAO MARCACHASSI FUJIFILM REGISTRO ANVISA CHASSI 80022060017 FABRICANTE ECRAN FUJIFILM
CORPORATION ● JAPÂn MARCA ECRAN FUJIFILM REGISTRO ANVISA ECRAN 80022060059 FABRICANTE 1MPRES.SDRA' FUJIFILM CORPORATION ●

JAPAO MARCA IMPRESSORA FUJIFILM MODELO IMPRESSORA' DRVPIX LITE REGISTRO ANVISA IMPRESSORA 80022060027

CNPJCNPJ Valor da Proposta FinalRazao Social do Fornecedor

RS 20.000,0007.236.977/0001-51

●VENCEDOR'

RS15.250D0AME SERVIÇOS DIAGNÓSTICOS LTDA

Marca Marca não informada

Fabricante: fabricante não informado

Descrição: Descrição SISTEMA DE OIGITAUZAÇAO CR MONOCASSETE COM IMPRESSORA OE FILMES A USER 3 GAVETAS- OESCRICAO GERAL Sistema

de radiografia computadorizada (cr) monocasseie de dignalização de imagens para Raio x em geral e mamografá com capacidade de leilura de cassetes
denomimmo uês tamanhos: ● 18x24 cm. 24 1 30 cm e 35 1 43 cm; ● Pontos dc visualização dos exames em todos os computadores da unxJade HMMR,>á

existentes e em futuras irutalacões, - Resolução de ro minimo 10 pixelt/mm (IDO micrónietros) para radiologia geral e de nu minimo20 pixels/mm (60
micrOmelros) paramamogralla;-0 sistema deverá ser composto pelo digitalizador. cassetes e console de aguisição para eadaslramenio de dados e ajuste
de ímagena, - O equipamentn deverá ser de piso. ou seja. para sua instalação não poderá ser necessário suporte, prateleiras ou mesas. ■ O equipamenlo
deverá vir acompanhado de 06 (sets) cassetes 24 x 30 cm, 15 cassetes 35 x 43 cra CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS - Reconhecimento aulomálico do

tamanho e tipo do CBSsete.-ldemificaçáo deirflmca ou por código de barras dos cesseles;-Processamento de no mínimo 61 cassetes por Iwa
tamanho 36x43 cm.-Escala de tons de cinza de no mlnimo 12 bits:-Console com processador core i3 (supenorousimilat). BOOgb de armazenamento hard
disk e 4gb de rnemOria ram ou maloi:-Monitoriouehscreendcno mínimo 23 polegadâs,-Peimii» a gravação de imagens cm cd/dvd; FERRAMENTAS DE
PROCESSAMENTO DAS IMAGENS AOQLHRIDAS COM OS SEGUINTES RECURSOS Configuração pelo usuám dos prolocoios de aquisição e processamento
manual ou automalico por diferentes legrões analimieas; - Ajusie de lalilude, contraste e brého independentemenie: - Recorte da imagem no tamanho e na
posição especificado oein usuáro, - Inserção de textos fixos e editados pelo usuáiin;- Magnificação da imagem para visualização;-Impressão de no
mlnimo 4 imagens oor peliCiia;-Rolèçãoeinver5ãodaimagem;PACOTEDE CONECTIVIDADEDICOM3.0 Slorage.Print; ModslityWorkIisi. IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL PARA CR. Possuir painel touchscreen a cores de no mlnimo 9 polegadas Possuir impressão colorida e monoctomélico Possur lormoto

dos papéis ASaté A3.SRA3 Possuir capácidáde mlnima de 1000 folhas armazenadas em bandeja Velocidade mlhma de cúpia/impressão 30ppm(A4)e

14.9ppm(A3) Resducào mínima decúpia/scan ãOOdpi x 600dpí Resolução mlnima de Impressão lOOOdpi x lOOOdpi Conexão com equipamentos de cr ou
ouiras modalidades através do protocolo dicom 3.U, Alimentação eiétries 110 v/60 hz ou220v/60 hi. DEVERÁ ACOMPANHAR NOBREAh COMPATÍVEL
COM OS SISTEMAS. Serviço'-Realização de aproximadamente 5000 exarrvesiTiensaist-Marxdenção. fioca de Peças cHeparos nos eouipemenlos Sem

ónus para o MumcÇiio (mclusoe eouipameritos de imagem do HMMR, ilem 7.6.6 do Termo de Referência) - Manutenção pievrntrva - Trimestral.-
Manutenção cprrelivâ- Sempre Que necessário:-Troca de peças-Sempre que neeessâno.-Casseies-Manulençlo/iroca sempre que necessário,-
impressoro - Manutenção eConsumlveis inclusos (Tonner e papéis - 10 resmas/mês. o tamanho do oapel deverá ser soücilado pela unidade nâo

ultraoassandoolimiiede 10 resmas ou5000 folhas)-Reparos em Geral-Sempre que necessário. Chamada Emergencial Sem Onus para o Município.

Atendimento ao chamado em até no máximo 06 (seis) horas a contar da realização do mesrno, de segurida ã domingo, induindo feriados. Vaüdade da
Proposta' 60 (sessenta) dias. a contar da data de realização desta licitação. A proposta de preços encontra-se em rnoeifa corrente nacional, englobando

todas as despesas necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como. mão-dc-obra, rnatcriais, equioamentos, carga c descarga, frete, estadia e
BlimentaçãndosfuncionOnos, se for o coso. imposlos, taxas ou quaisquer ouIrnsOnus federais, estaduais ou municipais, bem cr>mo 0 lucro. Declaramos
ainda oue lemos lolalconhecimenloeconcordãficia cornos lerrixisdeste Pregão.

para o Murvclpio (irclusos eguiparrientos de imagem do HMMR, item 7,6,5 do Termo de Referência) -

Telefone:

(27)3207-7075

Email

contabilidadegiqualim3ge.com.br

Estado' Crdade

Vilóna

Endereço

R GELU VERVLOET DOS SANTOS. 590RS

Endereço:

RS 20.500,0033.650.141/0001-09 MEDIX SOLUCOES MEDICAS LTDA

Marca: Marca nâo informada

Fabricante Fabricante não informado

Descrição Sistema de rad ografia computadorizada (cr) dig lahzaçáo de imagens para Raio x em geral
minimotrêslamanhot -18x24cm.24x30cme35x43

exislentes e em futuras mslalaçSes, com 6 pontos de
geral.-0 sistema deverá ser composto pelo digitelizador. cassetes e console de aguisicão para cadaslramentodedadoseajusle de imagens.-O
equioamento Acompanhado de 06 (seis) cassetes 24 x 30 cm. 15 cassetes 35 x 43 cm. CARACTERÍSTICAS tECNICAS - Reconhecimento automático do
tamanho e tipo do cassete;-Identilicaçáoeleirônica ou por código de banas dos cassetes. - Processamento denomimmo 61 cassetes por hora no
tamanho 35x43 cm;-Escala de tons de cinza de no mínimo 12 bits, ● Console com processador

dislíe4gbdcmem6nè ram ou maior; - Monitor louchscieen dc no mlnimo 23 polegadas, - Permitir a gravação de imaçens em cd/dvd; FERRAMENTAS DE
PROCESSAMENTO DAS IMAGENS ADQUIRIDAS COM OS SEGUINTES RECURSOS Confguraçâo pelo usuário dos protocolos de aquisiçâoe processamento

manual ou auiomâiicQ por dilereoles regiôes anatômicas; - A;usie de talitude, contraste e brého independentemenie, - Recorte da imagem no tamanho e na
posição especificado pelo usuáno. - Inserção de textos fixos e editados pelo usuéno;-Magnificação do imagem para visualização;-Impressão de
mlnimo 4 imagens porpelicula: - Rotação e inversão da imagem; PACOTE DE CONECTIVIDADE DICOM 3.0: Storage, Print. ModafityWorklist. IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL PARA CR. Painel touchscreen a cores de no mlnimo 9 polegadas Impressão cotonds emonociomálico no formato dos pápêis A5alêA3.

SRA3. Capacióade mímma de IfXM folhas arniazenadas em bandeja Velocidade mhima decópia/impressão 30opm(A4) e l4,9ppm(A3) Resolução minena

de cóo>a/scan 600dpix 600dpi Resolução mlnima de Impressão lOODdpi x lOOOdpt Conexão com equipamentos dc
prutocolu d>com 3 0; Alimentação elétrica l1Dv/60hz

capacidade dc Icituia de cassetes de no

-Pomos de visualização dos exames em lodosos computadores do unidode HMMR. já

ualizaçlo simultâneos;-Resolução de no mlnimo 10pixela/mm(100 mcrômelros) para radiologia

i3 (superior ou sirnilar), SüOgb de armazenarnento hard
28.164.465/OD01-41 EMPREMED SERVIÇOS MEDfCOS LTDA RS 19.999,17

Marca Marca não informada

Fabricante. Fabricante não informado

Descrição; SISTEMA QE DIGITALIZAÇAO CR MONOCASSETE COM IMPRESSORA DE FILMES A LASER 3 GAVETAS OESCRIÇÁO GERAL. S-slema de

radiografia computadorizada (cr) monocassetc dc digitalização dc imagens para Raio x em geral e mamografia corn capacidade dc leitura dc cassetes dc
mfmmolrés tamaréios -18 x 24 cm. 24 x 30 eme 35 x 43 cm;-Pontos de visualização dos exames em todos 03computadores da unidade HMMR.ja

eiislenleseem futuras insialaçóes. - Resefução de no mínimo 10 pixels/mm (100 micrómetros) para ladologia geral e de no m rúno 20 pixels/mm (50

micromelros) para mamografia. - D sistema deverá ser composto pelo digitalizador. cassetes e console de aquisição poro eadaslramenio de dados e ajuste
de imagens.-O equipamento deverá ser de piso. ouseja. para sua instalação não poderá ser necessário suporte, prateleiras ou mesas.-O equipamenlo

deverá vir ocompanhado de 06 (aeis) cassetes 24 x30cm, 15 cassetes 35x43 cm

outras modalidades através do

220 v/60 hz, NOBREAK COMPATiVELCOM OS SISTEMAS.

Idefonc

(11)4725-1035

Fmail.

conta Ipgis real. com br

Cidade

Mogi das Cruzes

Fslado; Fndereço

AV FRANCISCO RU1L75
Estado: Cidade.

R-u de Janeiro

Telefone.

(32)8406-3038

Endereço:
AVENIDA EMBAIXADOR ABELARDO BUENO, 00001

Email

oâpe>oapnet com.br
SP

RJ

11.619.992/0001-56 PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIREU

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nâo informado

Descrição Radiologia Geral -SISTEMA DE DIGITAUZAÇÃO CR MONOCASSETECOM IMPRESSORA OE FILMES A LASER 3 GAVETAS- DESCRiçAO GERAL-
Sislema de radiogralia computadonzada (cr) mcnocassele de digitalização de imagens para Raio x em gera! e mamografia com capacidade de leitura de
casseles de no mlnimo três tamanhos ● 18 x 24 cm, 24 x 30cm c35x 43 cm, - Pontos de visualização doa exames em todos os computadores da unidade
HMMR. já existentes eem futuras mstelaçSes;- Resduçáo de no mlnimo 10 pixels/mm (100 micrómetros) para radiologis geral e de no mlnimo 20
pixefs/mm (50 micrómetros) para mamografia: - 0 sistema deverá ser composto pelo dcgitaiizador. cassetes e console de aquisição para cadastramento de
dados e ajuste de imagens. - 0 equipamento deverá ser de piso, ou seja, para sua mswlaçào nâo poderá ser necessário supone. prateleiras ou mesas. - O
equipamento devera vir acompanhado de 05 (seia) cassetes 24x30 cm, 15 cassetes 35 x 43 cm. CWIACTIRISTIC

Telefone;

(11)5011-2650

Email;

3tendirr><oto^1tfforn.Cúm.br

Nome úe Contato

ROOf^IfíO

Cidade

São Paulo

Estado: Endereço:

R TAQUARUCU 46SSP

« 2M7/302S 14'49:M (IP

Vaddçifi Ca«>«í^O(Ae\6Q|OPS^?MCvRlOnOOSZeKbOZye(CSVqMUSr>Piin6WA %30%34
.^eu4«pf«c««.eott6r/CerBAc«d«k*uUnKid^^1t3Un OSaNsií Ophe^C)PStZUCyfeQnOOaZcKBÚ2rB(C$VqHUen Pln«VA%2S34H2S^

R«4o(4fV QWVdO
CMiQòVdagçAo. Cd»MíFOpAeiSqOP$t?k>«CyRlQnOC)6ZeKMtfyêfCSYqHÜ8rPvr^A%30%3d

,»/C«rnfc«doAutonlfeiMe?toit«n^CdeJiMfFOpM4eQPSrZkNC)RlQnOOe2cKM 2rM^YuHU(mPtt)ibW AS2S30 %2S3d

2lV07/?0}a l4 4e'46|F 191&22.1»>

●a //MWw.t>ancod«p/oeM >ZS13/35
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i(
Vator da Proposta Final

RS 13.300,00

,.t30 Social do ForneoedCNPJ

55.979.736/0001-45 ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOlOGICA

●VENCEDOR*

Marco: DA0I ATLANTE

Fabricsme: ALUAQES/A INDUSTRIAS MÉDICO ODONTOLÕGICA
Modelo: RX OOONTOlOGICO PORTÁTIL ● EAGLE X-RAV

Descrição. APARELHO DE RX PORTATILODONTOLOGICO. Raios X Odontoldoico portátil deoUa frequános. Tensáorto liAo deve serde 60KV |coir
tolerância dc t-ou-EN). Dcvc possuir paincILCDcomfâcil programação e manuseio. Deve oossib>litaro uso do películas convencionais ou sensores
digitais. Deve possuir liateila recarreçável e pesai 2.4 guilos. Com a batería (otalnrente carregada deve possibilitar até 100 disparos dependendo do tempo
de evposiçáo. Deve possuir anel de pioteçáo externa para 0 operador e o paciente CÚDICO SUPRI 71.632.009.001.0042-0. FABRICANTE: ALLIAGE. MARCA
DABIATIANTE MODELO/NOME COMERCIAL HX OOONTOLOGICO PORTÁTIL ● EAGLE X-RAY. REGISTRO ANVISA 10I0H 30092

EMBALAGEM/APRESEnTAÇAO. Embalagem primâria/inlema berço de poliestireno expandido. Embalagem secundíria/exierna caixa de papelão - comém
01 unidade Proc. Nacional GARANTIA DE 12 MESES. VAUDADE DA PROPOSTA DE 60 DIAS. DECLARAMOS CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS

DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

mc iAn.S'eBm6Sâf07dfJiJ'vae!0ii

Úrgão:

RS 24.995,00

COMANDO DO EXERCITO

HOSPITAL OE GUARNICAO DE MARABA

Manutenção corretiva aparelho de radiologia marca Catesiream.

EQUIPAMENTO RADIOLÚGICO - EQUIPAMENTO RADIOLÚGICO, MATERIAL

SISTEMA DE MEDIDA DE CAPTAÇAO DETIREÔIDES. BASE BRAÇO ARTICULADO,

COLIMAOOR, FONTE DE CAUBRAÇAO. CARACTEfilSTICASAOlCtONAJS DETETOR,

UNIDADE DE LEITURA, OUTROS COMPONENTES ANALISADOR DEALTURA DE

PULSO MULTlCANAL

411468 - EQUIPAMENTO RADlOLÓGICO

Data: 01/11/2022 00:00

Modalidade: inexigibâiCade de Lotação

Objeto:

Descrição:

SRP NÃO

Identificação lnexiglbii'dade de Licitação N°

8/2022/UASG 160168

Lote/ltem: 1/1

Ata: N/A

Fonte: vvwiv.comprasgoveframenlais.gov.
CatMal.

Telefone.

(91)3249G629

Nome de Contato.

PEDRO PEREIRA PESSOA FILHO

Ema II:

labb@labodental.com.br

Estado. Cidade:

Ribeirão Preto

Endereço:

RODABRAÜ ASSED.O

bi

SP
Quantidade 1

Unidade: Unidade

UF: PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 24.995,0008.546.929/0003-94

■VENCEDOR"

CAHESTREAM DO BRASIL OOMEBCIO £ SERVIÇOS DE PRODUTOS MÉDICOS LTOA RS 19.803 8903.874.953/0001-77 SIÉRDOVSKI 8 SIERDOVSXI LTOA

Marca: Oabí Allante

Fabricante' OabiAtlanieMarca Carestream

Fabricante Fabncantenloníormado

Descrição. EQUIPAMENTO RADlOLÓGICO, MATERIAL SISTEMA DE MEDIDA OE CAPTAÇÃO OE TIREÓlOES, BASE BRAÇO ARTICULADO. COLIMAOOR.
FONTE DE CAU8RAÇÃO, CARACTERiSTICASAOlClüNAIS DETETOR. UNIDADE OE LEITURA. OUTROS COMPONENTES ANALISADOR DEALTURA OE PULSO

MULTlCANAL

Modelo: Eagie X Ray

Ocsciiçêo: Anvisa 10101130092

Este equipamento desti
com tensão nominal de 60kvp. corrente

O equipamento de Raibs X odcntoldgico portátil da Dabl garante radiografias mais nitidas e de qualidade,
a radiografia iniraorol da deniiçâo do paciente com objetivo de d'agníslico. É uma unidade de Baios x cara uso odonioldgico.

tubo de 2.5 rnAe ponto focal de O.TxO.Tmm. Como Raios X odonioldgico portátil a radiação de fuga do
eovnpamenioeminimizaoapor um cotimadoi demalenatradiopaco. evitando exposição desnecessária do usuanoediiecionando a radiação para o alvo do

exame. Informações técnicas Angulo de Alvo 16‘ Corrente da Ampola 2,5 mA Curva de Aquecimento e Resfnamenio Vide gráfico caracieristicas de
reifriamento do cabeçote Distância foco-pcie 200 mm Distância foco-receplor 720 mm Eivo de Referência Nocentio do cone de poaicicnamento Energia
Maxima Acumulada ern tlv iSOmAs. Fana Sdecionavel de Tempo de Irradiação 0.01 a 1 segundo (Com passos de OOis) Falar de Trabalho 1:60FilUacáo

PeimanenleVidro.»l,Omm Aleq. @60kvp Plástico xO.OSmm Aleq.@ SOkVpFiliro de alumínio:» 1,0 mm Alia BOkVpFilifação Total >2,05 mm Al eq.@
60kVp Modelo L8P5S1PAXR Natureca dO Radiação Ondulatdiio Peso 2.4 kg Ponto Focal 0.7 x 0,7 mm Potência na Sokdo Mâxim.i 150 W(50kVi 2.5mA)
Radiação de Fuga < 0,2 mGy/h @ 60kV. 2.5 mA Temperatura de operação Carregado. 0' a40'C Descarregado -20'a75‘C Tensão da Ampola 60kV Tensão
de Cairegamenlo 24 V Tensão de Corte 16.5 V Tensão Maxima deOperaçâo (Intensidade) 50 kvp Tensão Nominal 21.6V - 2.5CAh Tipo Lt-ion recariegével
Tipo de gerador Gerador de Alta Frequência de poiíncia censtante Tipo de RadiâçSo Raio-x

Estado. Dl da de:

Varginha

Telefone

(11)8145-3004

Endereço.

RCITLOG, 33,3

Email

sheiln.hornqio@qofestreqm.eomMG

Telefone:

(42) 3622-1413

Email:

m.service@mservice.com br
liem 3: SISTEMA PüHTATIL ÇOM NOTEBOOK. PARA AQUISIÇÃO D£ IMAGENS PÜH MEIO 00 SISTEMA Of; RAIO X MOVEL ANÁLORO-OR €slado. Cidade

Guarapuava

Enflereçp.

R CAPITAO ROCHA. 2393PR

Preço Lsllmado' R5X.64S,'4 un) Percentual - Preço Estimado Cülculada RS3064St4 Média dos Preços Obtidos: RS30 64S.Í4
RS 19.900,0005.325.362/0001-76 ODONTOBAU - EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA.

Quantidade Descrição Observação Marca: DADIAILANTF

Fabricante. ALLIAGE

Modelo. AXR50 EAGU X RAV

Descrição: Raios X Odoniológico portátil de alta frequência. Tensão no tubo de60KV(com tolerância de + ou-5%).Ps5ui poinel LCD
e manuseio. Possibilita o uso de películas convenclonait. sensor de placa de fosforoe sensores digital Cmos. Com patena recarregãvet. peso iguala 24

qmlos. Com a batería tolalmenle carregada possibilita mais de 100 disparos dependendo do tempo de «posição. Possui anel de proteção externa para o
operador eo Paciervte. Anvisa 10101130092 Marca: DABI ATLANTE Fabncante. ALUAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓOlCA MODELO'AXR60
EAGLE X RAV - Baios X Portãlii

I Urvidade HOSPITAL

fácil piogramaçio

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

mc /A/T 5'*'iváS*o/*jiite*2w?r

Órgão- PREFEITURA 00 MUNICiPIO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal dá Saúde

Objeto: Registro de preços para o fornecimento de aparelho de rx portâti otíontc40gico.

Descrição: Aparelho rolos x -Apareltio Raios X Aplicação: Uso Ddontologico, Potência

Cabeçote Tensão Do Tubo 60 Kv. Adicionais Portátil. Componentes:

Micfoprocessado. Painel Lcd. Sensor Dig.tal

RS 24.546,56

Data: 22/11/2022 09 00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP. NÃO

Identificação: N°Pregào.9222022 / UASG.925003

Lole/llem; /I

Ata: Link Ata

Adjudicação: 22/11/202212 57

Fonte: www.compiasgovernamentais.gov.

Telefone:

(14) 3313-7060

Nome de Contato:

AGNALDO

Email:

vendas@dabibauru com.br

Estado Cidade Endereço-
Bauru ALOR. OCTAVIO PINHEIRO BRIZOLA 07-07SP

RS 29.193,11ATHENA COMERCIO OE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES

- EIRELI

34.412.925/0001-61

Maica: DIOX

habricanle: MiCROIMAGEM

MoiWo; DIOX

Descrição; ITEM i - APARELHO OE RX PORTÃTIL ODONTOLÔGICO Raos X 00onic*>gico poflâtil oe alta frequência. Tensão no tubo deve ser de 60KV (com

tolerância de *00-5^1), Deve possuir painel LCD
Oigilais. Deve possuir batería recarregâvel epesarnomâvimoC quilos. Com a batena totalmente carregada deve possibilitar atê lüD disparos dependendo
do tempo de exposição. Dcvc possuir anel de proteção externa para o operador e o paciento

br fácil programação e manuseio. Deve possibditai o uso depeliculQS converrcionais ou sensores

Quantidade. 90

Unidade: Unidade
Telefone

(12) 3797-2240

Estado: Cidade:

São José dos Campos

Nome de Contato

MARCELO

Email

alhenalicil3@gmail.qom

Endereço.

ROO PRESIDENTE OUTRA, S/N
UF: SP

SP

13
BHeiOxj penxto

Còraqn Vaidaçao' COtJ»vF0l>kt>!>]QPsrZkNCrRIOnDO6ZcKMZ|«)CSVgHUS i<l>unEWAK3eUd
r-Rp,

20rari»»i4 49i3S|P ISI.&22.122) , ReraienoairadonoMmtir.-TazauaaaStP. tai.S22.I2Z)
k CopinoVNtSeçlki Cd»>*4F0pMha<|Qt>SrZllNCyRr0nOO6ZcKM2>ax;SVQHUSnPlineWA%acKM
3 nllyj.«viw.bantoOÉproco*x«m.brrCeftHlc«lo*Jt#nlicaad«?lolieil» CdaAv|FOliM'5qOn8fZkNCvteQi'Oe62cKW)ZvefCSYqHJBnPtmeWAlV25M%2Sai 3.bsmdtsrtcc*. b ';C4r94cada*ártBnbudade7(efe«n > Cd6k>««f Op».it^teOPS2A W(V«QriDC«^cK»UvMOSY qHU&i ínn«WA%?$U%2S3d 15/35



((
Valor da Proposla TinalCNPJ Razao Social do Fornecedor Razao Social do FornecedorValor da Proposla Final

RS 37.200,00

CNPJ

RS 29.220,0000.OS9.062/0001-79 BRASIL CENTRAL COMERCIO DE PRODÜTOS E SERVIÇOS ElRELI27 477.776/0001-53

Marco* OABl

Fabricante DABIATLANTE

Modelo: ODONTOLOGICO

OeSCrrçSo: RAIO X OOONTOLÔGICO DIGITAL SENSORODONTOLOGICO PORTÁTIL SISTEMA DE ÜERAÇÁO OEIMAQENSCOM SENSOR DIGITAL INTRA
ORAL X-R-AV CAUO DE CONLXAO USB 2.0 «01SA DQ PHOIEÇAO DE SOFTWARE DE FSTAÇAO DL TRABALHO. TR/«ALHANüO EM CONJUNTO COM UM
EQUIPAMENTO OE RAIOS-X, O PROOLTTO DESTINA-SE A REALIZAÇÃO DE RADIOGRAFIAS EMCLINICAS ODONTOlOGICAS OUCLINICAS VETERINÁRIAS,
SENSOR DETAMANHO ADEQUADO PARA CRIANÇA (DENTE ÚNICO ADULTO) E ANIMAIS DE ESTTMAÇAO. O DISPOSITIVO E UMA UMIDADE DE RAIOS-X
ODONTOLÔGICA PORTÁTIL DE ALTA FREQUÊNCIA DC, PEQUENA, LEVE E QUASE NENHUMA RAOIAÇAO. EXISTEM BOTÒES MANUAIS INSTALADOS NA

superfície DA CONCHA. OPERAM FACILMENTE. TODOS OS COMPONENTES SÃO INSTALADOS NA PLACA CENTRAL 00 PC. ISOLAMENTO A VÁCUO E
PROTEÇÃO OE ESTEREÓTIPO SELADA TORNAM SEUS RECURSOS BRILHANTES. A UNIDADE INDICADA PRINÇIPALmENTE PARA DIAGNOSTICO DE PRÉ-
TRATAMENTO ORAL OA ESTRUTURA DE ORGANIZAÇAO INTERNA E PROFUNDIDADE DA RAIZ E ASSIM POR DIANTE, É INDISPENSÁVEL NA CLÍNICA DA
VIDA DIÁRIA. E ESPI ClAlMEMIT PARA CIRURGIA DE IMPI ANTES DENTÁRIOS. TIPO CÂMERA DE RAIO-X PORTÁTIL SEM HO, FONTE Oi. AlIMÊNIAÇÃO
24V800nMA CARREGADOR 220V/ 110 V 50 HZ. CORRENTE DOTUBO 1MA, OISTÁNClA FOCAL 20 CM, FREQUÊNCIA 3Í1KHZ. TENSÃO DO TUBO 50 XV,

FOCO 03 MM, VAZAMENTO DE INJEÇAO DE LATA;< 20 UGY / H. UMIDADE AMBIENTAL < 80%, POTÊNCIA NOMINAL 60 W, PESO BRUTO 2,0 KG. ● MARCA
DABIATLANTE-RO MS 10101130092

CRYSSIL FORNECEDORA OE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECIAU2AOOSLTDA

Marca OIOX

Fabricante: MICRO IMAGEM

Modelo* RAIO X

Descrição* Paros X Odontologico portátil de alta frepiiéncia. Tensão
lácH programação e manuseio, uso de películas convencionais su sensores drgilais.balerla rccarrogávcl e pesar no máximo 3 ooilos. Comsbaterlá
totalmenlecarregadaatélOO disparo» PROCEDÊNCIA NACIONAL MARCA DIOXANVISA 80840260002

tíe 60KV (com tolerância de *tubo deve -5%). Deve possj.r painel LCDcom

Estado. Cedade:

RiodeJanerro

Endereço:

R MARQUES OE JACAREPAGUA, 854

Telefone;

(21)3327-0074

Nome de Contato

Mana

Email.

cryssil20l4@gmail.corrRJ

38.482.591/0001-53 SKYLAfl COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

Marca rmcroimagem

Fabricante: mtctoimogerr
Modelo microimagern

Descrição Descttçâo ApareinoRaiosXApItcaçâo UsoOdontoIOgico.Polt nciaCâbeçole:TensàoOoTubo60Kv,AOtcicrais Portátil,Componentes*
Microprocetsado, Painel Lcd. Sensor Digital

Estado*

RS 96.666.67

Telefone:

(62)4141-0474

Email

CDmefciaibrcentral@terra.com.br

Estado Cidade

Goiânia

Endereço:

AVT9.2216GO
Cidade

OuQue de Caxias

Endereço

RUA JOAO FRANCISCO OE ASSIS. 251

Tdefonc.

(21)7003 1651RJ

Preço (Compras Governorrentais) 2: Mediana das Propostas Finais

/ne IM S'aolH6SdtO~aeJtthode202l

ôrgâo: PREFEITURA MUNICIPAL OE BELÉM

Objeto. Aquisição tíe Equipamentos Odontolôgicos para a Ampliação e Qualificação da

Rede Especialiiada dos Serviços em Saude Bueal.

Descrição. Aparelho raios « ● Componentes: Mcroprocessado, Fainel Lcd, Sensor Digital.

Aplicação. Uso Odontolôgico, Adicionais: Portélil, Potência Cabeçote Tensão Da

Tubo 60 Xv,

CatMat 441901 -APAREUTO RAIOS X

RS 29.220.00
RS 100.000,0038.482.591/D00I-53 SXYUB COMERCIAL HOSPITALAR LTOA

Marca, xden;

Fabncanle: xOenl

Modelo xdeni

Descrição Oesenção Componentes Mcroprocessado, Pa>nel Lcd. Seruor Digital. Apl.caçâo Uso Odontolôgico. AdxFonais PortátAPoiáncia Cabeçote
Tensão Oo Tubo 60 Kv.

Data 26/10/2022 09 00

Pregão EletrônicoModalidade

SRP SIM

Identificação: N»Pregâo.l 182022 / UASG925387

Lote/liem; /5

Telefone

(21)7003 1651

Estado: Cidade:

Duque de Cano»

Endereço:

RUA JOAO FRANCISCO DE ASSIS, 251RJ

Ata Link Ata

31/10/2022 1532

www.compfasgovernamenlais.gqv.

Adjudicação

Fonte

br

RS 28.014.00Preço (Compras Govemamenlais) 3. Mediana das Propostas Finais
/rc IM S’tísm65df07dsMlxidtí02r

rSrgão: MINISTÉRIO OA DEFESA
Comando da Aeronáutica

Academia da Força Aérea

Objeto: Aquisição de Material de Consuma de Peças e Acessórios Radiológoos e

Material Permanente de Mobiliâro oara Esterilização, conforme rxindiçõcs,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento [PE1032/2022).

Descrição: Peça,acessório pirocessamenio imagem radiológica - Aplicação. Compatível

C/Aparelho Raios X.Tgto 1 Placa Ds-3.

CatMat: 444986 PEÇA/ACESSÔRIO PROCESSAMENTO IMAGEM RADIOLÓGICA,
APLICAÇÃO COMPATÍVEL C/ APARELHO RAIOS X. TIPO I PLACA DS-3

Quantidade

Unidade

3

Unidade

UF Oats: 19/10/2022 09 DO

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta I inal

09.22Z369/0001-13 OENTAL MARIA LTDA

●VENCEDOR*

RS 23.030.20
Identificação N®Pregâo.10322022 /

UASG.120060

Marca MICRO IMAGEM

Fabricante MICRO IMAGEM

Modelo MICRO IMAGEM

Descrição*'-AP RAIOX DIGITAL POHIAIILDIOX MICRO IMAGLM-APAREIHO OE RAIO-X DIGITAI PORTÁTIL DE ALTA FREOUf.NCIA PRODUZIDO NO

BRASIL SEM FIO BARRIA RECARREGAVEL- LEVE E COMPACTO. 1,8 KG COM SIMPLES TOOÚE E FACIL PROGRAMAR TIPO DE EXPOfaCAO MOLAR. INCISO
£ CANINO. FILME OU SENSOR DIGITAL PAINEL LCD MODERNO. MOVIMENTOS UVRES. MICROPROCESSADOR E CtRCUTOS ESPECIAUZAOOS OUE

MONITORAM PRECISAMENTE AS TÉCNICAS DE EXPOSIÇÃO PAINEL DE FACIL VISUAUZACAO- CONFIGURACAO OE EXPOSIÇÃO DE RAIO-X SIMPLES E

FACIL PRE-PROCRAMACAO 00 TEMPO DE EXPOSIÇÃO TORNA AOPERACAO RAPIDA PROTEÇÃO CE VIDRO EXTERNA PARA PROTEGER O OPERADOR E

0 PACIENTE DA DISPERSÃO DE RADIACAO. TECNOLOGIA DE EMISSÃO COM POTÊNCIA CONSTANTE (REDUCAO OA DOSAGEM OE RAOlACAO

COMPARADA AOS RAIOS-X CONVENCIONAIS). INFORMAÇÕES TÉCNICAS; POTÊNCIA DE ENTRADA 600 W, 60 KV -*/-5% ARCO VIDRO PLUMBLIFERO

PHOTEGF CONTRA A RAOlACAO SECUNDARIA TEMPO DE EXPOSlCAO CONTROLADO P( 10 CLIENTE CHAVE OF VOt TAGEM 22.2V TAMANHO 135 (L)
*250 (C) «17S (A) MM. A batería TOTALMENTE CARREGADA PERMITE TIRAR ATE 100 DISPAROS, DEPENDENDO DO TEMPO OE EXPOSlCAO DO

EQUIPAMENTO, POR EXEMPLO SE USADO A 0,50 SEGUNDOS, PODE ALCANCAR ATE 500 CMSPAROSO TEMPO DE VlOA UTlL DA BATERÍA EM MEOlA E OE
1 ANO EMEIO A 2 ANOS SE FOR USADO CONFORME ESPECIFICACOES DO MANUAL A TROCADA BATERÍA E REALIZADA PEW ASSISTÊNCIA TÉCNICA

MICRO IMAGEM QUE OFERECE 01 ANO DE GARANTIA DO EQUIPAMENTO ITENS INCLUSOS. 1 RAIO-X DIGITAL PORTÁTIL DIOX MICRO IMAGEM. M- DIOX

602 F- MICRO IMAGEM P - NAD RMS 808402600021FINAL’

Lole/ltem: /9

Ata; I irk Ata

Adjudicação: 26/10/2D22 14:25

Homologação: 01/11/202211.2!

Fonie: www.oomprasgovernamentarsgov

●br

Quantidade: 2

Unidade Undade

UF: SP

Valor da Proposla FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 28 014,00OOONTO AT COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTOA24.871,206/0001-55

●VENCEDOR*
Estado. Cedade

Belo Horizonte

Endereço:

REHE.34

Telefone:

(31)3363-3598

Email:

dental'mprrs@ig.crtm.brMG

Marca DABI

Fabrrcante: DABI

Modelo. PLACAMAIN2DCCOSISTGIRMFV1242

Descrição. PLACA MAIN 2D CCD SIST CIR MF V1242- PCI MAIN COMPATiVELCOM EQUIPAMENTO PANORÂMICO EAGLE CCDOU SIMILAR CoIfs t
MESMA EQUIVALÊNCIA TECNICA.COM CADASTRO TÉCNICO FEDERAL OA EMPRESA FABRICANTE.

'O »

Email.

contaio@odonloat.com.br

Teiclonc:

(16) 3951-5153

Cidade:

Ciavinhos

Endereço*

flUJIZZECA 1137

Nome de Contato.

Flavro

Eatado S-.

$p

OenM no 70r07i?a?d 14 49t36 IP 101 ,«.22.122)
VMxteçte: Cdtt^FOpM\Sc|QP5/7kNCyfilQnOtO6ZeKbO7y«fCSVQHMf^Pw6WA% ^0%3d

M1fi '■

I Retalero 9«rBdo r>o 20T}7/?a23 M 49 M (ip. 191.6.27,122)
L CfSdqo Vridsçao Cd«Jii^F0QM>ã(iOP$r7kNCynQnDO62eKb02yftCSYqt<tdrPtrr«WAH3a%M
R "IIP /7v«Wiv.b*rico4e(ireco4.co'n.bt^nnc4doAulentsittto2lokttA :Cds>*^0()kt'5qQPSf2cNCyf9QnD(062cKbQ2y9^VqHU8nPHm6WAH2U4%253d.CAPcodaptKO*. b'/CMti6cjdoMec KàlMf Tltfiar ● C4exM^Opl4>SQOr>S[ZkNCv44QnM)eZc Kbâ2y«fCSYqHU«^ K2$3d 17/as



((
Valor da Proposta Pinai

RS 24.500,00

Razao Social do FornecedorCNPJ

59.675.835/0001-94 DIAGNOSTIX EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

●VENCEDOR*

Preço (Oirlros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Fmais

rne UM S’a»:nei5at07±juincae20!i

Órgão: Prefeitura Municipal da Esiéncia Balreária de Peruibe - SP

Objeto; LOCAÇÃO DE RAO-X PORTÁTIL COM SISTEMA INTEGRADO DE GERADOR PARA

USO NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 00 MUNICÍPIO.

Descrição: SERVIÇO DE LOCAÇÁO - APARELHO DE RAIO X PORTÁTIL: COM GERADOR
DE RAIO X OE ALTA FREQUÊNCIA COM CONTROLE MICRORROCESSADO, -

SERVIÇO DE LOCAÇÃO - APARELHO OE RAIO X PORTÁTIL: COM GERADOR DE

RAIO X DE ALTA FREQUÊNCIA COM CONTROLE MICROPROCESSADO.

Mares. Marca rião informada

Fabricame; Fabricante n3o informado

Oescrieío' VIÇO de instDlação do eguibamenio de Raios-X, Fabricante PHILIPS, modelo COMPACTO PLUSDR 300 e Monitores tíe laudo sara raios-sLCD.
cainmôn» n* 2t7765,exisieme no Setor de Radiologia, sala de raios-s do Hospital veiennârioUniversiiano (Campus Sâo Cnstôvio).

RS 40.800.00

Oala. 30/08/2022 09 01

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 12743,522022

Lote/ltem. 1/1

Ala: Link Ata

Fonte: https//comprasbr.com.br/

Quantidade: 6

Unidade; SERV

UF: SP

Telefone:

(11) 5062-8769/ (11) 5063-0917

EmarI

diagno$1ix?0^>holmail.com

Estado Cidade.

São Paulo

Endereço:

RDOMMANUFI ül ANDRADE, 67SP

RS 24,900,0006.347,171/0001-78

Marca Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição Serviçodernslalação doeguipamento de Raios-X, fabneante PHILIPS, modelo COMPACTO PLUSDR 800 e Mooilores delaudo pata raios-x
LCD. calrimémo n» 2l7/05,eiristcntc noSelor de RâdiiSogia. sala de raios-> doHospital vclenr^àno Universitário (Campus São Cnstóvão).

X-TEC COMERCIO E SfcRVICOS EIRELI

Telefone

(79)3246-2070

Cidade.

Aracaju

Nome de Contato

Eraldo Nascimenro

Email

benikjue^xtecmed.br

Estado Endereço:

AV HIPOLITO DA COSTA 148SE

CNPJ Razão Sociol do Fornecedor Valor da Proposta Final

61.304.069/0001-01 KONTATO COMERCIAL LTDA

●VENCEDOR*

RS 40.800,00

RS 24.118.00Preço (Compras Governamentais) 2 Mediana das Propostas Finais
IrciM S^ailH6Sdfü7dtJumc<X202t

órgão PREFEITURA MUNICIPAL OE BIASSUÇÊ/BA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição de medicamentos, insumos.

material Nospilalai, laboratorial e odonroldg:co. destinados ã manutenção das

Unidades^ Saúde do município de iblassiicè - Babia..

Descrição: Manipulação de Fórmulas - Medicamentos / Cosméticos / Insu-mos

Farmacêuticos ● LOTE VI - MATERIAL RAOlOlÓGICO

CalSer; 15660 ● MANIPULACAO DE FORMULAS - MEDICAMENTOS / COSMÉTICOS /

INSU-MOS FARMACÊUTICOS

Marca VMl

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo AQUILA32DS

Descrição Oesenção não ofoimada Data 30/05/2023 08 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N“Pregèo.82023 / UASG 983539

Lote/ltem: /6

Ata- Link Ala

Fonte WWW comprasgovemamenlais.gov.

Estado* Cidade:

São Paulo

Telefone:

(11) 3857-3555

Endeteçn*

RDR, INÁCIO PROENCAOE GOUVEIA. 1073

Email:

konl8to@konlat0.com.brSP

br

liem A. EQUIPAMEN 70 DE FCÜCARDIOGRAFIA E RADIOLOGIA D£ ALTA OEKINIÇÀO Quantidade: 1

Unidade UNIDADE

UF: BA
Preço kslimado: RS 25.107,32 lun) Percentual Preço Estimado Calculado* RS 25.107.32 Media <lo3 Preços Oblidos. RS 25.107,32

Quantidade Descrição Observação Valor da Proposta Final

RS 20.000,00

CNPJ Razão Srxial do Fornecedor

I Unidade HOSPITAL BAHIA MEDIC COMERCIO OE PRODUTOS HOSPITALARES EIREU15.229.287/0001-01

●VENCEDOR*

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Ire IM S‘dtlNiSde07aeJuOKae!02l

Órgão: MINISTÊRiO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Sergipe

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e

treinamento do equipamento de Raios-X, para atender âs demandas do Setor de

Radiologia, sala de raios-x do Hospital Veterinário Universitário (Campus São

Cristrívâo) da Universidade Federal de Sergipe..

Descrição: Instalação/Montagem/Oesmontagem/Remoçâo ● Aparelhos

Médico/Odonlotõgico/Hospílatar - Serviço de instalação do equipamento de

Raios-X. Fabricante PHIUPS, modelo COMPACTO PLUS DR 600 e Monitores de Homologação: 20/06/2023 15'42

laudo para raios-x LCD. patrimônio n“ 217765, existente no Setor de Radiologia,

sala de raios-x do Hospital Vetennârio Universitário (Campus Sâo Cristóvão).

RS 24,700.00 Marca Marca não informada

Fabricante: Fabncante n&otnformabo

Descrição 273 FUJIFILM RS 279,57 RS2.79S,70 274 FUJtFILM RS 503,70 RS 5.037,00 275 FLURLM RS 839,49 RS 8.394,90 276 FUJIFILM RS856.98 RS
8.569,80 2//RJJIFILM RS 1.159.63 RS 17-392.96 278 FUJIFILM RS 592,53 RS 8,887,95 SOMA TOTAL LOTE 6 RS 51.078,30Data: 14/06/2023 08 30

Modalidade. Pregão Eletrônico

SRP NÃO

Identificação: N“Pregão 452023 / UASG154050

Lote/ltem /I

A(a: ünkAta

Adjudicação 15/06/202310 51

Telefone.

(77) 3451-8800

Nome de Conta tu

LUANA

Email

baN3med.l1ci1acoes@gmail.com

Estado. Cidade

Guanambi

Endereço.

R JOSE OE DEUS PEREIRA 287BA

RS 20.135,00NBFARMA DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES

LTDA

09.312074/0001-38

inlurmadaMarca: Marca

Fabricanle. Fabricante não informado

Descrição. 273 FILME, ladiológico. base verde, dimensões 18 «24 cm. Emba-Ligem caorocom 100 películas,
procedência, data de fabricação e tempo de validade. 18x 24 tO Ibf Cx R$ 196,02 RS 1.960,20 274 FILME, radiològ<o, base verde, dimensões 24x 30 cm.
Embalagem caixa corm 100 películas, com dados de identificação doproduio. procedência, data de fabricação e ternpo de validade. tO Ibf Cx RS 434,16 RS
4.34i,60 276FiLME,radiolOgico, base verde, dimensões 30x40 cm. Embalagem caixa com lUU películas, com dados de ídenlificacão do produto,
procedência data dc latricação c tempo de validade. IDibfCx RS 544,32 RS5.443.20 276FILME.radiolõgico.ba8Cver0e. dimensões 35 «35 cm.
Embalagem caixa com 100 pelcuias, com dados de identificação do produto, procedência, data de fabricsção e tempo de validade. 10 Ibf Cx RS 755.67 RS
/ 555.70 277 Revelador Automático Para Radiografia Kit 38 Lilios 15 Ibl K|t RS 566,35 RS 6.495.25 2/8 Fixador Automático Para Radiogralia Kii 38 l.itros
15 Ibf KIT RS 377,57 RS S.663,55

dados de identificação do produto,

Fonte wwwcomprasgovemameniais.gov

br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: SE

Telefone

(77)3451-3033

Estado Cidade

Cuanambi

Nome de Contato

Edmilson

Email:

nbfarm8@ucl.com.br

Endereço.

RMANOELVITORINU.162BA

Cnvi3 VKideçao: Ce*>iiAF<)nAtl!iqOPSIZVNCvRiaii0O6ZcKb0Zi«tCSYQHUSnr>lm6WA%3i]%M
bancoovor

\4 49-MlP 191.8.22.122) I Od slân9 9«tader>e4« 2^ 14:49 38 il». 191,8.22.122)
L Cód^o Cd6>9F0p».t^£oQPSr7kNCv<bQnDiD82eKb02y6fCSVqHU8nPtn«lVA% 3«%38
J nitp }iV.yM MiKOdapcecoi£ani.brK'c«r2nc4doAãflDntcila»?lokenaC âeJ*l|FOpliti5«QPSf24WCyfOQr>DIMZcRMU;r6fC$YqHUBnPtm8WAS251dH2S3d.cQin.b^/ConAradd4kilfX>UUd«d»2laker 0pV»i5<iOí^rZkNCyRI0n0O8ZcKhQ2yefCSYq Hg»nnn <AVA%2$3d %2&3ú



Social do Fornecedor( Valor da Proposta Final

RS30.B07.00

CNPJ CNPJRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 70.200,00 02.990.912/0001-83 ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA

Marca: Marca r%io informada

Fabricanie Fabncanie r\ão informado

Descrição. Manipulação de Formulas - Mcdicameritos / Cosméticos / Insu-mos Farmacêuticos - LOTE VI - material RADIOlOOICO FiLME. radiolOglco,
base verde. dimensOet 18124cm. Embalagem. cai>a curn lüD pelrculas.com dados de idemlficação do produto, procedência, data de fabricação e tempo
dc validade. 16 > 24 FILMT, radtolOgico. base verde, drrrensaes 24 « 80 cm. Embalagem caixa com 100 peFculas.com dados de identificação do produto,
procedência, data de fabiieaçâoe tempo de validade. FILME radolrigico, base verde, dimensòes 30 x 40 cm. Embalagem cana
dados de identificação do produlo, procedência, data de fabricação e tempo de validade. FILME radiologico, base verde, dimensães 35x35 cm. Embalagem
caixa com 100 películas, com dados de identificação do produlo, procedência, data de fabricoçãoe tempo de validade Revelador Automático Para
Radiografia Kit 38 Litros Fixador Automãtico Rara Radiografia Kil 38 Litros

20.778471/0001-32 PRATES PRODUTOS MÉDICOS OOONTOLOGICOS EIRELI

Marca Marca não mfarmada

Fabricanie: Fabricante rrào informado

Descrição 273RLME. ladiologico. base verde. dimens5es 18x24 cm. Embalagem, caixa com 100 películas, com dados de identificação do produlo.
procedência, data de fabncaçaoe tempo de validade. 18x24 10 Cx FUJIFILME 250,00 2.500,00 274 FILME, radiotógico, base verde, dimensões 24 x 30 cm.
Embalagem caixa com 100 pellcula& com dados Ce idenuficação do produto, procedência, data de fabncação e tempo dc validade. 10 Cx FUJIFll Ml

390.00 3.900,00 275 Filme. radxxIOgicn, base verde, dimensões 30 X 40 cm. Embalagem caos com lOOpeHcuteg. com dsdns deidemificação dopmduio.
procedência, data de fabricaçãse tempo de validade. 10 Cx FUJIFILME 600,00 6.000,00 276 FILME radiolOgico, base verde, dimensões 35x36 cm.

Embalagem caixa com lOOpeliculas. com dados üe identificação doproduto. procedência, datade fabricação e tempo de validade. 10 Cx FUJIFILME

660.00 6.600,00 277 Revelador Automático Para Radiog.’3lcâ Kit 38 Litros 15 KIT FUJIFILME 950.00 14.250.00 278 Fixador Automático Para Radiografia Kit
38 Uros 15 KIT FUJIFILME 600,00 9.000,00

100 películas, com

Nome de Conrato

VERBINA

Telefone.

(/?) 3451-2913

Ernail.

maxi-mcd^olmaiLcom

Estado: Cidade.

Guanambi

Endereço:

AV BARAO 1)0 RiO HHANCO, 733IlAEstado' Cidade:

Cacuie

Telefone

f77)at25-514T

Endereço:

RUA ZEFERINO CARINHANHA. 490

Emoil:

ari.cacule@ibolmail.iBA

RS91.260.0026.154.137/0001-94 FONSECA E ROCHA PRODUTOS SANEANTES LTDA

Marca: Msrea nãoinfoimada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição Manipulação de Fdtmufas - Medicamentos / Cosméticos / Insiemos Farmscèulicos

Tclcfuno:

r??) 8130-3993/ (77)3421.6870

Ema II:

bahiacleanpiodutos^gmail.com

Cidade'

Vitdnedã Concursta

10.731.996/0001-69

Marca Marca

Fabricante Fabncanic não mformado

Descrição: iTEM VLUNIT MARCA / FABRICANTE 273388,00 FLUI 274 544,00 FUJI 275 698,00 FUJI 276 698,00 FUJI 277 686,00 IBF 278 346.00 IBF

Estado: Endeieçu:

ROLAVOeiLAC, 15S

RS 21.400,00M & A SUPRA COMERCIAL LTDA

BA
informaria

I sradp- Cidade

Lauro de Freitas

Telefono

(71)3287-3847

Endereço*

R A 00058

Nomede Contato

Marco

Fmail

measupra^g com br8A

RS 27.212,76Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finars
rnc S°ditN6Sde07deMfadeíiai

MINISTÉRIO DA SAUDE

HOSPfTAL FEDERAL DOS SERVIDORES DO ESTADO RJ

Contratação de empresa espec-alizada para manutenção correlrva do Angiógrafo
INNOVAIGS 520 rJa marca GE. patnmônio 049869, localizado na Aiea de

Hemodinãmica (ARHEMO/HFSE) desta unidade hospitalar.

PEÇA/ACESSÚRIO PROCESSAMENTO IMAGEM RAD10LÔGICA -
PEÇA/ACESSORIO PROCESSAMENTO IMAGEM RADfOLOGICA, DPO 1 PEDAL

DPO USQ P/ARCO CIRÚRGICO, COMPATIBILIDADE COMPATIBILIDADE

ESPECÍFICA

465483 - PEÇA/ACESSOfllO PROCESSAMENTO IMAGEM RADIOLÓGICA TIPO
I PEDAL TIPO USO P/ ARCO CIRÚRGICO, COMPATIBILIDADECOMPAT10IUOAD E

ESPECÍFICA

11.311.773/0001-05 OKEY-MEO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES OOONTOLOGICOS

IMPORTACOES E EXPORTACOES ElRELI

RS 24,118,00

Órgão: Data 01/03/20230000

Modalidade: inexigibilidade de Licitação

SRP NÃO

Idenlificação: Ineiigibilidade de Licitação N°

2/2023/UASG: 250061

Marca* Maicartào informada

Fobricanie: Fabncante não informado

Descrição: Manipulação de Fórmulas -MeOtcam«nlos/Cosmêlicos/Insu -mos Farmacêuticos - LOTE Vl-MATERIAL RADIOlOGICO
Objeto:

Estado: Cidade.

Itabuna

Telefone:

(73) 3215-6429

Endereço:

ROO BRIOI.S/N

Nome de Contato.

JAQUeUNE

Email:

licilacao@igruponospilatar.com.brBA
Descrição: Lote/Item 1/1

Ata N/A
41 714,981/0001-16 ROCHA COMERCIO LTDA

Marca Marca nào informada

Fabncante: Fabricante não informado

Ocscriçáo DESCRIÇAo MARCA VR UNITVR, TOTAL 273 lOCx Fikne para raio-x tamanho 18x24cm. caixa COm 100 películas. Anvisa 80022060035

FUJIRLMRS172.60 R$1,728.00 274 lOCx Filmc para raio-x Iar7\anho24x30cm, caixa COm 100 cellculas. Anv.sa 80022050035 FUJIFILM RS2B8.00
RS2.880.00 2/5 lOCx Filme para raio-x tamanho 30x40cm. cana com 100 peltulas. Anvisa 30072060035 FUJIFILM HS480.00 «34,800,00 2/5 lOCx Filme

para

Radiografia Kit 38 Uiros FUJIFILM RS600.00 RS9.000.D0 278 1SGI Fixador Aulomálico Para Radiografia K<t 38 ütros FUJIFILM R$500.00 RS7.500.00
VALOR TOTAL- RS30.808.00

RS26.S1S.60
Fonte www.camprasgoverramentais.gDv.

br
CatMat:

Quantidade

Unidade

1

Unidade

tamanho 35x35cm. caixa 100 pelitulas. Anviso* 80022060035 FUJIFILM RS490.00 RS4.900.00 277 15GI Revelador Automático Para UF RJ

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

00.029.372/0003-02

●VENCEDOR*

Marca. GEHEALTWCAre

Fabricante. Fabricante não informado

Descrição; PEÇA/ACESSÓRIO PROCESSAMENTO IMAGEM RAOlOLÓGICA. TIPO 1 PEDAL TIPO USO P/AHCO CIRÚRGICO, COMPATIBIUDADE
COMPATI8II lüADE ESPFCIFICA

Eslado’ Cidade

SeteLagoas

Telefone

(31)3771-6350

RS 27.212.78Endereço.

RTEOFILO OTONI.499

Email

licitacao@cirurgKarocha.t

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS

MEDICO-HOSPITAUARES LTDA
MG i.bi

16.743,543/0001-39 POSTERARI ASSESSORIA TÉCNICA EIRELI

Marca Marca não informada

Fabricante. Fabncante não mformado

Descrição. RLME, ratlioldgico, base verde, dimensões 18 x24 lun. Embalagem*caixa
procedência, data de fabncação e tempo de validade. 18x24. Registro Anvisa: 60022060035 Fii.ML. radiolõgico. base verde, dimensões 24x30 cm.
Embalagem caixa com IDO pekulae. com dados de identificaçãa do produto, procedèrvtia. rtata de fabiicaçêa e tempo de validade. 24 x 30. Registro

Anvisa 60022C6003SFlLMEradiolõgico. base verde, dimeruões 30 x 40cm. Embalagem caixa com 100 pelculas. com dados de identificação do produto.
pKxtedência. data de fabncação e tempo de validade. 30 X 40. Registro Anvisa 80022060035 RLME, lodiològlco. base verde, dimensões 35x35 cm.
Embãlagem caixa corn lUD películas, com dados de identificação do produlo, procedência, data de fabncação e tempo de validade. 35 x 35. Registro

Anvisa* 80022060035 Revelador Autcmãtrco Para Radiografia Kit 38 ütros. Registro Anvisa* Dispensado Fixador Automático Para Radiografia Kit 38 Uiros,
Registro Anvisa Dispensado

RS 27.999,00

dados de irfentificação do produtotODpdiuutae.c Telefone:

(11)3067-8.361

Er-nail*

tributos, gehc^ige.com

Estado: Cidade:

Barueri

Enrlereço*
AV MARCOS PENTEADO OE ULHOA RODRIGUES. 690SP

Preço (Compras Governamcntâls) 4: Mediana das Propostas Finais

mc. '.M S°<ta iNeSíK07deMlK(lf2021

Fstado: Cidade:

Uberaba

Idcfont-

(34) 3075-7397

Endereço:

R AFRANIO FRANCISCO AZEVEDO. 140

Email:

posleranassessona@globo comMG

{ irdMdra dara» r» da ZbOrrZDZS 1XAS:ã6(P tSie.22:i?Z|
I Cnd>oeVd<lacãa.CiS*J>iéFOpl.*iSdOPSIZI>N04iiOnnEi6ZcKb02««>CSY aHUSi-Ptn8WAK3iiUil

.errCimfliraasAuIsntKIladeTtolren-CaeJMlfPpI-mSriOPSIZXNCtHIQnOOeZcKIlOZyefCSYaHUenPtineWArLZSMNZSãtl

PdslcveeeraJarKiOeZaor.Ttlza I4 4M6IIP I41.&22.12d|
Vrtascao ca*j>4fQ|M>ãaQPS12IiNCrftlOnC)O62cKt>02vBICSYqHL«nPeii6WA%3dU0

*.t>ancoo«d'Kfls.coxi.br/c«cMlcadaNil«nDedadamaKBfl*Cd«JHFQciFei &]Or^l2Xf«CyfaQn00e2cKMIZrerCSYQHUanPui^AfS25ãd%2Sãd*li|i 'iitp rnwvw.eancndapiMm. 22/35
21135



í i
Uen 5 tQJlPAMEN TO Dt I :.fl^MiCOMPUIADORIZADA TCiMOGRAEO COMPUTADORIZADO HELICOIÜAL MULTISLICE DE I >f

CANAIS DÊ ALTA PERFORMACE

órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

Prefeitura Murrrdpat de Boa Visla

Eventual contratação de empresa especralizada para locação de ultrassom. para

atenderas necessidades do Hospital da Criança Santo Antõnio- HCSA.

Locação / Manutenção de Equipamentos Permanentes ● Sistema de

UltrassoitogtafiaPortátil Sistema deullrassonografia lotalmentedigital, com

Doppier colorido dealta resolução, dedicado paraGínecologia.

Obstetncia.Utologia. Cardiologia. Vasctiar.Neurologia e Pequertas partes. L..!

4405 - LOCACAO / MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES

Da od/12/202210 00

Pregão EletrônicoModalidade

Objeto: SRP SIM

Média dos Preços OPlidns' RSbB.b/(ilA>Preço Estimado Calculado: RS õB.OTü.OUPreço .rslimado. RS 68.670.<i0 (unt Percentual
Identilicação N»Progào 3082022/

UASG 980301Descrição:
ObservaçãoDescriçãoQuantidade

Lote/ltem: /I

Ata: Link Ala

Adjudicação: 02/03/2023 16 54

Homologação 22/03/2023 09 21

Fonte, wv/w.comprasgovernamemais.gov

1 Unidade HOSPITAL

CatSer
RS 60.000.00Preço (Cornpras Governamentais) 1. Mediana das Propostas Finais

mciM ya>iN6SdcordeJii‘no<)t20í!

Órgão: Data: 01/03/2023 00:00

Modalidade; Inecgibilidade de Licitação

SRP: NÍO

Inexigibilidade de Licitação

7/2023/UASG. 160379

COMANDO DO EXERCITO

9 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZAOO/RS

.br

Quantidade 12

Unidade- UNIDADE Objeto

Descrição:

Aiendirnenio de OCS relativo ao dignôstico por imagem.

EXAME POR TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA - EXAME POR TOMOGRARA Identiricaçlo:

COMPUTADORIZADA

10740 - EXAME POR TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

UF. RR

CNPJ Razão Social dn Fornecedor Valor da Proposta Final CalSer: Lote/ltem 4/1

11.405.384/0001-49

●VENCEDOR'

ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTOA RS 24.19800 Ata N/A

Fonte www.comprasgovernamenlais.gov.

Marca Marca riâo infarmada
Fabricante: Fabricante nãu informado

Descrição: INVICTUSC/ Phis MARCA ALFA MED REGISTRO ANVISA 80629370020 Sistema de ijllrassom portátil com alça de liansporie mteyadoao

equipamento, de alta resolução com tecnologia MFl qu* eturuna ruídos indes^dos e leduz a distorção do sinal lesultandoem unagens Prernium de alto
contraste e penetração aprimorada. Aplicável para exames de cardiologia. obsteiricia/ginecologia, mamáno. prdstaia. vascular, urologia, transcraniano,
Uansesofãgico, neurologia, pequenas parles, dependendo dos pacotes de sotiwere específicos do sistema operpcionol edos transdutores tfe ultrassom
compatfveis. Caracter^ticas flsicas:- Piocessamento tolalmente digital em avançada plataforma tecnológica de 1835.008 canais dgttais. ■ Morvtor LCD de
alta resolução. 1024x768pixels. 15 polegadas. possibSidede de angulação da lelaem 35*. ■ Sislema ooeracionsi Windows;-Transdutores eletrônicos
iiiultifreQuérKiau de banda larga. ● 2 portas ativas de transdutores simijtáneas integrado ao equipamento, sem uso de extensoí; ■ Painel de Controle'

teclado alfanumérico incorporado ao equipamento, nãc retrátil, ergonômico, com iluminação indicadora de tecla ativa e controlo de função através da
trackbaILTCG com 8 poienciôrnciros; - Muili-focus ajustáveis; - Ajuste da treguència dos transdutores de no mínimo 5 frequências diferentes para Modo 8;-
Escala de cinza de 256 níveis. ● Zoom read/wnte localizado e centrai em tempo real e em imageni congelada, com m mínimo 08 nivers de ampbação;-2

conexões USB Salda de vxJeo composto. Super-VIdeo.OVl-D. Rede EtheffWtRS232C,-Porta de ECO; - 110-240V - 50/60Hz(bivoll automático):-Peso 8,Skg
(incluindo batena) Caraeteristicas de hardware' -DEMAIS INFORMAÇÕES CONFORME PROPOSTA DE PREÇOS ANEXADA. E EDITAL Software e Recursos ●

DEMAIS INFORMAÇÕES, CONFORME PROPOSTA DE PREÇOS ANEXADA, E EDITAL Transdulorese acessórios - 01 Transdutor multifrequJnciaide banda

laigaUnear comfaixadefrequénciaajusIáveldeSa 15MHz.-01 Transdutor muitifrequéncial de banda larga Setorial PeiUlnco/Neonalal com faixa de
lreouênciaajusUvelde2aSMHz.-01 I ransdutor muHiliequêncial de banda larga Setonal Adiilo com faixado frequência ajustávet de 1 a 6MHz-01
Tianaduior muitifrequéncial de banda larga Convexo com faixa de frertuência ajustavel de 2 a 7 MHz,* Ot Carrinho para transporte com ajuste de altura: ■
Gaiamiade 12 meses; - instalação etremamento inclusos, validade da proposta mínima de 90 dias.

Estado' Cidade

Lagoa Santa

br

Quantidade, l

Unidade: UNIDADE

UF: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedotCNPJ

RS 60.000,0089.875.7S1/D001-6S CLINRAD - CLINICA RADIOLOGICA LTDA.

●VENCEDOR*

Msica: Marca não Informada

Fabricante. Fabncante não informado

Descrição: EXAME POH TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

Endereço.

RUATRESDEMAIO. 104S

Estado Cidade

PelotasRS

Endereço'

R UM. SOA

Telefone

(31)3661-1910

Nome de Contato;

OtavK)

Email:

wáj^ajconsultor ia.com.brMG

RS 75.480.00Preço (Compias Govetnameniais) 2; Mediana das Propostas Finais
Inc lA/tS^âiimSdtO^deJijnodeXIlI

05 254.444/0001-77 AMPLOMED LTDA

Marco Maica não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição-Sistema deullrassonografia PonâtrI Sistema de ultrassonografiatotalmcntc digital, com Doppier colorido Ocalta resolução, dedicado para
Ginecologia. Obstetrícia. Urologia, Cardiologis. Vascular. Neurologia e Pequenas partes. ‘ Monitor de LCD de no mfnimo 15 polegadas com possibilidade de
angulaçãoda tela.'Deverá possuir alça pára transporte integrado ao equipamento.'Disco igido para armazenamento de imagens de SODGH; laixa
dinamicade peto menos 17f>dB. ● Sistema operacionaf Wirvioivs. ● Peso máximo de atê 9Kg. ● Frame raie rle no minimo 1.200 quadies por segundo; mtnirTin
de 500.000 canais digiais de processamento de imagem;* 2 podas ativas para conexão de iransduiores simultâneos.
Segunda Harmônica e Harmônica de Pulso Invertido:' Regulogem automática em tempo real de imagem ao loque de um botão (ajuste de curva de TGC,
ganho gerai, curva de compressão, ajuste de Imha de base e escala). Possibilidade futura de aquisição de imagem 4D.em tempo real. Capacidade de pós-
processamenio de medidas e imagens, Cáicuios automáticos e apresentação dos resuflados em tempo real na função Doppier espectral. Modo Doopier
Pidsátil. Color Doppier, Power Doppier (para dclecção de fluxos baixos). Doppier Tecidual. Doppier Conlinuo. Modo Duplex. Tnplex;HPRF (Alta frequência e
repetição de fluxo - Doppier pulsatil). Imagem trapezoidal
simultâneo (Diial B*BD), Operação nos modos B/D / M/86 /BD/ BM, Color Doppier e Power Doppier
posição da caixa de

armazenamento e ex.bição de mars de 1000 quadros de imagens 20 e em cores,

de imagens estar ícas e dinâmicas em USS, Conectividade DICOM 3,0. Conexão de no mlnimo 2 portas USB, Possibilidade de impressão de imagens através

de impressora lascr colorida, vídeo prinler prelo e branco e/ou cdorida. Fonte 10O-240VAC - 50/60HZ (bivolt automático). Deverá acompanhar 01

Transdutor linear da faixa de frequência de 5 a 11 MHz; Ql Transdutor convexo da faixa de frequência de 2 a 5 MHz, 01 Transdutor setorial adulto da faixa

de frequência deleBMHz, 01 liansdutoi sefonal peOiálrico/neoriafal da faixa de frequência de 4 a 8 MHz; Deve acompanhar carrinho para franspoRe com

regJogcmdeaJtixa. Garantia integral de 12 meses; fremamento. instalação e manual em português.

RS 24.599.00

de exiensor; ● Imagem de

tempo real com 20R aumenlo para Iransdutor Imear; Modo comparação em lempo real e

ajuste aiilomáticn da frequência conforme a

.Pacote de cálculos para cardiologia. Profundidade de penetração de peto menos 30 cm. Revisão em cineloop que possua aquisição,
(empo real emodo du^i. Capacidade armazenamento e exportação

Fstado Cidade

Manaus

Fndereço

AV DR. THEOMARIO PINTO DA COSTA, 640

Telefone;

(92)3656-5686

Email:

AM iplomed@gma il.com

Peisipnopefado MZOÓZWna 14 49361*" 191.6Z112J)

, Coege valdaeac: CbaáiwFápMr6i|aPsr7kNCyRignDOe7cKbOZvafCSVQNLISnPlii<WA»Mt43d
.con.SirCwlAitjaivAuImluMiloTUiAsruCaaMIêOpliliSaaPStZIlMCyPlOnDCéZaUlIlZyStCSYiiHUSnPlnAVASZUdSUSM

aaZDrÇr/ZOZS 14.49361*". 191.&Z2.'22)

; CPdiDoVáxlKln. CeeJw|F0pMi5aaPSI?kNCyniQnl»>62cKMIZ)6tCSYaHUan Ptii<GWAK3dtV3d
.aiiqamfhuxtoAutanlicJaadeTIMien-CihUMfOpMhSiiOPSIZiiHCriéQnOOeZcKeOZyltCSYaHuanPlniaWASZUilSZSai]

Paalóno ptiodo

HIp ..Vvwnv.PanrxideDI iiiL rnuww.aarKxqoprBcos.23I3S



iiÒrg&o: Governo do Estado do MaronhSo
Secretaria de estado da Saúde

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de Pessoa JurkJica para

Locação de Eouoamemos Hospn^aies de Fisioterapia e Ongenoterapia. com

manutenção preventiva, corretiva e treinamento operacional, sem dedicação

exclusiva de mão de obra, para atender os serviços de fisioterapia da Secretaria

de Estado da Saúde - UA. nas demandasjudiclaíse nos serviços de

atendimento domiciliar (Homecare), conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas.

Descrição: Locação / Manutenção de Equipamentos Permanentes - Serviço de Locação

e Assistência de Equipamento Mêrfico Hospltalai para Ventilação Invasiva e Não

tnvasiva, portátji para atendimento domicêiar, de suporte devida, adulto e

pediàtiico. Acornpanbado de todos os equipamentos necessários, (incluindo

insumos descartáveis) pata o perfeito funcionamento do aparelho. Manutenção

preventiva e corretiva. Equipamento para ventilação não invasiva e invasiva.

portátil, com funcionamento independente de fonte de gás sobre pressão (rede),

com caoac.dsde controladora de pressão ou de volume, para pacientes com

peso acima de 5Kg. Capacidade de proporcionar vemibçâo de volume controlado

(AC/CV/SIMV) Qu de pressão controlada (CPAP/S/ST/PC/T/PC-SIMV) através de

métodos néo invasivos ou invasivos com compensação avançada de fugas.

Opção de mudança de prescrição do paciente; disponibilidade de circuito e/ou

com válvula exaiatOria. Suporte de pressão garantida de volume médio Valores:

IPAP (4 3 50 cmH20): EPAP (O 3 25 cmH20); PEEP (0 8 25 cmH20), Suporte de

pressão (0 a 30 cmH20): Vdume corrente (50 a 2,000ml), COM MAIS

ESPECIFICAÇÕES NO TERMO OE REFERENCIA

CatSer: 4405 - LOCACAO / MANUTENCAO OE EQUIPAMENTOS PERMANENTES

Valor da Proposta Final

RS 75.480,00

Oa Social do Fornecedor- 10/2022 09 00

Pregão Eletrônico

CNPJ

Modalidade
O4.238.95i/OD0I-54 LOCMED HOSPITALAR LTOA

Marca. Maica riáo informada

FaPriCdnte: Fabricante não informado

Descrição: Serviço de Locação c Assistência de Equipamento MCdico Hosp-lalar para Ventilação Invasiva eNào Invasiva. poUátil para atendimento
domiciliar, de suporte de vida, adulto e pediàtr

funcionamento do aparelho. Manutenção preventiva ceorretiva. tguioamcnto para vcntKação não invasNa e invasma, portál-l,
independente de fonte de gás sobre pressão (rede),
Capacidade de p/oporçionar ventilação de volume controlado (AC/CV/StMV) ou de pressão controlada (CPAP/S/ST/pc/T/PC-SIMV)através de métodos não
invasrvos ou invasrvos com compensação avançada de fugas. Opção de mudaruça de presoríção dc paciente, disponibilidade de circuno e/ou com válvula
exalatôna. Suporte de pressão garantida de volume médio. Valores lPAP(4aS0cmH20), EPAP (3a25cmH2O);PEEP(0a 2ScmH20), Suporte de pressão
(0 a 30 cmN20). Volume corrente (50 a lOOOml), frequência respiratória (0 a 6D BPMD): tempo inspiratório (0.3 a S segundos): tempo de Elevação
0.l5t(l5Cms)aO,9s[9OUm8);entiadadeO2iJ«rbarta pressão alê 151/min, C Alarmes descunexão do paciente, apneia, volume ixirrenle baixo/allo,
venléação por minuto alla/baixa: freouência respiratória atla/banaiUMonitoriração volume total expirado, ventilação expirada por minuto, taxadc tuga.
liequénciBiespiiatóiia, pico do fluxo inspiratório, pico da pressão inapiralOna. relação l:E. pressão média das vias aéreas. Alimentação: 220 Volta /óOHiou
bivoK automãlico. Os aparelhos deverão lér cartão de mémóna SO de pelo menos 1GB para armazenamento de dados de venlêação necessários: deverão
estar acompanhados de base de umidilicação aquecida, poléneia200W,f1inode5a 50lpm, tempo deaquecimeniodeSOmxv. configuração de imensidade
baixo, médio é alto, configuração de temperatura eumidade de 26 a 32“C); Acompanha Carrinho de Iranspone NobreaX3 KVA. Acessórios por
equipamenlP/mêsOl Filtro bacteriológrco; 01 Circmlo ifivesivodescanével com vàlvuia de exalação. 01 Jarra deurnidiflcaçlo. Acessórios por
eqmpaménto/ano 02(duas) Máscaras facial em silicone com colcwelo de cxmeião guando 360* graus, apoo de testa com regjlagem de aproximação/
distêncra do rosto. váNula exalatôna e fixador cefátieo com suporte de vcicro de quatro pontas. Marca-Hcsmed / Modelo Astral Anvisa 80047300528-
Umidificodor aquecido (Globahec) - Anvisn-S03S9130032 - Circuito (Resmcd) Anvixo: 60047300628 - Máscara Nasai (Philips) - Anvisa: 10216710304-
Mâscara Fadâl (BMC) - Anvisa 80117580216 ● Filtro (Covidien)-Anv isa:1034900332-Jarradeumidificação(Fish*fiPaylte()-Ai\visa.8l447 959040-
CaleletWounl(GVS)-Anvisa 80158580010 ● NOSREAK (SMS)-Isento de Anvisa

SRP SIM

Identificação: N»Pregâo 482022 / UASG 42S128

Lote/Uem: /I
. Acompanhado de todos ps equiparnentos necessários, (incluindo insumos descartáveis) para o perfeito

funcionamcnloAta Link Ata

pacidade controladora de pressão de volume, para pacientes com peso acima deSKg,
Adjudicação

Homologação

Fonte

06/12/2022 10 29

2V12/2022 1026

www.comprasgovemamentais.gov

bf

Quantidade:

Unidade:

12

UNIDADE

UF: MA

Telefone

(85)3033-2727

Email:

nfe®focmetí.com.br

Cidade

Fortaleza

Nome de Contato

8runo

Estado. Endereço

RHERBENE.425CE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

00.331.788/0024-05 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

♦VENCEDOR*

RS 71.760,00

Marca Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Contratação de pessoaiuridica para prestação de serviçç de Locação de 40 (quarenta) Eqmpamemos de Ventilação Irrvasiva e Não Invasiva
paia pacientes Adultos e pediáincos em ater-idimenio domicliar, com manutenção preventiva e corretiva do equipamento. Setviço de Locação e Assistência

de equipamento Médieo Hospitalar para Ventilação Invasiva e Não Invasiva, portátil para atendímemo domiciliar, de suporte de vida, odulto e pediátrico.
Acomparihado de Iodos

e corretiva. Equrpamento para ventilação nãn invasiva eirivasiva, portátil

capacrOadecomrolaOorBdepressâooude volume, para pacientes com peso acima de 5Kg. Capacidade de proporcionar ventêação de volume controlado
(AC/CV/SIMV) ou de pressão controlada (CPAP/S/ST/PC/T/PC-SIMV) através de málocios nãomvasivos ou invasrvos
fugas. Opção de mudança de presençâo do paciente, drspombilidaOe de eircutio e/ou

média Valores IPAP(4a 50cmH7D):EPAP(3a7bcmH2O),PEei'{0a26cmH2D). Suponede0ressâo(0a30emH2O).VplLmecorTente(S0a?.000ml):
frequência respiratória (0 a 60 BPMD), tempo inspirat0hu(0,3 a 5 segundos). Tempo de Elevação 0,15a (15Dms) a 0,9s (900ms); entrada de 02 de baixa
pressão alé 151/min; Alarmes desconexão do paciente, apneia. volume cosiente baixo/alto: ventilação por minuto alta/baixa. frequência lespiialóna
sita/baixa, Monilotizaçào volume total exprraOo. ventáação expirada por mmuto. taxa de fuga, frequ^ia respira lona, pico do fluxo inspiratóno. pico da
pressão inspiraldria, relação lE. pressão média das vias aéreas: Alimentação 220 VoUs /ôOHzoubivoll automático. Os aparelhos deverão ter caniode
memória SD de pelo rrienos 1G8 para armazenamento de dados de ventilação necessários, deverão estar acompanhados de base de umídificação
aquecida; potência 200W, fluxo dé 5 a60 Ipirv tempo de aquecimento de 30 min, configuração de intensidade baixo, médio é alto. configuração de
lemperatuia e umidade de 26 a 32*C), Acompanha Nobreak 3 KVAAccssótiospor equipamenio/mès 01 Filtro bsctenofôgieo. 01 Circuito invasivo
descartávelcomválvulp de exalação, 01 Jarra de umiditicaçãu; Acessótius por equipumento/ano: 02(duus) Máscaras facial em silicone com cotovelo de

conexão girando 360* graus, apoio de testa com regulagem de aproximação/ distãricia do tosto, válvula exalatõria e fixador cefãficocom supode de vefero

de quatro pontas. Ventilador TntogyEVOPMipsHespironics Registro Anvita 10216710384 Descartáveis Filtro baetenológieo: FABRICANTE-AMERICAN
INSTBUMENTS-Anvisa-80251140033 Circuito de ventilação mecânica invasiva, FABRICANTE. FABRICANTE VENTCARE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
ME - BRASIL- ANVISA 80677040002 - Jarra de umiditicação, FABRICANTE - FISHER E PAVKEL Anvisa 81447959040 MASCARA FACIAL VENTIL40A-
FABRICANTE - FISHER E PAVKEL-ANVISA- 81447959013 Vaidade da Proposta 120 (Cento e vinte) dias

Estado

eouipamenlos necessáiios. (inclulndoinsumosdescariaveis)paraoperíeilo funcionamenio do aparelho. Manutenção preventiva
funcionamenia independente de fnnletíe gás sobre pressão (rede), com RS 87,200.5824.380.573/0020-41 WHfTE MARTINS GASES INOUSIDIAIS 00 NOROESTE LTDA.

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Serviço de Locação e Assistência de 40 (quarenta) EQuipamentos Mádiem Hospitalar pato Vemitação Invasiva eNào Invasiva. penátilpara
aiendimeniP domiciliar, de suporte devida, adulto e pediátrico. Acompanhado de todos os equipamentos necessários, (mclumdo msumot descanâveis)
ppra 0 perfeito funcxyiamenio do aparelha. Manutenção preventiva ecorcelrva.-Equipamento para ventilação não Invasiva e invasiva. portãbl cam
funcionamemoindeoendeniedefintedegás sobre pressão (rede), com caaaodadecomrolaclora de pressão ou de volume, para pacientes com peso acima
de SEg. Capacidade de proporcionar ventilação dc volume controlado (AC/CV/SIMV) ou dc pressão controlada (CPAP/S/ST/PC/T /PC-SIMV) através de
métodos não invasivoa ou invasívos

com válvufa exalaloria. Suporte de pressão gsrantida de volume méd». Valores. IPAP (04 a 50 cmH20), f PAP (3 a 25
Supone de pressão (0 a 30

dé elevação D.tSs (15bms)a 0.9s (900ms): entrada de 02 de baixa pressão aié 1 Sl/min; - Aíarme: Descpnexãp do pecienie.aoneia. volume corrente
baixo/alto, ventilação por mmuto alla/balia. frequência respiratória alta/baiia. - Monrioráção volume total exprado. vetndação exprtada por minuto, taxa de
fuga. frequência respiratória, pico de fluxo resp-ratóno. picodepressãorespiralôria.relaçâolE. pressão nvediadat vias aéreas,-Alimentação 22D
vpIts/òOHzoubivoltautoinético.Os aparelhos deverão tercaitlomemonaSD de pelo menos IGD para armazenamento de dados de ventilação
necessários, deverão esta acompanhados de base de umidincaçâo aquewda. potência 2S)0W. fluxo de 5 a 60 fom, lempode squeomento de 30 min,

configvvação de intenaidade baixo, médo e alto. configuração de temperatura e unudade de 26 a 37*C. Acompanha Nobreak 3KVA Acessonos por
equipamento/mês- 01 Filtro bacteriológico: 01 circuito invasivo descanável
equipamenlo/ano 02 (duas) mascaras facial em silicone com cotovelo de conexão girando 360°, apoio de lesta cem regriagemdeaotoximação/diBtancia
do rosto, válvula exalatotae fixador cefálico com suporle de velcro de ouatro pontas. Maica/fobricante RESMED. Morldo ASTRAL 100. Garantia de 24
meses. Registro ANVISA n* 80047300528. (Jmidificador. Marca/Fabneante Globaliec, Modelo GT5000, Registro ANviSA n“ 80389130032; Fiflro
bactcnologico viral, Marca/Fabticante American Instruments. Modelo Ai0046.Rcgi8lro ANVISA n“ 30251149009. Tubo ComjgadofTtaoueia),
Marca/Fabncante Mana José Viena. Registro ANVISA n*SD56890U000l; Conector. Maica/Fabrxbante.VernCare. Modelo T22Fx22Mx22M Registro ANVISA
n* 80577040003; Espaço morto com conector p/ iraqueostomia, Maroa/Fabricantç COVIDIEN líC. MANSFIELD. Registro ANVISA n* 10349000401; Porta de
enriquecimentode Oxigênio, Marcü/Fabiicanie BESMED HEALTH BUSINESS CORP, Registro ANVISA n® 10349590D98, Camara Umídilicodota HC150
480ml, Marca/Fabrioante- FISHER ã PAVKEL HEALTHCARE, Registro ANVISA n* 814479599040. Mascara Oronasal. Maica/Fabncanie BMC mEOICAL^Ç
LTO. Modelo BMC F5. Registro ANVISA n* B0117S802I6. Nobreak NHS. Base Azxmo. Nos valoies propostos estão nciuscis todos os custos operaçi^ s.
encargos previdenciános, trabalhistas, tfiOulénos. comerciais, transporte, instalação e manutenção dos equipamentos, inclusmesubstiruiçâode t^ase
acessórios, eouaísquer outros que incidam direta ou indiretamenlena prestação dos serviços. Validade da Proposta: 120(cefitoevinle) dias. a ci qtprdç
data de sua apresentação. O PRAZO DEEKECUÇAo DO OBJETO em conformidade com o termo de referência, no prazo de sté 15 (qwnze) dias. c nj^dc^ I
partirdadaladorccebimento daordemOcserviçQs. * '

compensação avançada de

válvula exalatdna. Suporte de pressão garantida de volume

compensação avançada de fugas. Opção de mudança de prescrição du paciente. D,spcmbiidade de circuito e/ou
H2O):PEEP(0á25cmH2O).

H20). Volume corrente (50 a Z.OODml): frequência respirotóna (0 a 60 8PMD):Tempo inspiratório (0,3 a 5 segundos). Tempo

válvula de exalação: 01 larradeumidifaçán. Acessórios por

Cidade:

Cabo de Santo Agostinho

Telefone:

(11)5509-8300

Endereço:

ROO BR-101 SUL. 3020

Nome de Contato:

DANIEL

Email:

daniel.ioia^irl iqiwle.comPt

Telefone

(81)3476-8046

Email:

maiia.al>ce^raxair.com

Estado. Cidade.

Jaboatâo dos Guararapes

Endereço:

ROOBRIOI SUL S/NPE

r>efsl6n(ipsrrieonoOa2I»ir,2IU3 14 49:34 |IP. tSf.á.ZZ.IZZ)
CA>I<n VHidaçaD CMMsFOpUiS<|OPSr7tNCvRIOr<DO«?cKb02y«ICSYqHUSnPlnieWAtsailfi.3d

> MiKxxiwirKxsxon.»-.C«>xacaaaAuunaaiuas7iiXnn>Ca»<,<OpiieiáDO‘’SiZ>NCy<aOnOCSZc>iailZiSiCSYarAienP»i«VAHZSad%ZSad

RasXXc gsrado no IM 20l07/2l>za 14.49:34 |f>. I91.42Z.IZZ)
dcdqo Vaniçki: CdoMíFOpWiaqOPSIZlHOnQnOneZckbOZyeiCSYqHUanPlmemA esjatsad
'Ilto ' .twnlixIWHKXK.mm.tx/CaniVaqoAuteiiaudsMTtdionWlaoUliilFDpMiJqOPSfZliNCrnOnOfOKcKIidZráfCSYqHUSnrnmeWASZMdSZSad2S/39



í( Data 28/07/20221538

Modalidade Pregão ElcirOnico

SRP- NAo

Identificação OC 8372008010020210C0003S

Lote/ltem 1/2

Ata Link Ala

Fonte: wwwbecapgcN.br

Quantidade 1

Unidade VIDE EDITAL

UF: SP

Úrgão: PREFEmj

Prefeitura Mumcipal de Itapeva

ITAPEVA

Objeto: Aparelho de Ultrassonografia

Descrição: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPlTALARES.LOTE-2 ●

AQUIS1CA0 DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES, AGRUPAMENTO DE

ITENS, PREGÃO ELETRÔNICO, LOTE - 2, (OESCRICAO DETALHADA. VIDE EDITAL)

.-,-dCIPAL DE ITAPEVA

Preço (Outros Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Finais

muM S’<í3iN6SaeC7dc,uno<le202)

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA 45,751.«G/OCOl-OS

Objeto. CONTRATAÇAO de serviço DE LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE IMAGEM

Desciiçào: LOCAÇÃO DE 1 (UM) EQUIPAMENTO TOMOGRAFO COMPUTADORIZADO-

TOMÔGRAFO COMPUTADORIZADO HELICOIDAL DE l.„ - CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE IMAGEM

RS 61,200.00

Data. 19/10/202209.00

Modalidade. Pregão Eletrônico

SRP. NÃO

Identificação 0149/2022

Lole/ltem. /I

Ata I ink Ata

licftdcoesi .canra.90v.br

Quantidade 12

Unidade SERV/MÊS

Valoi da Proposta FmalRazão Social do FornecedorCNPJ

MINORAY DO BRASIL - COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS

LTDA

BS 67.000,0009.058.456/0001-87

●VENCEDOR'

Marca: MINORAV/Z6

Fabncanle* Fabricante não informado

Descrição: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES, AGRUPAMENTO DE ITENS. PREGÃO ELETRÔNICO, LOTE - 2. (OESCRICAO
DETALHADA. VIDE EOfTAL)

UF

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

36.833.624/0001-37 B4.F BRASIL LTDA

●VENCEDOR'

Marca Marca nio informada

Fabiicanle. Fabricante não informado

Desctiçio. lOCAÇÃODf 1 (UM) FOUlHAMENTOIOMOGRAFOCOMPUTADORlZADO- tOMÓGRAFO COMPurADOR|2ADO HEI ICOIOALOt 1...

Estado

RS 50.000,00

Telefone.

(11)3124-8025

Email:

finarweiro.br^mindrav.Com

Cidade:

São Paulo

Estado. Endereço.

AVPOMPEIA534SP

RS 68.000.00IMEX MEDICAL COMERCIO E LOCACAO LTDA12.255.403/0001-60

Marca Própria/E-Cube i7
Fabricante Fabricante nao informado

DesctiçSo AQUISICAO 0£ EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES. AGRUPAMENTO DE ITENS, PREGÃO ELETRONIGO, LOTE - 2 (OESCRICAO
DETALHADA. VIDE EDITAL)

Cidade.

Braslia

Endereço.

TRECH017RUA0S LOTE. 50

Telefone:

(61)6361-8288

Email.

8doutofonseca@holmaiicomOF

07,149 505/0001-61 ULTRA-SOM EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI

Marcfi Morco nao inform fida

Fabncante. Fabr»cant« rvâo informado

Descrição. LOCAÇÃO DE I (UM) EQUIPAMENTO TOMOGRAFO COMPUTADORIZAtW-TOMÔGRAFO COMPUTADORIZADO HEUCOIDAL DE 1...

Estado Cidade.

Ribeirão Freto

RS 50.500,00

Teleft

(40) 32S1-8S00

Nume de Contato

Marcus

Email

licitacao@imc«rnedicalgrouD.i

Estarlo Cidade:

São Jose

Endeieço-

RDAS EMeAUSAS.601 i.brSC

Endereço

R PASCHOAL BAROARO. 200S

Telefone

(16)2133-4433/ (16)2133-4433

Email:

fcsouza^amauricontabilidade.i

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS

MEDICO HOSPITAURES LTDA

RS 78.000,0000.029.372/0002-21
SP i.br

MaiCB. GE / VERSANA ACTIVE

Fabrícanle. Fabricante não informado

Descrição: AQUISICAO OE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES. AGRUPAMENTO OE ITENS, PBEGAO aETRONICO. LOTE-2 (OEXRICAO
OETAIMADA. VIDE EDITAL)

21.060.578/0001-03

Marca Marcanãoirilcirmada

Fabricante; Fabricante nãa informado

Descrição: LOCAÇÃO OE 1 (UM) EQUIPAMENTO TOMOGRAFO COMPUTADORIZADO- TOMÔSRAFO COMPUTADORIZADO HEUCOIDAL DE I ...

Cidade:

São Paulo

SOLUCAO MEDICA - EIREU RS61.200.0D

Telefone:

(31)2571-2002

Email’

bniro@conlabil ida dibelim.com.br

Cidade;

Contagem

Estado Endereço

V VEREADOR JOAQUIM COSTA 1405Lstado MGEndereço*

RUA JOAO FIDEUS RIBEIRO, 710

telefone:

(11)2227-0008

I maíL

contabilijisolliicaom.rSP i.br

RS 85.80000PAULO CAMARGO ULTRA-SOM, SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS

EIRELI

09.134 634/0001-01

10.746 701/0001-28

Marca Marcanãoinformada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: LOÜAÇÃODE 1 (UM) EUUIPAMENTü TUMOGRAFO COMPUTADORIZADO-TüMÓGRAFO COMPUTADORIZADO HEUCOIDAL DE 1...

Estado

NLICLEO TECNOLOGlCO OE ESTUDO DO CORPO HUMANO LTDA RS 61.268,74

Marca: SAMSUNG / HM70A

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: AQUISICAO DL IOUIPAMENIOS MEDICO HOSPUALARES, AGRUPAMENTO DE ITENS. PRFGAO ELLIHONICO. LOTE ● 2. (OESCRICAO
DETALHADA VIDE EDITAL)

Cidade

Piracicaba

Endereço;

AVINDEPENDENCIA 777

Telefone:

(19) 3422-2848
telefone:

(48)3348-5171

Lma4:

lic<racaoi|isuprimede.com.br

Nome de Contato

MAURÍCIO

Fslado Cidade.

São José

SP f.ndereço-
R VALDEMIRO CUNHA 400SC

18.816,867/0001-65 DEL ENGENHARIA CUNiCAeiflHLf

M^fca Msrcd Informada

Fabriconte. Fabricante r>ãG infotmad&

Descrição: LOCAÇÃO DE 1 (UM) EQUIPAMENTO TOMOGRAFO COMPUTADORIZADO- TOMÔGRAFO COMPUTADORIZADO HEUCOIDAL OE 1...

Estado.

RS 74.000,00
RS 1.0OO.C00.0010.515.403/0001-27

Marca: SAMSUNG / HM 70 EVO

Fabricante. Fabncamenão informado

Descrição: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS MEWCÜ HOSPITALARES AGRUPAMENTO DE ITENS. PREüAO ELETRONICü. LOTE - 2, (OESCRICAO
DETALHADA VIDE EDITAL)

BRAZIL 3 BUSINESS PARTICIPAÇÕES LTDA,

Cidade: Endereço:

R JOSE PEREtRA LIBERATO, 987

Telefone:

(47)3344-2058SC Itajal
Telefone.

(11)3078-2522

Email:

adminislriicon@b3bavida.

Estado Cidade;

Barueri

Endereço:
AV PIRAIBA296SP

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

rnc "ArJ S’diiN6Saf07dtJijlhade20íl

RS 78.000,00

Bj
I g«rado
^ Ca*>w4FOpM\bqQP&r7l(M:ynQnOC»?eKb02yefCSY4HUanPtn<WA%3o%M

?CV07i^3 14 49.3e (IP 191.6.92.123) da2aor/2033 14 49 3e(|P. 191&2Z122)Peiolono 9«r«de
CãSiIoc C4toJM|FQpU55qOPSfZMCyf«QnOlD62d(bQZr6fCSY<)HU6rPlm6WA%3 4%34

.CdeJM^QpktiSqQPSf2*MVKmbC«Zü(M2vrC5YaHUennim6WAV2S3d %2S3d1M?27/3S



(í
liem 6. EQUIPAMENTO l)t RESSONÂNCIA MACíNEIICA DE ^.b

Preço Eslitnado; RS 2tj5 32ií M (im) Percentual ● Preço Estimado Calculado RS 2oS.32'),64 Média dos Preços Obtidos. RS26S.32Ç&4
RS 296.750,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

lncilA/r.S’dilN6Sde07dtJuhade20!t

Órgão: USP-HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAUi.0

SâO PAULO

Obfeto: Locação de Equipamentos e compra de leagentes oara Gasometna

Descrição: SERVIÇO DE LOCACAO EQUIPAMENTO/APARELHO MEDICO HOSPITAWR ●

■AGRUPAMEN - SERVIÇO DE LOCACAO EQUIPAMENTO/APARELHO MEDICO

HOSPITALAR - "AGRUPAMENTO DE PREÇOS UNITÁRIOS PARA PREGÃO

ELETRONlCO", SERVIÇO DE LOCACAO EQUIPAMENTO/APARELHO MEDICO

HOSPITALAR - "AGRUPAMENTO OE PREÇOS UNITÁRIOS PARA PR, EGAO

ELETRONlCO'

Quantidade Descrição Observação

Data. 09/08/2022 07.49

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: OC: T021501005820220C00167

Lote/ltem: "l/t

Ata: Unk Ata

Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade 1

Unidade. VIDE EDITAL

UF- SP

1 Unidade HOSPfTAL

Preço (Compras Governamentais] I: Mediana das Propostas Finais

*ic iM í’íeW6S(* P7a-jWüoríij?;

Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL 00 RIO OE JANEIRO
HOSPITAL UNIVEfiStTARIO DA UFRJ

Objeto. Manutenção corretiva ressonância magnética phitips.

Descrição: PEÇA / COMPONENTE RESSONANCIA MAGNÉTICA ● PEÇA / COMPONENTE

RESSONAnCIA magnética, tipo REFRIGERADOR DO

MAGNETO.COMPATIBILIDADE COMPATIBILIDADE ESPECIFICA

CatMal: 255103 -CANULA DE TRAQUEOSTOMIA

RS 756.817,17

Data: 01/03/20230000

Modalidade' Dispensa de txitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Lciuçâo N“ 9/2023 /

UASG 153152

Lote/ltem: l/l

Ata: N/A

Fonte: www.oompiDsgovemamentoi^.gov.

Valor da Proposta Final

RS 277.000JD0

Razão Social do FornecedorCNPJ

SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTOA.01.449.930/0003-51

●VENCEDOR*

Marca Marca não informada

Fabricante: Fabrioanle não informado

Descrição- SERVIÇO OE LOCACAO EOUPAMENTO/APARELHO MEDICO HOSPITALAR-"AGRUPAMENTO OE PREGOS UNITÁRIOS PARA PREGÃO
ELETRONlCO", SERVIÇO OE LOCACAO EQUIPAMENTO/APARELHO MEDICO HOSPITALAR - "AGRUPAMENTO OE PREÇOS UNITÁRIOS PARA PR. EGAO
ELETRONlCO"

br

Quantidade: 1

Unidade: unidade

UF: RJ

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

Tetefone:

(47) 3455-2355

Emaif

lax bngis iemens.com

Estado Cidade

Joinville

Endereço:

R DONA FRANCISCA.830D

58 295 213/0023-83 PHILIPS MEOICAL SYSTEMS LTDA

●VENCEDOR*

RS 256.817,17
SC

Marca PHIUPS

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: PtÇA/COMPONENTE RtSSONAnCIA MAGNfIICA,npo RFFRIGERADOR DO MAGNEIO.COMPATISIIIDAOE COMPATiaiUDADE ESPECÍFICA

Estada

RS 292.000,00RELEMA COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA06 253.379/0001-28

Marca. Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Oesciiçâo: SERVIÇO DE LOCACAO EOUPAMENTO/APARELHO MEOICO HOSPITALAR- "AGRUPAMENTO DE PREÇOS UNITÁRIOS PARA PREGÃO
ElEIRONICO". SI.RVICO ni I OCACAO FOUPAMENTO/APARn HO MEDICO HOSPIIALAB "AORUPAMl N10 OE PRI COS UNITÁRIOS PAHA PR, EGAO
ELETRONlCO"

Cidade:

Ejrtrema

Telefone:

(11) 2529-6656

Endereço

RODFERNAO DIAS. S/N

Emall.

alia. Henrique. morgado<§)pHãipa comMG

Telefone

(11)4241.9271

Nome de Contato.

CELIA

Estado Cidade:

São Paulo

Email.

relemalab@relemalab.com.br

Endereço

R DOM LUIS DE BRAGANÇA 8USP

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Ae lÂfí yaílNtSdf07dsMlhpde2027

Órgão: COMANDO 00 EXERCITO

INSTITUTO MILITAR ük tNGENHARIA/RJ

Ob)elo: Contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva do equipamento de

Ressonância Magnética Nuclear.

Descrição: INSTALACAO / MANUTENCAO / REPARO - EQUIPAMENTO LABORATORIO -

CONTRATAÇAO OE SERVIÇO DE MANUTENÇAo PREVENTIVA E CORRETIVA DO

EQUIPAMENTO OE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA NUCLEAR (RMN) 600 MHZ

VNMRS DA SEÇÃO DE ENGENHARIA QUÍMICA (SE/5) 00 INSTITUTO MILITAR OE

ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E
ABASTECII4ENTO DE HÉLIO LÍQUIDO INCLUSOS.

CalMat: 464960 ● PLACA CONTROLADORA VÍDEO

RS2n.751.40 RS 301.600,0002.004.662/0003-27 WEHFEN MEOICAL LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: SERVIÇO DE LOCACAO EOUPAMENTO/APARELHO MEOICO HOSPITALAR ● "AGRUPAMENTO DE PREÇOS UNITÁRIOS PARA PREGÃO
ElEIRONICO", SFRVrCO Dt- lOCACAO FOUPAMENrO/APAHtLHO MtDICO HOSPITALAR ● "AGRLF>AMI:N10 OE PflhCOS UNITÁRIOS PAHA PR, cfOAO
ELETRONlCO"

Data: 01/11/2022 00 00

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação

SRP; NÃO

Identificação: Ineligibilidade de Licitação N°

23/2022/UASG: 160327

Telefone

(11)9252-6450

Email:

liscal.bf@werleo.com

Falado: Cidade,

liajal

indereço

ROOANTONIOHEIL4605SC

Lote/ltem: l/l

Ala: N/A

Fonte: www.compfasgovernamenlatS.gov,

RS ARB05.731.550/0001-02 WEBMEO SCK-UCOES EM SAUDE EIRELI

Marca Marca não informada

Fabricante Fabricante não informado

Descrição: SERVICO OE LOCACAO EOUPAMENTO/APARELHO MEDCO HOSPITALAR -"AGRUPAMENTO DE PREÇOS UNITÁRIOS PARA
ELETRONlCO". SERViCO OE LOCACAO EOUPAMENTO/APARELHO MEDICO HOSPITALAR ● "AGRUPAMENTO DE PREÇOS UNITÁRIOS PARA PR SQAO I
ELETRONlCO"

b'

Quantidade: l

Unidade: UNIDADE

UF: RJ THolonc

(32) 3215-6165

Cidade;

Juizde Fora

Nome de Contato

Maicelo

Email

Oistribijidora 5l((.Vri"n3il c:

Estado: Endereço.

RPARACATU.300MG
CNPJ Razão Social do Fornecedor

03.290.250/000fr06 AGlLENTTECHNOLOGIES BRASIL LTOA

●VENCEDOR*

Marca Marca não infarmada

Fabricante: Fabneantenão informado

Descrição: CONTRATAÇÃO OE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 00 EQUIPAMENTO OE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA NUCLEAR

(RMN) 600 MHZ VNMRS DA SFÇAO DE ENGENHARIA QUÍMICA (SE/5) DO INSTITUTO MILITAR DE ENGfcNHARtA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DF
REPOStÇAo E ABASTECIMENTO DE HÉLIO LlQUIOO INCLUSOS.

Valor da Proposta Final

RS 211.751,40

RS 296.000,00Preço (Ouiros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

/na IIM S‘’dêlNl^de07aeJu>vde202l

I stado Cidade

Barueri

l.ndeieço:

AL WlAGUAIA.naZ

Nome de Contato.

VANESSA

letefone:

(11)4197-3500

l:mai)'

vanessa.santos@1a91len1.comSP

Pel«i» pirado no9a?W)7S07a K49MIP 191.622.127)
cne-pg Vandacao- Cs*>M|F<l|M>S(|0PSrZkNCyRlOn0O6ZcKb02|««Ç$VqHUtnnn«WA%aiK3d
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Data- 27/03/202315:30

Modalidade Pregão Eletrônico

SHP: SIM

Iflentilicaçâo: N"Preg5o 122023/LIASG179087

Lote/llem: 2/17

Ata Link-Ala

Adjudicação- 29/03/2023 17:01

Homologação: 03/04/2023 15 27

Fonte: wwwcompfasgovernamentais.gov

Órgão: MINISTEPK
BANCO CENTRAL 00 BRASIL

Diielona de Administração - DIRAD

Departamento de Infraestnjtura e Gestão Patrimonial - DEMAP

Objeto: Aquisição de msumos (peças e componentes) para a maniJtB;>çào dos raios-x de

bagagem instalados em 5 (cinco) representações da Banco Central do BrasJ..

Descrição: Manutenção de Aparelho de Raio - X - GERADOR DE RAIOS-X 160KVMDD
TIPO X3943 PARA RX. Modelo X3943.150KV 1.2mA

CatSer: 5720 - MANUTENCAO DE APARELHO 0£ RAIO - X

Órgão: INST.ASSIST, MEDICA SERV. PUBUCO ESTADUAL

GOVERNO DO ESTADO DE SiO PAULO

Objeto: AQUISIÇÃO DE SONDA ELETROESTIMULADORA OE NERVO

Descrição: AOUlSICAO DE INSUMOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITAURES -

AQUISICAO OE INSUMOS P/EQUIPTO.MEOiCO HOSPITALARES, AGRUPAMENTO

DE ITENS, PREGÃO ELETRÔNICO, (DESCftICAO DETALHADA, VIDE EDITAL)

.JONOMIA./08/2022 1612

Modalidade- Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identiticaçâo: OC: 5321016305520220C00481

Lote/llem: l/l

Ala: Link-Ata

Fonte: www.bec.spgov.br

Quantidade: 1

Unidade: VIDE EDITAL

UF: SP
,br

Quantidade: 2

Unidade: UNIDADE

UF: DF

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 291.995,0014.021.783/0001-02 EVO MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA.

●VENCEDOR*

Marca REPUSI / KNF2-M / KNF4-M / KNL7-M
Fabricante: Fnbncante não informado

Descrição AQUSICAO DE INSUMOS P/EÜUIPTO.MEDICO HOSPITALARES AGRUPAMENTO OE ITENS. PREGÃO ELETRÔNICO. (DESCRICAO DETALHADA
VIDE EDITAL)

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 48.590X1006.063.148/0001-13 TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS EIREU

●VENCEDOR*

Marca* Marca rvão informada

fabricante Fabncante rOo informado

Descrição: Apreseniamas proposta para fornecimento de peças (gerador de raios-x) para equipamento Nirclech 604061. para unidades do Bacen
(BSB/SPO/RJO). Validade da proposta 60 dias, prazo de entrega 45 dias. demais especificações conforme ednal.

Telefone:

(13) 3D25-2820

Estado Cidade.

São Caetano do Sul

Telefone.

(11)4224-4644

Endereço'

R ALEGRE 470

Email:

legal izacao@igrupocervi.(SP i.br

124S6.120/0001-87 ALPHALIFE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA

Marca. XIAN FRiENO/NEURO TECNOL 80926159006/BI2I0770026
Fabricante Fabncanierrãoinformado

Descrição AQUISICAO DE INSUMOSP/EQIPPTO.MEOICO HOSPITALARES. AGRUPAMENTO DE ITENS PREGÃO ELETRONICO. (DESCRtCAO OFTALHADA,
VIDE EDITAL)

RS 295 000,00 Email:

uontato^techscan.cum.br

Nome de Contato:

MÁRCIO

EstadO' Cidade. Ervdereço.
Santos H DOUTOR BATISTA PEREIRA. 161SP

Estado Cidade

Barueri

Endereço:

AVIPANEMA.165

Telefone

(11)4208-2808

Email:

licitacaogialobalifcbrasil.com.brSP
RS 48.461,54Preço (Compras Governamenlais) 2. Mediana das Propostas Finais

»ic /Arf i’a»IN6Saea7»JJfK:^X2l
48.767.628/0001-43

Marca XIAN FRIENDSHIP/MEDTRONIC
Fabricante. Fabncanie não informado

Descrição AQUISICAO OE INSUMOS P/EQUIPTO.MEDICO HOSPITALARES, AGRUPAMENTO OE ITENS. PREGÃO ELETRONICO, (OESCRICAO DETALHADA
VIDE EDITAL)

RS 360.000,00RICHARDS 00 BRASIL PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA

Órgão: UNIVERSIDADE FED DA INTEGR LATINO
UNIVERSIDADE FED. DA INTEGR. LATINO

Objeto: Aquisição de peças e acessórios de reposição para o difratômetro de raios-X
muilifuncionâl Emoyrean, marca Malvern Panati-fcal. tombo patrimonial 4319,(Jâ idepiifcaçâo: Inexigibilidade de Licitação N»
Universidade Federal da integração Lalin>Americana - UNILA.

Descrição: PEÇA/ACESSÓRIO PROCESSAMENTO IMAGEM RADIOlOGICA ●

PEÇA/ACESSORIO PROCESSAMENTO IMAGEM RADIOLÓGICA TIPO 1 TU80 OE
RAIO-X, TIPOUSO P/ APARELHO RAIO X, COMPATIBILIDADE COMPAT18IUDADE

ESPECIFICA

CalMal: 453429 ● CENTRÍFUGA

Data: 01/12/2022 00:00

Modalidade: inesigíDilidade de Licitação

SRP: nAO

Estado. Cidade

Barueri

lelelone-

(11)3198-2999

31/2022/UASG 150658Fndcicço:

AVJURUA606

Nome de Contais:

Glaucia

Fmail:

iicilacaogrichardsdobrasiLcom.brSP
Lote/ltem: 9/1

Ata: N/A

Fonte: www.comprasgovernamentais.yur.

bi

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: PR
Item 7- APARELHO DE RAIÜS-X PARA ^.4AM0GRÀFI^ MICROPHOCESSADO COM GERADOR DE ALTA FRECUENCIA

Preço F.slimado- RS 46.826.93 fun) Pr*rc^lu«»l' PieçQ Sst<modo Calculado’ K$ 46P36.93 Méd(a í|os Preços Oblidos; RS Valor da Proposta Final

RS 46461.54

Razão Social do FoinecedoiCNPJ

ESTRANGFIRO ACl ONLINE l^RNINC CENTRE

●VENCEDOR*

Marca: Malvern Priâlytical

Fabricante: Fabnoante não informado

Descrição: PEÇA/ACESSÓRIO PROCESSAMENTO IMAGEM RADIOLÓGICA, TIPO I TUBO DE RAIO-X, TIPOUSO P/ APARELHO RAIO X, COMPATiBll
COMPATIBILIDADE ESPECÍFICA j

Quantidade ObservaçãoDescrição

1 Unidade HOSPITAL

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propdstas Finais

/nc lA/1 5’dolN6Sdfi07àfJ\jnodfi3ú31

RS 48.590.00

Endereço:

RS 45.128,08Preço (Compras Governamentais) 3 Mediana das Propostas Finais
«ic i‘áalNi6de07deJuUxJClcX2!

IS Ralais gwadll rio ZIVDbZOZS l< 49:36 |P. I91.6ZZ.IZZ1
a CAdnoVaaKao.-C4«MFOcM>M|OPSIZkNC«<Sar>OOSZcKI>OZ>elCSYaHU8<'Pl>neNA1v3aS3d
® r.MntodMXKMtoro.wrCanirCaaoAuiwHgaatfoleilw-CaeJMFCirP^WysiZii MCMaQnQCSZarbOZyercsvarAianPiniSWANZSaaNZSM

P«lo(6nc no 2(V07/?023 14 191.6.22. t22)
C0eJwlfFOplr*tSqQP$r7kNCyritQAOO6?C«<bOZy«lCSYqHJBnPVT<WAS30%ao

n cfafFWdtOfCq» co«v6' C«r(kiHto«ul»«c4ada7toft«\>C4&l«<Oplt6\6aOP$t4kNCrr«QrCM3nZcKbQ2v6SCSVqMJAnrv«AVA%2&M1U6)d 31 /3S

G'*



(1^
I

LAUDO DA COTAÇÃOÓrgão: UNIVERSIDADE FED DA INTEGR LATINO

UNIVERSIDADE FEO. DA INTEGR LATINO

Objeto: Aquisição de peças e acessórios de reposiçlo para o difratómeiro de raios-X

multtfur'Ciorjl Eirrpyíeat», marca Malvern Partal/lieal lombo patrimonial 4319, da

Universidade Federal da integração 1 aliivo-Americana - UNHA.

PEÇA/ACESSORIO PROCESSAMENTO IMAGEM RADIOLÓGICA ●

PEÇA/ACESSÓRIO PROCESSAMENTO IMAGEM RADIOLÓGICA TIPO 1 TUBO DE

RAJOX TIPOUSO PI APARELHO RAIO X, COMPATIBILIDADE COMPATIBIUOAOE

ESPECIFCA

CalMat. 453429-CENTRÍFUGA

Da , 12/2022 00 00

inexigibilidade de Líciiação

nAo

Incxigibilidade de Licitação N°

31/2022/UASG 158658

Modalidade

Preço estimado òos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos.SRP

Identificação

Item 1 ● APARELHO DE RAIO-X FIXO DE 500Ma

- 4 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
26/10/2022 e 02/05/2023, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

Descrição
Loie/llem: 3/1

Ata: N/A

Fonte: www.compr9sgovernamentais.gov.

br

Quantidade:

Unidade:

1
Item 2 - POIJIPAMENTO DE SISTEMA DE RAOIOLOCM COMPUT ADOHI/AOA-CR

-4 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Adminislraçlo Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
01/11/2022 e 14/06/2023, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Fittais.

Unidade

UF; PR

CNPJ Valor da Proposta Final

RS 45128,0B

Harão Social do Fornecedor

ESTRANGEIRO ACI ONLINE LEARNING CENTRE

●VENCEDOR'

Marca Malvern Pnalytical
Fabricante Fabncante não informado

Otrscriçâo: PFÇA/ACESSÕBID FROCfcSSAMI NFO IMAGEM HADiOLÓGICA, 1IPO I lUBODE HAIO-X, IIPOUSO P/APARELHO RAIO X, COMPATIBILIDADI .
COMPATIBILIDAOE ESPECIFICA

Hem 3 - SISTEMA PORTÁTIL COM NOTEBOOK, PARA AQUISIÇAO DE IMAGHNS POR MEIO DO SISTEMA DE RAIO X MÓVEL ANÁLOGO-DR

- 3 preços do ftortai Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações nomologadas/adjudicadas enUe os dias
19/10/2022 e 22/11/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.
● 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homo)ogadas/ad)ud cadas no dia 30/08/2022, calculado pela
fórmula Mediana das Propostas Finais.

Endereço:

Item 4 ● EQUIPAMENTO DE ECOCARDIOGRAFIA F RADIOLOGIA DE Al lADERNIÇÃO

- 4 preços do portal Compras Governameniais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
30/12/2022 e 14/06/2023, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

Irc lAn 5'itilN6Sdt07(]i;JvirKiaeKOI

Órgão: UNIVERSIDADE FED DA INTEGR LATINO

UNIVERSIDADE FED. DA INTEGR LATINO

Objeto' Aquisição de peças e acessónos de reposição para o difratómeiro de raios-X

multifunciorial fmpyiean, marca Malvern ParvafylicaL lombo palrirTxxiial 4319, da

Universidade Federal da Integração Latino-Americana - UNILA.

Descrição PEÇA/ACESSÓRIO PROCESSAMENTO IMAGEM RADIOLÓGICA -

PEÇA/ACESSORIO PROCESSAMENTO IMAGEM RADIOLÓGICA, TIPO 1 TUBO DE

HAJO-X. TlOOUSO P/ APARELHO RAIO X. COMPATIBILIDADE COMPATIBIUOAOE

ESPECIFICA

CalMal; 453429-CENTRIFUGA

RS 45.128,08

Item 5-EQUIPAMENTO DE TOMOGRAI IA COMPUTADORIZADA TOMÔGRAFO COMPUTADORIZADO HH.ICOIDAI MUI TISLICE DE 16 CANAIS
DEALTAPERFORMACL

■ 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
21/10/2022 e 01/03/2023, calcufaòos pela fórmula Mediana das Propostas Finais.
-2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 28/07/2022 e 19/10/2022,
calculados pela fórmula Med'ana das Propostas Finais

Data;

Modalidade:

SRP:

Identificação:

01/12/2022 00:00

Inexigibilidade de Icilação

NÃO

Inexiglblidade de L-citaçSo N°

31/2022/UASG 158658

Lote/llem VI

Ata N/A

Item 6 - EQUIPAMENTO DE RESSONÂNCIA MAGNETICA DE 1,5

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
01/11/2022 e 01/03/2023, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.
● 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas enlie os dias 01/08/2022 e 09/08/202Z
calculados pela fórmula Mçdiana das Propostas Finais.

Fonte www.comDrasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 1

Unidade: unirlade

UF: PR

CNPJ Valor da Proposta Final

RS 45.128.08

Ra2áo Socai do Fornecedor

Item 7 - APARELHO DE RAIOS-X PARA MAMOGRAíTA. MICROPROCESSAOO COM GERADOR DE ALTA FREQUÊNCIA

● 4 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
01/12/2022 e 27/03/2023, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

ESTRANGEIRO ACl ONLINE LEARNING CENTRE

●VENCEDOR'

Maica Malvern Pralyiioai
Fabricante Fabneanie nao informado

Descrição: PEÇA/ACESSÓRIO PROCESSAMENTO IMAGEM RADIOLÓGICA TIPO 1 TUBO OE RAIO-X, TIPOUSO P/ APARELHO RAIO X, COMPATIBILIDADE
COMPATIBILIDADE ESPECÍFICA

Fndereço:

m DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

- Capta os preços fmais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do

RdolAng «raSe na em »'07/2an 1449.99 IIR: 191S.22.122)

Códm» VamecAn: C4<UwiF4>>44qCIPS12kNCyfllOnOiOeZda>aZyeiCSVgHUSo Rlni£WAMa%3e
■.●>»v:oei»««o..comSr.C«s-imitolVu*«lüOade’lo».n<<l.A.éFi:*l*590 PStnMC»l»Or.D062c*WKf*-CSYa>«nPln<WAX25Jd1.2Sja

I Bemoi09«r«jor>oda2twr«123 1*49-36 (P 191.822.122)
, CneigoValdmcAo-Cee/aÇFOiMrSaaPSmNCvRIOnDOSXcXbQZyeiCSYgHUSnPlinSWAMeSSe

em:HCiacHul»n»ia»a»lMmn'Ca»J»yCmAei5aO°S»OÚCl«4QrDOa2c«bOZ>WCSVqK<«nPI>iaWAU2S3d1L2S3fl ■Mijrb«irfeeâ«p< 33/3S



(("íè Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

AIKNÇÃO - 0 Saneo dc: Proços e uma solução tecnológica que aiemle aos parâmetros de prrsqiiisa dispostos em Lcis vigentes.

Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos c Podarias Srindo assim, por leiinir diver.sas fontes qovemamentois,

complemertUites e sites de domínio amplo, o sistema iiáo e considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam

realizadas de forma seguia, ágil e eficaz

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 ● Compras BR

fitlps//comprasbr.com. br/

Dais: 17/05/2023 14:41:07

Acessar a fonte aqui

2 - Bolsa Eletrônica de Compras

www.bec.sp.gov.br

Data:

Acessar a fonte aqui

3- ComprasNet

www.comprasgovernafnentais.gov.br

4- Licitações Caixa

licitacoest caixa.gov.br

Data:

Acessar a fonte aqui

Data:

Acessar a fonte aqui

R«1aiOiio

OMt^VMkiaçio Cd^F0pW>S4ÚP$f7khCyftlOADO6ZcKb07y«C5VqHMo»tif<WA%3ú%»
fn&.

0m?yf)7/2023 14^9 36 (IP: 191A23.1S)

.cw«.b EfludoAtMnOcidadeTteàan < Cdò.»««FOpM)SaOPSrZkNCyfWri OOe^cKbOZrMCSTq HU6nPtP^A%2Ud%2&3d.MncsOapr 3$f3S



It PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n°411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

PROTOCOLO: 31/2023

SETOR REQUISITANTE: Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde,

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de

equipamentos médico hospitalares para suprir as demandas do Hospital das Clínicas

de Tuntum/MA- HCT.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Justificativa da necessidade da contratação:

1.1. A locação de equipamentos médico hospitalares visa atender as necessidades

e demandas do Hospital das Clínicas de Tuntum/MA. É importante frisar que os referidos

equipamentos são utilizados diretamente na execução das atividades desenvolvidas na

mesma, sendo assim, equipamentos essenciais para a execução com qualidade,

eficiência e rapidez dos serviços e atividades inerentes a essa unidade de saúde,

2. Estimativas das quantidades:

HOSPITAL DAS CLINICAS DE TUNTUM/MA - HCT

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNDITEM

12UNDAPARELHO DE RAIO-X FIXO DE 500 Ma01

EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE

RADIOLOGIA COMPUTADORIZADA-CR

12UND02

SISTEMA PORTÁTIL COM NOTEBOOK,

PARA AQUISIÇÃO DE IMAGENS POR

MEIO DO SISTEMA DE RAIO X MÓVEL

ANÁLOGO-DR

12UND03

EQUIPAMENTO DE ECOCARDIOGRAFIA

E RADIOLOGIA DE ALTA DEFINIÇÃO
12UND04

EQUIPAMENTO DE TOMOGRAFIA

COMPUTADORIZADA TOMÓGRAFO

COMPUTADORIZADO HELICOIDAL05 UND 12

MULTISLICE DE 16 CANAIS DE ALTA

PERFORMACE

EQUIPAMENTO DE RESSONÂNCIA

MAGNÉTICA DE 1,5
06 UND 12

(



» PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n®411, Centro. Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
A

4/
1

APARELHO DE RAIOS-X PARA

MAMOGRÁFIA, MICROPROCESSADO

COM GERADOR DE ALTA FREQUÊNCIA

12UND07

O quantitativo descrito na planilha, decorre da apuração do quantitativo da

necessidade do fornecimento de equipamentos médico hospitalares.

Pontue-se que o quantitativo estimado desse serviço suprirá as possíveis

necessidades deste órgão.

3. Estimativa do valor da contratação:

A estimativa dos preços foi realizada com base em pesquisa de preços de

contratos de outros órgãos da administração pública.

Segue em anexo preços de contratos de outros órgãos.

4. Justificativas do parcelamento;

O parcelamento não será adotado;

O objeto a ser contratado configura sistema único e integrado e há possibilidade

de risco ao conjunto do objeto pretendido;

A contratação deverá ocorrer pelo Menor Preço Global.

2.1.

2.2.

3.1.

3.2.

4.1.

4.2.

4.3.

5. Conclusão da adequação da demanda:

Conclui-se que é viável a contratação pretendida pelo setor demandante,

havendo justificativa e interesse em atendimento às necessidades do órgão, sendo

oportuno realizar a contratação da seguinte forma:

( ) contratação direta via dispensa de licitação;

( ) contratação direta via inexigibilidade de licitação;

( ) contratação na modalidade de concorrência;

(x) contratação na modalidade de pregão eletrônico.

5.1.

Tuntum/MA, 13 de junho de 2023.

Anna Kailiny Soares Ricarte

Matrícula n*" 3735



C P L

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS
TUNTUM

KONTK! BA^C●0 DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de LocaçSo de Equipamentos Médico Hospitalares para suprir as demandas do Hospital Municipal das Clinicas de
Tuntum/MA- HCT.

DESVIO

padrAo
CV MÉDIACOT, 4COT. 3DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS COT. I COT. 2l'\D QTDITEM

lUI RS 25.206.Ã?RS 29.220.110 RS y .tO.t.liORS 24 546,56MÉS RS 25 829.W RS 21.229.%APARELHO DE RAIO-X FIXO DE 500 Ma	
EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE RADIOLOGIA

COMPUTADORIZADA-CR	
SISTEMa VoRTATIL com NOTEBOOK, PARA
AQUISIÇÃO DE IMAGENS POR M0O DO SISTEMA DE
RAIO X MÓVEL ANÁLOGO-DR

12

RS 23.27.1.75MÊS RS 24,995.00 R$ 2 289,85 9.84RS 20.000,00RS 24,7(M),00 RS 23.400,00122

23,02 RS 30.645,14MÊS RS 7 053.79RS 24 546.56 RS 29 220,00 RS 28.014.0012 RS 40.800.003

EQUIPAMENTO OE ECOCARDIOGRAFIA E

RADIOLOGIA DE ALTA DEFINIÇÃO	
5.67 RS 25,107,32RS 1.423.62RS 27,212.78 RS 24.398,50RS 24.118,00MÊS 12 RS 24.700.01)4

EQUIPAMENTO OE TOMOGRAFIA

COMPUTADORIZADA TOMÔGRAFO

COMPUTADORIZADO HELICOIDAL MULTISLICE DE 16

CANAIS DE ALTA PERFORMACE		

13.67 RS6H 670.00RS 78.000,00 RS 9,3*7,84RS 75,480,00 RS 61.200.00MÊS 12 RS 60.000,00S

EQUIPAMENTO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE RS 265.329,64MÊS RS 40.294.75 15.19RS 296 750.00 RS 296.000.00RS 256 817.17 RS21I.751.40126
1,5

APARELHO DE RAIOS-X PARA MAMOGRAFIA,

MICROPROCESSADO COM GERADOR DE ALTA

FREQUÊNCIA	

4,19 RS 46.826,93HS 48.461.54 RS 1.962.36RS 45.128.08 RS45.128.08MÈS 12 RS 48.590.1817

■CV: Coeficicnic dc Variaçào

Annal(alllny Soares Ricarte
Membro do Setor de Compras e Contratos

Matricula n* 3735

CPF: 101.735.323-90

DATA: 24/07/2023
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A w # PKEFEITUDA MUNICIPAL

TUNTUM CNPJ :

Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalDescriçãoItem Código

25.206,63 302.479,5612 MES1 001.009.515 APARELHO DE RAiO-X FIXO DE 500 MA

MÊS 23.273,75 279.285,00EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE RADIOLOGIA COMPUTADORi: 12001.009.5162

30.645,14 367.741,683 001.009.517 SISTEMA PORTÁTIL COM NOTEBOOK, PARA AQUISIÇÃO DE IM 12 MES

25.107,32 301.287,844 001.009.518 EQUIPAMENTO DE ECOCARDlOGFtAFlAE RADIOLOGIA DE AL’12 MES

MÊS 68.670,00 824.040,005 001.009.519 EQUIPAMENTO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA TOMO 12

12 MÊS 265.329,6^,183.955,686 001.009.520 EQUIPAMENTO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 1,5

7 001.009.521 APARELHO DE RAIOS-X PARA MAMOGRÁFIA, MiCROPROCESM 2 46.826,93 561.923,16MES

5.820.712,92TOTAL

à
Matrícula n°



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n‘’411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de Locação de Equipamentos Médico

Hospitalares para suprir as demandas do Hospital das Clínicas de Tuntum/MA- HCT.

1.1.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE TUNTUM/MA - HCT

V. TOTALV. UNITÁRIOUND QNTDESCRIÇÃOITEM

APARELHO DE RAIO-X FIXO DE

500 MA MÊS R$ 302.479,56R$ 25.206,631201

EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE

RADIOLOGIA

COMPUTADORIZADA-CR

MÊS R$ 279.285,00R$ 23.273,751202

SISTEMA PORTÁTIL COM

NOTEBOOK, PARA AQUISIÇÃO
DE IMAGENS POR MEIO DO

SISTEMA DE RAIO X MÓVEL
ANÁLOGO-DR

MÊS R$ 367.741,68R$ 30.645,141203

DEEQUIPAMENTO

ECOCARDIOGRAFIA

RADIOLOGIA DE

DEFINIÇÃO

E
MÊS R$ 301.287,84R$25.107,321204

ALTA

DEEQUIPAMENTO

TOMOGRAFIA

COMPUTADORIZADA

TOMÓGRAFO
COMPUTADORIZADO

HELICOIDAL MULTISLICE DE 16

CANAIS DE ALTA PERFORMACE

MÊS R$ 68.670,00 R$ 824.040,0005 12

EQUIPAMENTO DE

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE R$MÊS06 12 R$ 3.183.955.68
265.329,64

1.5

APARELHO DE RAIOS-X PARA

MAMOGRÃFIA,
MÊS07 12 R$ 46.826,93 R$ 561.923,16
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MICROPROCESSADO

GERADOR

FREQUÊNCIA

COM

ALTADE

R$
VALOR TOTAL 5.820.712,92

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO2.

A locação se faz necessária para suprir as demandas do Hospital das Clínicas de

Tuntum/MA-HCT, em razão da necessidade de equipamentos para um melhor atendimento aos

pacientes do município.

Estes equipamentos irão estruturar e qualificar o Hospital das Clínicas de Tuntum/MA-HCT,

dando uma estrutura digna aos servidores dessa unidade de saúde e aos pacientes. Não se pode

esquecer que a saúde é um direito fundamental, por estar interligado ao direito à vida e à existência

digna do ser humano. Por conseguinte, representa um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, sendo considerada pela legislação vigente uma obrigação do Estado e uma garantia de

todo 0 cidadão.

Vale ressaltar que os equipamentos ficarão nos anexos ao HCT, localizadas na UBS Frei

Dionísio Guerra e na UBS José Andrade.

Vale salientar que não foi possível realizar a cotação de preços somente em nível estadual,

assim abrangemos a nível nacional visando encontrar melhores preços e finalizar a cotação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal 66/2021 e a Lei 8.666,

de 21 de junho de 1993, para o exercício de 2023, suas alterações e demais legislações aplicadas

à matéria.

2,1.

2.2.

2.3.

2.4.

3.

3.1.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

A solução encontrada foi a Locação de Equipamentos Médico Hospitalares a serem

agregados ao Hospital das Clinicas de Tuntum/MA- HCT, afim de proporcionar um melhor

atendimento a todos os munícipes.

4.1.

4.2. O objeto deverá ser adjudicado pelo Menor Preço Global.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS5.

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado

havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na modalidade PREGÃO.

5.1. nao

P
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ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

Prazo de entrega dos bens é de 24 horas contados do(a) envio da ordem de fornecimento

(OS), que será feito via e-maii do licitante vencedor, em remessa única, no órgão ou unidade

competente indicado pela OS.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável peio

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante;7.1.

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade;

7.2.

8.

8.1.

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1,3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias

ou defeitos;

8.1.1.1.

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5, manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6, indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9. DASUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo

10.1.
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à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1.0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de

1993.

11.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.3.

12. DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.1.

12.2.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla

defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.11.1.

13. DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.1.

OJ^
A .1
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13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.15.

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.1.

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

15.4.
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15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada

do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica

autorizada.

15.6.

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante.

Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.

15.8.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.9.

15.10, O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15.11, A garantia legai ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:16.1.

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação:

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
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16.1.5. cometer fraude fiscal;

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.2.2. multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

16.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

16.2.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de até

cinco anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste

Termo de Referência.

16,2.5,1.

16.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

16.4.

16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

V
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16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16,6.

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete)

dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente Judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

16.7.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.9.

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

O custo estimado da contratação é de R$ 5.820.712,92 (Cinco milhões oitocentos e vinte

mil, setecentos e doze reais e noventa e dois centavos).

17.1.

Tuntum/MA, 24 de julho de 2023

A ^ rs n n

0 \}

Anna Kailiny Soares Ricarte

Matrícula n° 3735

!L
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AO SETOR CONTÁBIL

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição Federal,

combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n° 8666/93, a

disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Tuntum (MA), 25 de julho de 2023

\ZAUTO BEZERRA DA SILVA NETO

Ordenador de Despesas
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PREFErrURA MUNiaPAL DE TUNTUM - MA

CNPJ: 06.138.91iyO001-66

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
CEP: 65763-000 -TUNTUM -MA.

Emall:

l

PORTARIA 139/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Alt. 1°- NOMEAR, ADAUTO BEZERRA DA SíLVA NETO, inscrito

no CPF sob n° 614.867.733-46, para o cargo de, da ORDENADOR DE

DESPESAS da Prefeitura Municipal deO Tuntum, Estado do Maranhão.

Alt. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoganda as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia

quinze do mês de fevemiro do ano de dois mil e vinte e um (i 5/02/2021).

W>J

Prefeito ^N^íunicip^de Tuntum
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício; 202306138911/0001-66

Page 1Emissão : 26/07/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipa

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
TTisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha
Órgão

Unidade

Dotação

:448

: 02 PODER EXECUTIVO

: 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

: 10.302.0015.1023.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

Saldo Orçamentário R$ 6.219.459,20
SEIS MILHÕES, DUZENTOS E DEZENOVE MIL, QUATROCENTOS E

CINQUENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS

Atenciosamente, BRUNO COSTA Assinado de forma digitai
por BRUNO COSTA

MOTA;61 05699 M0TA:610S6996382
Dados; 2023.07,26 09;S0;23

-0300’6382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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GABINETE DO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE

Art I” - Nomear, BRUNO COSTA MOTA, inscrito no CPF;610.569.963-8 2,

para o Cargo de Contador da Divisão Financeira - Contábil do Município de
Tuntum, Estado do Maranhão.

Arí. 2* - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de
maio do ano de dois mil e vinte epn (03/05/2021),

Fernando Tèles Pessoa

Prefeito Municipal áfe^Tuatum/ MA

PREFEITURA MUNICIPAl DE TUNTlItt-MA
Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal

. ....



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro. Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.brlíVTvn*

AUTORlZAÇAO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. Ato contínuo

determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as providências cabíveis com

vistas a selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal.

Tuntum (MA), 27 de Julho de 2023,

C\

RHICARDDCyHELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão



GABINETE DO PREFEITO
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|»KirMUiHAMtJNKIFAf OI lÜNTUM MA

CNPI Ü6 H* 911/0001 66

Ru«Ir»*il<*r6ol <»»lho, 411 irnín»

l.H' 6'>/6í 000 IIINIUM MAtuntum Robf

CPI

POk i AklA N" 140/2021

1 I RNANIX) P()RTi;i,A TI 1 I S IMiSSOA, ITdcitu Municipal dc 1 uiiliini,
Tsuuio lio Maranhilo. no uso ilc suas atribuivdcs legais.

IU:SOI.VH:

NOMFiAR. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDROO
An. ]

BAPTISTA COSTTA. inscrito no CPI’ sob n° 769.632.683 - 04. para o
e Despesas da Preteiturade Secretário de Orçamento. Ucstaocargo

Municipal de ! untuni. l-stado do Maranhão.

Hsta Portaria entra cni vigor nesta data. revogadas as disposiçõesArt. 2^ -

em contnirio.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Ciabinete do Prefeito eni 1 untiim. Estado do Maranhão, no dia quin/e
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021).

^SinatiíA

Prefeito Municipíii de luntum
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PORTARIA N.“ 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Nsj: p 1^

Dispõe sobre a designação de Pregoeira

Titular, substituto e respectiva equipe de apoio,

com as atribuições de elaboração e análise de

editais, recebimento das propostas e lances a
análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a

adjudicação do obejtivo do certame ao
Licitante vencedor de acordo com o Art. 3°, I,V

da Lei n° 10.520/2002 e o art. 7°, II, do Decreto

n° 3.555/2000.

0 Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais

e conforme o art. 67, inciso VI,

RESOLVE;

Art. 1° - Designar os (as) Senhores (as):

I -DANILO VIANA PESSOA e VALQUIRIA SILVA PESSOA, para

exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da

Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE

ARAÚJO JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe

de Apoio ao Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO
PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÔNICO.

Art, 3° - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades

no período de 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com atribuições de

condução dos processos licitatórios, na MODALIDADE PREGÃO e as descritas no
inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até a etapa de Adjudicação.

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao

cumprimento do disposto nesta portaria.

Art. 5° - Os efeitos desta portaria entraram em vigor a partir do dia 02 de janeiro de 2023,

revogadas as disposições ao contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
65763-000 ● Tuntum — Maronhõo

gabinete@tuntum.ma.br
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO

MARANHÃO, ao segundo dia do ,mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três

(02/01/2023). \

FERNANDO I^ORT^A TELES PESSOA
Prefeito Municipar\e Tuntum/MA

f

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
65763-000 ● Tuntum — MaranhSo

gabinete@tuntum.ma.br
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

O Município de Tuntum/MA, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela portaria

n.° 001/2023. torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, sob a forma de

execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n° 66, de

22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 23/08/2023

^ Horário: 09h00min

Local: https://www.licitanet.com.br/

DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de Locação de Equipamentos Médico

Hospitalares para suprir as demandas do Hospital das Clínicas de Tuntum/MA- HCT, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.

1.1.

O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.1.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do município de Tuntum/MA para o exercício de 2023.

2.1.

O CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no País,

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive

quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.Iicitanet .com.br/.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor

de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

^ 3.

3.1.

3.2.

3.3.
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O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: (34)

2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br

3.4.

3.5.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou

atendam às exigências do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou

liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);

Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES n°

05/2017);

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementam® 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação dellnidos no Edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.

4.1.

4.2.

4.2.2.

4.2.3.

4.2.4.

4.2.5.

4.2.6.

4.2.7.

4.2.8.

^ 4.3.
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4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços/fomecimentos são realizados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no

art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4.4.

DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha;

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § 1° da LC n° 123. de 2006;

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances;

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.

6.1.
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6.1.1.

6.1.2.

Valor total do item;

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento do objeto;

A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros

e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialniente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

Caso 0 eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos produtos fornecidos, concomitantemente com a

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base
na alínea "b" do inciso 1 do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações

a seguir:

Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução
contratual;

Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização,

a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fms do previsto no
subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços,

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de

sua apresentação.

6.2.

6.3.

6.3.1.

^ 6.3.2.

6.4.

6.4.1.
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6.6.

6.7.

6.8.
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Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato;

6.10.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser de R$ 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.

7.1.
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto rf 8.538. de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

serviços/fornecimentos:

7.26.1. Executados por empresas brasileiras;

7.26.2. Executados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.3. Executados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o

caso. dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. T e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha

de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,

quando for o caso.

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente

via sistema, em prazo estipulado pelo Pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.

8.2.

8.3.
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A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da

In SEGES/MP n. 5/2017, que:

Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade:

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço

manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance

que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências caso for necessário, na forma

do § 3® do artigo 43 da Lei n® 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da

proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória

a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, será avisado com antecedência quando a sessão pública for

reiniciada;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena de

não aceitação da proposta;

8.4.

8.5.

8.5.1

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.
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8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo

readequadas com o valor final ofertado quando for o caso.

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os

custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos

e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também

quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não

haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime;

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto;

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital;

8.14.

8.15.

8.18.

DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.

9.1.



A ■w W PREFEITURA MUNICIPAL

iAà.TUNTUM
MAIS OUE TRABALHO.

CUIDARDANOSSAGENTE'

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade

fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na

Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

^ 9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024. de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido pela pregoeira, sob pena

de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á

integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.
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Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Editah a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fms de habilitação;

Habilitação jurídica:

No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento

no País;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Regularidade fiscal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,

nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei rf 5.452, de 1° de maio de

1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.6.1.

9.7.

9.8.

9.8.1.

9.8.2.

9.8.3.

9.8.4.

9.8.5.

9.8.6.

9.9.

9.9.1.

9.9.2.

9.9.3.

9.9.4.

9.9.5.

9.9.6.

9.9.7.

9.9.8.
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9.9.9. Quando se tratar da subcontrataçào prevista no art. 48. II, da Lei Complementar n.° 123, de 2006,

a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal

e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no

decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de

regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n° 8.538. de 2015.

Qualificação Econômíco-Financeíra:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela

aplicação das seguintes fórmulas:

9.10.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

9.10.5. A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o Termo de

Abertura, Encerramento e Demonstrações Contábeis.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena

validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento objeto em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se ao fornecimento de produtos no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
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9.11.2.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

9.11.2.3.Havendo suspeita sobre a veracidade do conteúdo do Atestado, é possível que o Pregoeiro. já

na fase de julgamento e em sede de diligência, requeira a apresentação de documentos que

pennitam aferir a autenticidade do atestado.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,

subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá

possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente,

inclusive receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada

consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua

respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para fins de

qualificação econômico-fmanceira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não

será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-fmanceira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases

de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais
de um consórcio ou isoladamente.

9.13. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará dispensado

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
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9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chaf’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) vaIor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo estabelecido

pelo pregoeiro, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços quando solicitada, devidamente ajustada

ao lance vencedor;

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em eonsideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2. l. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei if 8.666/93).

10.2.
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo

estabelecido pelo pregoeiro, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos,

em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias corridos

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11.2.

11.3.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC 123/2006, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase

do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologarão procedimento licitatório.

13.

13.1.

13.2.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14.

14.1.

DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma
Lei.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou habilitação,

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

15.

15.2.1

15.4.
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indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e

nos termos do art. 6°. III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita

a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15.5.1

15.6.

15.7.

16. DO REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

16.1.

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

17.

17.1.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18.

18.1.

19. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.19.1.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. o licitante/adjudicatário

que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.

20.1.

20.1.1
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20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município de Tuntum/MA e descredenciamento no

SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

^ apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente

público.

20.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.



A -w W PREFEITURA MUNICIPAL

i^â.TUNTUM
MAIS QUE T[^^BALHO,

CUIDAR DANOSSAGENTE'

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784. de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento

da impugnação.

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do Edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

21.

21.1.

21.4.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.

22.1.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://portal.tuntum.ma.uov.br/.

e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Pennanente de Licitações, situada

na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho. n° 411

Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário das 08h:00min às 12h:00min, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1. ANEXO I-Termo de Referência;

22.12.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

^ 22.9.

Centro

Tuntum - Maranhão. de de 2023.

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal
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ANEXO 1

1. DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de Locação de Equipamentos Médico

Hospitalares para suprir as demandas do Hospital das Clínicas de Tuntum/MA- HCT.

1.1

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE TUNTUM/MA - HCT

DESCRIÇÃOITEM UND QNT V. UNITÁRIO V. TOTAL

APARELHO DE RAIO-X FIXO DE 500

MÊS01 R$ 25.206,63 R$ 302.479,5612MA

EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE

RADIOLOGIA COMPUTADORIZADA- MÊS02 R$ 23.273.75 R$ 279.285,0012

CR

PORTÁTILSISTEMA

NOTEBOOK, PARA AQUISIÇÃO DE
IMAGENS POR MEIO DO SISTEMA DE

RAIO X MÓVEL ANÁLOGO-DR

COM

MÊS03 R$ 30.645,14 R$ 367.741,6812

EQUIPAMENTO

ECOCARDIOGRAFIA E RADIOLOGIA

DE ALTA DEFINIÇÃO

DE

MÊS04 12 R$ 25.107,32 R$ 301.287,84

EQUIPAMENTO DE TOMOGRAFIA

COMPUTADORIZADA TOMÓGRAFO
COMPUTADORIZADO HELICOIDAL

MULTISLICE DE 16 CANAIS DE ALTA

PERFORMACE

MÊS05 12 R$ 68.670,00 R$ 824.040,00

EQUIPAMENTO DE RESSONÂNCIA

MAGNÉTICA DE 1.5
MÊS06 R$ 265.329,6412 R$ 3.183.955,68

APARELHO DE RAIOS-X PARA

MAMOGRÁFIA, MICROPROCESSADO
COM GERADOR DE ALTA

FREQUÊNCIA

MÊS07 12 R$ 46.826,93 R$ 561.923,16
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R$5.820.712,92VALOR TOTAL

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO2.

A locação se faz necessária para suprir as demandas do Hospital das Clínicas de Tuntum/MA-

HCT, em razão da necessidade de equipamentos para um melhor atendimento aos pacientes do

município.

2.1.

Estes equipamentos irão estruturar e qualificar o Hospital das Clínicas de Tuntum/MA-HCT,

dando uma estrutura digna aos servidores dessa unidade de saúde e aos pacientes. Não se pode esquecer

que a saúde é um direito fundamental, por estar interligado ao direito à vida e à existência digna do ser

humano. Por conseguinte, representa um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, sendo

considerada pela legislação vigente uma obrigação do Estado e uma garantia de todo o cidadão.

2.2.

2.3. Vale ressaltar que os equipamentos ficarão nos anexos ao HCT, localizadas na UBS Frei Dionísio

Guerra e na UBS José Andrade.

2.4. Vale salientar que não foi possível realizar a cotação de preços somente em nível estadual, assim

abrangemos a nível nacional visando encontrar melhores preços e finalizar a cotação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO3.

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal 66/2021 e a Lei 8.666, de 21 de

^ junho de 1993. para o exercício de 2023. suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:4.

A solução encontrada foi a Locação de Equipamentos Médico Hospitalares a serem agregados

ao Hospital das Clinicas de Tuntum/MA- HCT, afim de proporcionar um melhor atendimento a todos

os munícipes.

4.1.

O objeto deverá ser adjudicado pelo Menor Preço Global.4.2.

CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS5.

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado, não

havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na modalidade PREGÃO.

5.1.



A PREFEITURA MUNICIPAL

íA^.TUNTUM
MAIS QUE TRABALHO,

OJIDARDANOSSAGENTE'

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO.6.

Prazo de entrega dos bens é de 24 horas contados do(a) envio da ordem de fornecimento (OS),

que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no órgão ou unidade competente

indicado pela OS.

6.1.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.2.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

6.4.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

6.5.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.6.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:
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7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

7.2.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

8.1.

8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português

e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.1.1.

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias ou

defeitos;

8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

DA SUBCONTRATAÇAO9.

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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10. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei rf 8.666. de 1993, será designado posteriormente um representante

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar em registro próprio

^ todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados.

11.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.1.

12.2.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.3.
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.4.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para12.5.

pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se a situação de iiTegularidade da contratada, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.7.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.8.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto

na referida Lei Complementar.

12.11.1
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13. DO REAJUSTE

Os preços são fíxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação13.1.

das propostas.

13.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso 0 índice estabelecido parareajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.15.

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.1.

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso. sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou,

se for 0 caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
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15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos.

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a

exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia

dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade

da Contratada.

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma

de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520. de 2002, a Contratada que:

16.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

16.1.
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ensejar o retardamento da execução do objeto;16.1.2

falhar ou fraudar na execução do contrato;16.1.3

comportar-se de modo inidôneo;16.1.4

cometer fraude fiscal;16.1.5

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.2.2 multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

16.2.3 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.2.5 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de até cinco

anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de

Referência.

16.2.5.1.

16.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

As sanções previstas nos subitens 15.2.1. 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

16.3.

16.4.
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16.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei

n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784. de 1999.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso. serão

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código

Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

0 princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.9.

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de alo lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.17.

O custo estimado da contratação é de R$ 5.820.712,92 (Cinco milhões oitocentos e vinte mil,

setecentos e doze reais e noventa e dois centavos).

17.1.

Tuntum/MA. 24 de julho de 2023

Anna Kalliny Soares Ricarte

Matrícula n° 3735
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ANEXO II

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

QUE FAZEMTERMO DE CONTRATO N

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), POR

INTERMÉDIO DO (A)	
E A EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DEO

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA. por intermédio do(a)

com sede no(a)

(órgão contratante),
/Estadona cidade de	

..... neste ato representado(a) pelo(a)

, de de

, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

, sediado(a) na 	

inscrito(a) no CNPJ sob o n°	

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n‘ dede 20..., publicada no

dede

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , em

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

, expedida pela (o) eCPF, portador(a) da Carteira de Identidade n°	

tendo em vista o que consta no Processo n'

disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n‘

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

e em observância àsn°

,/20...., mediante as

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de

que será realizado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de

todas as obrigações ajustadas.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do ait. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1.0 total da contratação é de R$	

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

( );
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2023:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8, CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. A execução do objeto poderá ser da forma indireta não sendo permitida a subcontratação;
8.2. Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as

exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços
prestados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos objetos sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
^ 14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente.

normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o

Município de Tuntum-MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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de 20de

Pelo município

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

TESTEMUNHAS:

2.1.

CPF:CPF:
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO

/2023.Processo Administrativo Licitatório n.

Pregão Eletrônico n° /2023.

, com sede na Rua
. CEP

, inscrita no CNPJ N'

. na cidade de
A empresa

, Estado. n;

, nacionalidade brasileira,

' , n °
, por seu representante, o Sr(a).

, residente e domiciliado na Ruaprofissão, CPF n°.

cidade de	
que:

na

. DECLARA expressamente, Estado , CEP

Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços são os1.

seguintes:
TIPO

(E-mail ou Fone)
App de mensagens
(quando celular)

Dia e horário de expedienteCONTATO

empresa(fl),email.com.br

(XX) XXXX-XXXX

De 2° a 6° das 08:00 às 18:00 horasE-mail

De segunda a sexta das 08:00 às
18:00 horas

Telefone WathsApp

*(incluir iodos os e-mails e telefones o licitantejtdgar necessário)

Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste
fomecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientificação, notificações,
intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de contratação
pública, devem ser encaminhados diretamente para estes.

Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s) e-mail

e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo “RECEBIDO”.
Estou ciente de que o envio de retomo com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como marco

temporal inicial para contagem de prazos.
Estou ciente de que ocorrerá cientificação tácita após 72 horas do recebimento de comunicação,

sem que tenhamos confirmado o recebimento dela.
Estou ciente de para se determinar a cientificação tácita, serão desconsiderados os sábados,

domingos e feriados.
VII.

II.

III.

IV.

V.

^ VI.

Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no
procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.
VIII. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de Licitação é

0 e-mail cpl@tuntum.ma.gov.br.
Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por este

fomecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso o contrato

já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento de compras e
contratos.

Por ser verdade firmo a presente.

IX.

de de 2023.

Representante Legal - Nome e Cargo
(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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À ASSESSORIA JURÍDICA

046/2023” e seusAnexamos miiuiia do Fdilal do "Prcgào Bletrônico n.'

anexos, cm conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo linico do Artigo 38 da Lei Federal

no

n.° 8666/93.

Tuntum - Maranhão, 01 de agosto de 2023.

Dainio Viana Pessoa

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ■ 65763-000 ■ Tuntum - Maranhão
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PARECER JURÍDICO

ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
E ANEXOS, NA MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO, QUE TEM COMO OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALARES PARA SUPRIR AS

DEMANDAS DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE

TUNTUM/MA - HCT.

1- RELATÓRIO

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde e autorizada

pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Pregoeiro Municipal procedeu

à abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, processo administrativo tombado sob

on° 046/2023.

Consta no presente certame: termo de autuação; documento de formalização de

demanda da Secretaria Municipal de Saúde; pesquisa de preços; estudo técnico preliminar;

mapa comparativo de preços; planilha orçamentária; termo de referência; encaminhamento ao

setor contábil, solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira;

despacho do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para

atender a demanda; autorização de despesa pela autoridade superior; minuta do edital e anexos;

e, despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e emissão de

parecer.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoriajurídica

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente da Administração Pública.

E 0 breve relatório. Passamos à análise jurídica.

2- PRELIMINAR DE OPINIÃO

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da

análise técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática

da advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n®. 8.906/94, que estabelece o

Estatuto da Advocacia e da OAB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Desla forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a

existência de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°. § 3° da Lei referida),

visto que tal documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso

é que este poderá ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e

finalidade.

Assim, a lei de licitações, em seu arl.38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais

de Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas pela Assessoria Jurídica

deste Município, senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,

contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do

recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo. não

vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de

requerer o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões

opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

“Pareceres - pareceres administrativos são manifestações de órgãos

técnicos sobre assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem

caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os

particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato

subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não é o

parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade

normativa, ordinária, negociai ou punitiva” (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

3- FUNDAMENTAÇÃO

Determina a Lei n® 10.520/2002, art. 1 que para a aquisição de bens e serviços comuns,

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo

com 0 parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no

mercado.

Leciona José dos Santos Carvalho Filho:

A definição legal sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser

precisa, haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas.

Diz a lei que tais bens e serviços são aqueles “cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital,

por meio de especificações usuais no mercado”.

Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal

de ato regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em

9/8/2000). No anexo onde a enumeração, pode constatar-se que

praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos

na verdade estão fora da relação, o que não significa que o pregão será

adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se em bens de

consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário,

veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-

se, entre outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e

limpeza, vigilância, transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços

gráficos, informática, hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom,

ascensorista, copeiro, mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José
dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo, 2” edição, Lumen

.luris, 2009.

Na sequência, determina o art. 2®, §1°, do mesmo diploma legal que: “poderá ser

realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos

de regulamentação específica”. Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é

regulamentado por meio do Decreto rf 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do

Decreto Municipal n.° 66/2021. que determina em seu art. 1°, §1°, a obrigatoriedade da

utilização do pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e contratação de serviços

comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, pelos órgãos da administração pública

municipal direta e indireta e os fundos especiais.

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes

foram estabelecidos no art. 14, do Decreto ° 10.024/2019, que assim dispõe:

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado

o seguinte;

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela

autoridade competente ou por quem esta delegar;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a

aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação

ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos

prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam

consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o

atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Analisando os autos do processo verifica-se: 1°) a elaboração do termo de referência,

2°) a aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3°) a elaboração do edital,

4°) a definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5°) a designação do

pregoeiro e de sua equipe de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os

requisitos estabelecidos no artigo supracitado.

Ademais, ressalta-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim

de todos os elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta

pelo nosso ordenamento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualizada,

de modo a refletir, efetivamente, a realidade do mercado.

Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. Alerta-se, porém, que o

atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem sempre é suficiente para fixar um

parâmetro de preços aceitável.

Assim, para evitar distorções, “além de realizar pesquisa que seja adequada às

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de

pesquisa”, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou

vigentes.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de

interessados ou para formulação de propostas deverão constar do ato

convocatório, sob pena de nulidade da própria licitação. E claro, porém,

que 0 instrumento contratual precisará alguns tópicos genéricos no ato

convocatório. Esse detalhamento terá em vista a proposta do licitante.

(FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e contratos

administrativos, 13^ edição. Editora Dialética, 2009).
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Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que

prevê 0 artigo 55 da Lei n° 8.666/93.

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico. Ademais, com fulcro nas

normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, nenhum impedimento há

para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e os demais anexos se

encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações e Contratos

Administrativos, devendo, entretanto, obedecer à Lei 10.520/02, ao Decreto n° 10.024/2019,

Decreto Municipal n° 66/2021 e demais legislações vigentes, quanto ao procedimento do

Pregão Eletrônico.

É importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Assim, em vista das considerações expedidas, conclui-se como juridicamente legítimo

0 pleito formulado, opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na

modalidade “Pregão Eletrônico”.

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade

de opinião do profissional, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua

conveniência e oportunidade, de forma que a análise técnica foi realizada pela solicitante.

É 0 parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão. 03 de agosto de 2023.

CAROLAIIJ^AL A PINHEIRO GOMES

ASSESSORA JURÍDICA
PORTARIA N." 029/2021

oÁb/PI 19.254
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TUNTUM

PORTARIA N" 29/2021

DE oa:i>ANTE PARA ONOMEAÇÃO
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR.A
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM.
ESTADO DO MARANHÃO.

TELES PESSOA, Prefeito Municipal deFERNANDO PORTELA

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art 1° - NOMEAR rarolaine Alana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF:
613 474.783-10, OAB n“ PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de

Juridiea do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.Assessora

An. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias
do mês de janeiro do ano de dois mii e vinte e um (05/01/2021).

Prefeito Municipal de Tuntum
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 046/2023
MUNICÍPIO DE TÜNTUM/MA

O Município de Tuntum/MA, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela portaria
001/2023, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, sob a forma de

execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n° 66, de
22 de outubro de 2021. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

n.'

Data da sessão: 23/08/2023

Horário: 09h00min

Local: httDs://www.licitanet.com.br/

DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de Locação de Equipamentos Médico
Hospitalares para suprir as demandas do Hospital das Clínicas de Tuntum/MA- HCT, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.

1.1.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do município de Tuntum/MA para o exercício de 2023.

2.

2.1.

3. O CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no País,

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive

quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor

de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome.

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.1.

3.2.
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o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: (34)
2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br

3.4.

3.5.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou

atendam às exigências do edital.

Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão paiticipar desta licitação os interessados:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n“ 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. Instituições sem fms lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES n°

05/2017);

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° i 23, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está

ein conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade dc

declarar ocorrências posteriores;

4.

4.1.

4.1.

4.2.

4.2.

4.3.
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Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXlll, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente:
Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. \° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal;

Que os serviços/fornecimentos são realizados por empresas que comprovem eumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no
art. 93 da Lei rf 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha;

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;
As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § l°daLCn° 123, de 2006;

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances;

4.3.5.

4.3.6.

4.3.7. ou

4.3.8.

4.4.

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.
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Valor total do item;

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento do objeto;

A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1 ° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

Caso 0 eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos produtos fornecidos, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base
na alínea "b" do inciso 1 do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro
ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações

a seguir:

Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução

contratual;

Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização,

a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no
subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços,

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de

sua apresentação.

6.1.1.

6.1.2.

6.2.

6.3.

6.3.1.

6.3.2.

6.4.

6.4.1.

6.4.2.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.
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Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato;

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e loca! indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.
Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser de R$ 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10.

7.

7.1.

7.2.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se>á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O critério de Julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.11.

ou nao se
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No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3°, § 2°, da Lei n® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

serviços/fornecimentos:

7.24.

7.25.

7.26.

Executados por empresas brasileiras;7.26.

7.26.2. Executados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.26.3. Executados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as7.27.

propostas ou os lances empatados.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.28.

7.28.

7.29.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha

de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,
quando for o caso.

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente

via sistema, em prazo estipulado pelo Pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.1.

8.2.

8.3.
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A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não
contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da
In SEGES/MPn. 5/2017, que;

Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

Contenha vício insanável ou ilegalidade;

Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível;

. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance

que:

.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências caso for necessário, na forma

do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da

proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for llagrante e evidente pela

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória

a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, será avisado com antecedência quando a sessão pública for
reiniciada;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena de
não aceitação da proposta;

8.4.

8.5.

8.5.1.

8.5.2.

8.5.3.

8.5.4.

8.5.4.

8.5.4.

8.5.4.

8.6.

8.7.

8.8.

8.8.

8.9.
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É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo

readequadas com o valor fmal ofertado quando for o caso.

Todos os dados informados pelo licitante cm sua planilha deverão refletir com fidelidade os

custos especificados e a margem de lucro pretendida.

O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos
e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também

quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não
haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime;
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto;

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital;

DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)SlCAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.poilaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de.Iustiça (www.cnj.jus.br/improbidade_ad m/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.10.

8.11.

8.12.

8.13.

8.14.

8.15.

8.16.

8.17.

8.18.

9.

9.1.
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade

fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na
Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimcnto do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°. do Decreto 10.024, de 2019.
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido pela pregoeira, sob pena

de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

9.4.

9.5.

9.6.
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Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;
Habilitação jurídica:

No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento
no País;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Regularidade fiscal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de

1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.6.

9.7.

9.8.

9.8.

9.8.2.

9.8.3.

9.8.4.

9.8.5.

9.8.6.

9.9.

9.9.1.

9.9.2.

9.9.3.

9.9.4.

9.9.5.

9.9.6.

9.9.7.

9.9.8.
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9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° 123, de 2006,
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal

e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no
decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de

regularização previsto no art. 4°, § 1° do Decreto n° 8.538, de 2015.
9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

a

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

9.10.5. A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o Termo de

Abertura, Encerramento e Demonstrações Contábeis.

Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena

validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento objeto em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.11.2.1.Os atestados deverão referir-se ao fornecimento de produtos no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.
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9.11.2.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

9.11.2.3.Havendo suspeita sobre a veracidade do conteúdo do Atestado, é possível que o Pregoeiro, já
na fase de julgamento e em sede de diligência, requeira a apresentação de documentos que
permitam aferir a autenticidade do atestado.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá
possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no
instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente,

inclusive receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;
9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada

consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua

respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para fins de
qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não

será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases
de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais
de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará dispensado

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatainente posterior à fase de habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

9.14.

9.14.

9.15.
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9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativament e, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suflciente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

lO.I. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo estabelecido

pelo pregoeiro. a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços quando solicitada, devidamente ajustada

ao lance vencedor;

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editai e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

caso

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo
estabelecido pelo pregoeiro, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos,

em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias corridos

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11.2.

1 1.3.

1 1.4.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/2006, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mai) dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposiçao de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

13.

13.1.

13.2.

14.

14.1.

DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma

15.

Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual.

Previainente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou habilitação,

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

15.5.
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indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e
nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 dejulho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e

anexos.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15.5.

no

15.6.

15.7

DO REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

16.

16.

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

17.

17.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18.

18.

DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19.

19.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário

que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.

20.

20.
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20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município de Tuntum/MA e descredenciamento no

SICAF. pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.
20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 1° de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

20.9.
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A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamen te na Lei n° 9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.
As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

20.10.

20.11.

20.12.

20.13.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.
Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento

da impugnação.

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do Edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

21.

21.1.

21.2.

21.3.

21.4.

21.5.

21.6.

21.7.

21.7.1

21.8.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

No Julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica, mediante despacho

22.1.

22.2.

22.3.

22.4.
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fundamentado, registmdo em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exc!uir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://portal.tuntum.ma.gov.br/.
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada
na Prefeitura Municipal de Tuntum. localizada na Rua Frederico Coelho, n® 411 - Centro -
Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário das 08h:00min às 12h:00min, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
22.12.1. ANEXO 1 - Termo de Referência;

22.12.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

22.8.

Tuntum - Maranhão. 07 de agosto de 2023.

Fernando Fí

Prefe'

ela Teles Pessoa

^^icipal
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ANEXO I

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Locação de Equipamentos Médico

Hospitalares para suprir as demandas do Hospital das Clínicas de Tuntum/MA- HCT.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE TUNTUM/MA - HCT

DESCRIÇÃO V. TOTALV. UNITÁRIOQNTUNDITEM

APARELHO DE RAIO-X FIXO DE 500
MÉS R$ 302.479,56R$ 25,206,631201 MA

EQUIPAMENTO DE SISTEMA DE

RADIOLOGIA COMPUTADORIZADA- MÊS R$ 279,285,00R$ 23,273,751202

CR

PORTÁTIL COMSISTEMA

NOTEBOOK, PARA AQUISIÇÃO DE
IMAGENS POR MEIO DO SISTEMA DE

RAIO X MÓVEL ANÁLOGO-DR

MÊS R$ 367,741,68R$ 30,645,141203

DEEQUIPAMENTO

ECOCARDIOGRAFIA E RADIOLOGIA

DE ALTA DEFINIÇÃO

MÉS R$ 301.287,84R$ 25.107,321204

EQUIPAMENTO DE TOMOGRAFIA

COMPUTADORIZADA TOMÓGRAFO
COMPUTADORIZADO HELICOIDAL

MULTISLICE DE 16 CANAIS DE ALTA

PERFORMACE

MÊS R$ 824.040,00R$ 68.670,001205

EQUIPAMENTO DE RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA DE 1,5

MÉS R$ 3.183.955,68R$ 265.329,641206

APARELHO DE RAIOS-X PARA

MAMOGRÃFIA, MICROPROCESSADO
COM GERADOR DE ALTA

FREQUÊNCIA

MÊS R$ 46.826,93 R$ 561.923,161207
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R$ 5.820.712,92
VALOR TOTAL

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

A locação se faz necessária para suprir as demandas do Hospital das Clínicas de Tuntum/MA-

HCT, em razão da necessidade de equipamentos para um melhor atendimento aos pacientes do

município.

2.2. Estes equipamentos irão estruturar e qualificar o Hospital das Clínicas de Tuntum/MA-HCT,

dando uma estrutura digna aos servidores dessa unidade de saúde e aos pacientes. Não se pode esquecer

que a saúde é um direito fundamental, por estar interligado ao direito à vida e à existência digna do ser

humano. Por conseguinte, representa um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, sendo

considerada pela legislação vigente uma obrigação do Estado e uma garantia de todo o cidadão.

2.3. Vale ressaltar que os equipamentos ficarão nos anexos ao HCT, localizadas na UBS Frei Dionísio

Guerra e na UBS José Andrade.

2.1.

Vale salientar que não foi possível realizar a cotação de preços somente em nível estadual, assim2.4.

abrangemos a nível nacional visando encontrar melhores preços e finalizar a cotação.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL DA CONTRATAÇAO3.

Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal 66/2021 e a Lei 8.666, de 21 de

junho de 1993, para o exercício de 2023, suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

3.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:4.

A solução encontrada foi a Locação de Equipamentos Médico Hospitalares a serem agregados

ao Hospital das Clinicas de Tuntum/MA- HCT, afim de proporcionar um melhor atendimento a todos

os munícipes.

4.1.

O objeto deverá ser adjudicado pelo Menor Preço Global.4.2.

CLASSIFlCAÇAO DOS BENS COMUNS5.

5.1. Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado, não

havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na modalidade PREGÃO.



● ‘'ò
apls.

Ru&ncâ

A _-w W PREFEITURA MUNICIPAL

Í0A.TUNTUM
our trabmhí;

' ,IOA» DA NOSSA &EN' !●'

CPL

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO.6.

Prazo de entrega dos bens é de 24 horas contados do(a) envio da ordem de fornecimento (OS),

que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no órgão ou unidade competente

indicado pela OS.

6.1.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.2.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias. contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

6.4.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

6.5.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.6.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.

São obrigações da Contratante:7.1.

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.1
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7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

7.2.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA8.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

8.1.

8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português

e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.1.1.

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias ou

defeitos;

8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

DA SUBCONTRATAÇAO9.

9,1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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10. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa Jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10.1.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃOII.

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um representante

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados.

11.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)

será confiado a uma comissão de, no mínimo. 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o ait. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666. de 1993.
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.4.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para12.5.

pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.8.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto

na referida Lei Complementar.

12.11.1
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13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

13.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano. aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.15.

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo. 12

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou,

se for 0 caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
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15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

15.6.

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a

exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia

dos equipamentos.

15.9.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade

da Contratada.

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma

de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:16.1.

16.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
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ensejar o retardamento da execução do objeto;16.1.2

falhar ou fraudar na execução do contrato;I6.I.3

comportar-se de modo inidôneo;16.1.4

cometer fraude fiscal;16.1.5

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções;

16.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.2.2 multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

16.2.3 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.2.5 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de até cinco

anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de

Referência.

16.2.5.1.

16.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do ait. 87, III e IV da Lei n“ 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:
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16.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei

n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784. de 1999.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código

Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

0 princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.17.

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 5.820.712,92 (Cinco milhões oitocentos e vinte mil,

setecentos e doze reais e noventa e dois centavos).

Tuntum/MA, 24 de julho de 2023

Anna Kalliny Soares Ricarte

Matrícula n° 3735
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ANEXO II

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N'

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), POR

INTERMÉDIO DO (A)	
E A EMPRESA		

PARA

QUE FAZEM

O FORNECIMENTO DE

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)

com sede no(a)	

inscrito(a) no CNPJ sob o n°	

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n'

(órgão contratante),

/Estado ...,... na cidade de

neste ato representado(a) pelo(a)

, de de

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

. sediado(a) na 	

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada peio(a) Sr.(a)

portador(a) da Carteira de Identidade n°	

, tendo em vista o que consta no Processo n'

disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

de 20..., publicada no de

de de

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n ,, em

, expedida pela (o) , eCPF

e em observância àsn°

,/20...., mediante as

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de

que será realizado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de

todas as obrigações ajustadas.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do art. 57, § 1°. da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O total da contratação é de R$ ( );

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2023:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. A execução do objeto poderá ser da forma indireta não sendo permitida a subcontratação;
8.2. Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as
exigências do Tenno de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços
prestados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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I 1.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11. da Lei n° 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formaimente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcial mente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos objetos sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do ait. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente.

normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA-FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o

Município de Tuntum-MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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de. de 20

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

TESTEMUNHAS:

2.

CPF: CPF:
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO

Processo Administrativo Licitatório n.

Pregão Eletrônico n'

/2023.

/2023.

, inscrita no CNPJ N

, na cidade de

, com sede na Rua

, CEP

, nacionalidade brasileira,

A empresa
. Estadon.

, por seu representante, o Sr(a).

profissão, CPF n°.
cidade de	
que:

. residente e domiciliado na Rua . n. , na

. Estado . CEP . DECLARA expressamente

Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços são os
seguintes:

TIPO

(E-mail ou Fone)

App de mensagens
(quando celular)

CONTATO Dia e horário de expediente

empresa@email.com.br E-mail De 2® a 6® das 08:00 às 18:00 horas

De segunda a sexta das 08:00 às
18:00 horas

(XX) xxxx-xxxx Telefone WathsApp

*(incluir Iodos os e-mails e telefones o licitante Julgar necessário)

Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste

fornecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientifleação, notificações,
intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de contratação
pública, devem ser encaminhados diretamente para estes.

Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s) e-mail
e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo “RECEBIDO”.

Estou ciente de que o envio de retorno com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como marco

temporal inicial para contagem de prazos.
Estou ciente de que ocorrerá cientificação tácita após 72 horas do recebimento de comunicação,

sem que tenhamos confirmado o recebimento dela.

Estou ciente de para se determinar a cientificação tácita, serão desconsiderados os sábados,
domingos e feriados.
Vll.

II.

III.

IV.

V.

VI.

Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no
procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.

VIII. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de Licitação é
0 e-mail cpl(@tuntum.ma.gov.br.

Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por este
fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso o contrato
já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento de compras e

IX.

contratos.

Por ser verdade firmo a presente.

de de 2023.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)



1 VOLHI-N« 0601/2023

ISSN - 2965-3746

QUINTA - 03 DE AGOSTO DE 2023Diário oficiaL^>4
Município de Tuntum - MA

PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
EXECUTIVO

r 1SUMÁRIO
i

W Fl».,
*

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 048/2023..
AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2023..
AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 046/2023.,
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 054/2023

PORTARIA N.« 311 DE 01 DE AGOSTO DE 2023	

PORTARIA N.° 312 DE 03 DE AGOSTO DE 2023	

Ccpi ^ 1

1

1

2

2

r r^ AVISO DE LICITACÃO ^ AVISO DE LICITACÃO
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AVISO DE LICITAÇAO DE PREGÃO ELETRÔNICO 046/2023.AV'.' O DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 048/2023.

O Pregoeiro da Prefeitura deTuntum, torna público para conhecimento

dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02,

Decreto Municipal n° 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor global, que tem como objeto a

contratação de empresa para prestação de serviços de Locação de
Equipamentos Médico Hospitalares para suprir as demandas do

Hospital das Clínicas de Tuntum/MA- HCT., no dia 23 de agosto, às

09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da

tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo

presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 -
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet -

endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço e/ou e-mail: cpiluntum@gmail.com das 08:00 às

12:00h. Tuntum - MA, 03 de agosto de 2023. Danilo Viana Pessoa -

Pregoeiro

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento

dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02,

Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as

disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por

meio do sistema de registro de preços, que tem como objeto registro

de preços para aquisição de água mineral, destinado a atender as

necessidades do município de Tuntum/MA, no dia 29 de agosto de

2023, às 09:00h (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da
tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo

presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 -
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet -

endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às

12:00h. Tuntum - MA, 03 de agosto de 2023. Danilo Viana Pessoa -

Pregoeiro

r^ EXTRATO DE TERMO ADITIVO jr
^ AVISO DE LICITACÃO AA

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 054/2023' DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2023,AM'

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.“
054/2023. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA,
INSCRITO NO CNPJ N“ 06.138.911/0001-66; através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA,
pessoa jurídica de direito público Interno, Inscrita no CNPJ sob n®

30.486.318/0001-95, com sede no município de Tuntum/MA

CONTRATADA: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA ME, Inscrita

no CNPJ n® 12.145.041/0001-55, PREGÃO ELETRÔNICO N.°

003/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b" e §
1°, da Lei n.® 8.666/93. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 1.1 O

presente Tenno Aditivo tem por objeto o acréscimo de
aproximadamente 25% do quantitativo e, consequentemente do valor

inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia
15/02/2023. 2. CLÁUSULA SUGUNDA DO VALOR 2.1. O aditamento

contratual perfaz o total de R$ 218,906,30 (duzentos e dezoito mil,

novecentos e seis reais e trinta centavos), equivalente a

aproximadamente 25®/o do valor inicialmente pactuado, conforme

planilha de quantitativos anexa”. 2.2. O valor do Contrato n.® 054/2023

que totalizava R$ 876.758,10 (oitocentos e setenta e seis mil.

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento

dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 10.520/02,

Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as

disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por

meio do sistema de registro de preços, que tem como objeto registro

de preços para aquisição de material de higiene, limpeza e

descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de

Assistência Social de Tuntum/MA., no dia 17 de agosto de 2023, às

09:00h (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia
da infonnação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo

Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de

Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N® 411 - Centro -
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis na página web do Portal Licitanet
https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h.

Tuntum - MA, 03 de agosto de 2023. Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro

endereço

setecentos e cinquenta e oito reais e dez centavos), passa a ler o valor
R$ 1.095.664,40 (um milhão, noventa e cinco mil e seiscentos e

sessenta e quatro reais e quarenta e sete centavos). 3. CLÁUSULA
TÉReeiRA DA DOTAÇA0 ORÇAMENTARIA:

12.365.0085.2062.0000;12.361.0085.2013.0000;

CERTIFICADO DIGITALMENTE
1 /3.ma.gov.br EXECUTIVOWWW.'



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

TERMO DE REVOGAÇÃO

Trata-se de Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023, cujo objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS DEMANDAS DO HOSPTAL DAS CLÍNICAS DE TUNTUM/MAA-HCT.

A fase interna da licitação obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as exigências contidas no Decreto

n“ 10.024/19. na Lei Federal n® 10.520/02 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93, e suas alterações posteriores

no tocante à modalidade e ao procedimento. Preliminarmente, o momento mostra-se oportuno para exame

do procedimento licitatório. Verifica-se que foram cumpridas as formalidades legais, tendo sido comprovada

a devida publicidade do procedimento, a realização de termo de referência e demais documentos

pertinentes a natureza do objeto ser contratado. Restando, portanto, obedecidos os pressupostos legais da

Legislação pertinente.

CONSIDERANDO: A Supremacia da Administração Pública na condução do encerramento dos procedimentos

licitatórios em andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da Lei n® 8.666/93, aplicável

a modalidade pregão por expressa determinação do art. 9® da Lei n® 10.520/02.

CONSIDERANDO: Que a Administração Pública poderá revogar seus próprios atos por razões de conveniência

e oportunidade, conforme o art. 49 da lei 8.666/93

CONSIDERANDO: Os fatores recentes que levaram a uma nova revisão técnica criteriosa da descrição dos

itens que compõem os lotes supracitados, observou-se a necessidade de realizar algumas alterações no

termo de referência. Isso decorre de uma possível falha a que estamos sujeitos e que necessita de correção

para não comprometer a idoneidade do processo, bem como para garantir a isonomia e evitar prejudicar

qualquer empresa que queira participar do presente pregão eletrônico.

Destarte, diante da impossibilidade da continuação do certame, pelas motivações acima, a revogação do

certame torna-se a melhor opção, será elaborado novo processo para estes itens com a observação nas

especificações que garantam a ampla participação, segurança e a qualidade do objeto licitatório pretendido.

Tuntum/MA, 05 de outubro de 2023.

C\

RHICARDDÍWELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Autoridade Superior
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atividades do município de Tuntum/Ma. foi REVOGADA em razão de
ter sido constatado erro no Termo de Referência constante no edital.

Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Permanente de

Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na
Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-
000, das OShOOmin às 12h00min e no e-mail: cpltuntum@gmail.com.
Tuntum - Maranhão, 02 de outubro de 2023. RHICARDDO
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

rrAVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO j
à

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N® 032/2023.

_ efeitura Municipal de Tuntum/MA, através da Autoridade Superior,
torna público, nos lermos do artigo 49 da Lei n® 8.666 de 1993 e
alterações posteriores, para conhecimento dos interessados, que a

licitação celebrada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°
032/2023, que tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios
para secretaria municipal de saúde de Tuntum/MA, foi REVOGADA
em razão de ter sido constatado erro no Termo de Referência

constante no edital. Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão

Pennanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum,
localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro -Tuntum/MA,

CEP: 65.763-000, das OShOOmin às 12h00min e no e-mait;

cpltuntum@gmail.com. Tuntum - Maranhão, 02 de outubro de 2023.
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

AVISO DE

Secretário

r^AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO j
À

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N® 043/2023.

A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da Autoridade Superior,
torna público, nos termos do artigo 49 da Lei n° 8.666 de 1993 e
alterações posteriores, para conhecimento dos interessados, que a

licitação celebrada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°
043/2023, que tem como objeto o registro de preço para aquisição de
material inclusivo pedagógico e laboratórios multidisciplinares
fundamental I e II, foi REVOGADA em razão de ter sido constatado
erro no Tenno de Referência constante no edital. Esclarecimentos

adicionais na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na

Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho.
N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000. das OBhOOmin às

12h00mine no e-mail: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - Maranhão. 02
de outubro de 2023. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO

BAPTISTA COSTTA - Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas.

rr
EXTRATO DE CONTRATO ^
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EXTRATO DO CONTRATO N.® 261/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 261/2023, CONTRATANTES;
MUNICÍPIO DE TUNTUM. INSCRITO NO CNPJ SOB O N®

06.138.911/0001-66; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
Tl^^TUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 10.476.850/0001-14.

/RATADA: BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

IÍÍSCrITA NO CNPJ SOB O N® 31.842.120/0001-60. Base legal: Lei
n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão

Eletrônico n® 052/2023. Objeto: aquisição de materiais e

equipamentos odontológicos pra montar dois consultórios
odontológicos em Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Município, a
fim de melhorar o atendimento à população municipal. PRAZO: 12
(doze) meses. Valor Total; R$ 8.122,12 (oito mil e cento e vinte e dois
reais e doze centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.301.0019.1096.0000; 4.4.90.52.00. Tuntum - Maranhão, 03 de
outubro de 2023. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO

BAPTISTA COSTTA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO.
GESTÃO E DESPESAS.

(
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à

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N® 046/2023.

A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA. através da Autoridade Superior,
torna público, nos lermos do artigo 49 da Lei n® 8.666 de 1993 e
alterações posteriores, para conhecimento dos interessados, que a

licitação celebrada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°
046/2023, que tem como objeto contratação de empresas para

prestação de serviços de locação de equipamentos médicos -

hospitalares para suprir as demandas do hospital das clínicas de
Tuntum/Ma -HCT o registro de preço para aquisição de material
inclusivo pedagógico e laboratórios multidisciplinares fundamental 1 e
II. foi REVOGADA em razão de ter sido constatado erro no Tenno de
Referência constante no edital. Esclarecimentos adicionais na sala da

Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, N® 411 - Centro -
Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, das OShOOmin às 12h00min e no e-

mail; cpllunlum@gmail.com. Tuntum - Maranhão, 02 de outubro de
2023. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

- Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

V^AVISO DÊ REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO ^
à

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N® 040/2023.

A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da Autoridade Superior,
torna público, nos termos do artigo 49 da Lei n® 8.666 de 1993 e
alterações posteriores, para conhecimento dos interessados, que a

licitação celebrada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°
040/2023, que tem como objeto a contratação de empresa para

locação de maquinas pesadas e caminhões para serem utilizados nas

â
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